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SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2018/06/002196 
(ano/mês/número do protocolo) 

Assunto 	: 
Subassunto: 
Data Protoc: 
Requerente.: 
Logradouro: 

LICITACAO 
SOLICITAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
20/06/18 
FABIANO POPIA 
Coronel Santiago Dantas 

Súmula: 
SOLICITAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESIDUOS DA SAÚDE. 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 20/06/2018 

'(Y Ctfl:  
Assinatura do Requerente 

Usuário do Protocolo: JEDSON MORAÍS CRUZ 



0 
Governa Municipal de 

CHUPENZINHU 
Secretaria de Saúde 

 

SOLICITAÇÃO  
SECRETARIANUNICIPAL 

DE SAÚDE 
CHOPINZINHO. PR  

  

2 O JUN. 2018 

Senhor Prefeito: 

 

A Secretaria de Saúde, tendo em vista a necessidade da contratação de empresa 

especializada para realizar coleta, transporte, armazenamento e destinação final de resíduos de 

saúde, solicita a Vossa Excelência, autorização para a contratação através de Processo Licitatório, na 

modalidade em que se enquadrar do item relacionado no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

Nestes termos pede deferimento. 

Secretário Municipal de Saúde 

Chopinzinho, 19 de junho de 2018. 



Gaerria IVI ii ri i ci pI de 

CHOPENZENHO 
Secretaria de Saúde 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a necessidade da contratação de empresa especializada para realizar 

coleta, transporte, armazenamento e destinação final de resíduos de saúde, nas Unidades Básicas de 

Saúde Central, Bairro Frei Vito e Bairro Nossa Senhora Aparecida. 

Considerando o Contrato n2  78/2013, Processo Licitatório n2  35/2012, que dispõe de 

Serviços de Coleta, Transporte, armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos de saúde 

- Grupo A, E e B, e 5.2  Termo de Aditamento vigente até 15 de agosto de 2018. 

Considerando que o Processo Administrativo 69/2018, Pregão Presencial n2  27/2018, 

para contratação de Empresa para execução de serviços de coleta, transporte, armazenamento, 

tratamento e destinação final de resíduos em saúde, Grupos A, B, E, em razão da participação de 

somente uma licitante no certame, a qual não atendeu às exigências do edital, restando a licitação 

fracassada, a Secretaria de Saúde sugere que o novo processo possibilite à ampla concorrência. 

Considerando que os resíduos originam-se das Vigilâncias em Saúde, Salas de Curativo, 

Laboratório do Centro Municipal de Saúde, Farmácia das Unidades Básica de Saúde Central, Bairro 

Nossa senhora Aparecida, Bairro Frei Vito, Bugre, Estrela gaúcha, Invernadinha, Mato Branco, Santa 

Inês, Volta do Luciano, Santa Maria, Gramados, São Francisco e São Luiz, representando grande 

potencial de risco à saúde e ao meio ambiente. 

Considerando as normas sanitárias do CONAMA - Conselho Nacional do Meio 

Ambiente, os resíduos devem ser rigorosamente separados e cada classe deve ter um tipo de coleta 

e destinação conforme um sistema de classificação que inclui os resíduos infectantes - lixo classe A, 

como restos de material de laboratório, seringas, agulhas, hemoderivados, entre outros, perigosos - 

classe B, que são os produtos quimioterápicos, radioativos e medicamentos com validade vencida - 

e o lixo classe E, o grupo dos materiais perfurocortantes. 

Considerando a necessidade de atender ao interesse público concernente de garantir à 

segurança, à higiene, à ordem, e à disciplina da Secretaria Municipal de Saúde, ao exercício de 

atividades dependentes da coleta dos resíduos de saúde, como exemplo a destinação de agulhas, 

luvas, gazes, medicamentos vencidos, entre outros. 

Considerando que a coleta referente aos Grupos A e E, é realizada mensalmente devido 

ao fluxo continuo, e conforme recomendação da Procuradoria Municipal, a coleta do Grupo B será 

através da pesagem dos volumes de resíduos. A quantidade solicitada para o Grupo B, foi baseada 

na coleta dos volumes do mês de maio, conforme nota fiscal em anexo e projeção de mais 200 kg, 

para a campanha de coleta dos medicamentos vencidos armazenados nas residências do Município, 

declaração da responsável pela Farmácia Munici 	nexo. 

FABIO POPIA 
Secretário Municipal de Saúde 

rhn;n7in 10 	 d fl1Q 
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DECLARAÇÃO 

A Farmácia Municipal, através da Secretaria Municipal Saúde de 

Chopinzinho, inscrita sob o CNPJ n2  09.240.678/0001-16, com sede na Rua Coronel 

Santiago Dantas, n9  4864, Centro, CEP 85560-000, declara para os devidos fins que irá 

realizar Campanha para coleta de Medicamentos com prazo de validade vencidos, 

junto a população Chopinzinhense, em meados de 2019, e estima recolher a 

quantidade de aproximadamente 200 kg de resíduos em saúde. 

Chopinzinho, 18 de junho de 2018. 

CONSUELO F. C. RIESEMBERG 	() 
Farmacêutica Responsável CRF 6022 

Farmácia Municipal 



Chopinzinho, 17 de maio de 2018. 

I.- 

,Onerio Cam,biÜ5à Filho 
regoeiro 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Santôs Durnont, n° 3.883 
85.560-000 	 CHOPNZINHO PARANÁ 

DECLARACÃO  DE 1. ITACÀO FRACASSADA 

O:cesso Administrativo: 69/2018 
Preqão Presencia no 27/2018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE.  COLETA, 
TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇAO FINAL DE RESIDUOS DE 
SAÚDE - GRUPOS: A, B, E. 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, comunica que, quanto ao Pregão 

Presencial n° 27/2018, Processo Administrativo no 69/2018, objetivando a Contratação de 

Empresa para Execução de Serviços de Coietà, Transporte, Armazenamento, Tratamento e 

Destinação Final de Resíduos de Saúde - Gruro A, B, E, em razão da participação de somente 

(uma) licitante no certame, a qual não atendeu às exigências do edital, restando à licitação 

P ACASSADA, 
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PREFEITURA MUN!CIP.AL DE CHOPINZINHO 

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
Processo Administrativo: 6912018 - Preg0c Presencial: n°2712018 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PÁRA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA. 
TRANSPORTE. ARMAZENAMENTO, TRATPMENTO E DESTiNAÇÃO FINAL DE 
RESIDUOS DE SAÚDE - GRUPOS: A, B. E 
O Pregoeiro, no uso de suas atribuicóes leçjai9, comunica que. quanto ao Pregão 
Presencial n°2772018, Processo Administrativo "$9i201 8, objetivando a Contratação ce 
Empresa pare Execução de Serviços de Coleto, Trsnsport. Armazenamento, Tratamento 
e Destinação Final de Resíduõs de Saúde - Grupos: A. 6. E, em razão da participação 
de somente 01 (urna) licitante no certame, e cual não atendeu 8s exigências do edital, 
restando à licitação FRACASSADA. 
Chopinzinho, 17 de maio de 2010. 
Onerio Cambiuzzi Filho - Prenoeim 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL 0015-1,1 UN tzZ 	DO 51JDOESTE DO PARANÁ no dia 18f05r'2018. 
A verificação de autc-nticrdadc da mstdria porto :•;or fOtC n(or,rarido o código identificador rio arte: 

iltp./ioe'ro.00i 'Lrr 

PCnin, 1 



Paraná, IS de Maio de 2018 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná 	ANO VLI N° 1508 

COF8IDFRANDO a classificação dos aprovados na Seleção Pública: 
((.:SlLiLIANDO a existência das vagas abertas e a necessidade de 
preenchimento destas, a tini de não prejudicar o andamento dos 
erv1r:; it) Consórcio; 

RESOLVE 

ArL P. Convocar o(a) candidato(a) relacionado(a) no Anexo 1 deste 
Edital. para aceite da vaga para as quais foram aprovados na Seleção 
Póbi;ea de,  CONIMS para provimento de cargos efetivos, entrega de 
docomenuição, bem como a realização de exames admissionais. 
Art. 2. O(A) candidato convocado(a), relacionado(a) no Anexo 1 
deste Edital, deverá comparecer ao Setor de Recursos Humanos do 
CONIMS. para aceite da vaga, dentro de um prazo máximo de 95 
lCitl.c) dias úteis, como também para apresentar a documentaçào 
relacionada neste edital dentro de um prazo máximo de IS (quinze.) 
dias a somar da data da publicação deste Edital. 
.\rt. Y. Para fins de admissão, o (a) convocado(a), no ato do 
compo rer ocnto deverá apresentar: 

- Dma ml ) foro 3x4 atual; 
da cédula de Identidade; 

111 - 	pw do CPF: 
1V- 	opta do Certificado Militar; .COpia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação: 

Lõpte do Registro Civil (casamento ou nascimento); 
CÚd do Registre,  Civ:i (filhos menores); 

V li Cópia do Cartão de Vacina (filhos menores de 07 anos); 
IX 	('dpia da documentação de Frequéncia Escolar (filhos até 14 
anos ). 

- Cupom do Certificado de Conclusão de Curso; 
Xi-- .õpir do Registro Profissional no órgão de classe: 
XI) --- Coota do PIS!PASEP; 
Nili - l)cclaração do Imposto de Renda ou Declaração de Bens 
atoaitzada: 
XIV - Cópia de comprovante de endereço; 
XV Tipogcm sanguínea; 

Carteira de vacinação; 
X Vi 1— Declaração de que está no gozo dos direitos políticos: 
XVIII -- Atestado de boa saúde tísica e mental; 
XIX - Certidão Negativa de. Antecedentes Criminais; 
XX -- Osclaiação de não ter sofrido no exercício da função pública. 
pcmm&mmiade por prática dcsabonadora ou demissão por justa causa; 
VAi - CTPS: 
XXII - Ndinero de Conta Corrente pessoal no Banco do Brasil; 
XXII) - Declaração de acúmulo de cargo, de que trio acumula cargo, 
c-mr'remrõ ou Função pública, em quaisquer esferas do governo, 

•

:ectu,mins as hipóteses revistas no Art. 37-1  inciso XVI da 
o11sttlm.iO Federal: 

IV -- No caso de acúmulo legal (conforme o aue é contemplado no 
Arl..17.mciso XVI. da Constituição Federal), deverá ser entregue 
declaração, constando a carga horária semanal de trabalho, inclusive 
os Intimas de trabalho, emitida pelo respectivo órgão. 

Art- V. Os documentos exigidos para a contratação deverão ser 
apresentados na forma de ibtocópia autenticada ou mera fotocópia, 
desde sue o candidato apresente o origina] para conferência rio local 
da entiegs. 
Art, 5, Para o candidato convocado neste Edital, os exames a serem 
realizados. para obtenção do Atestado de boa saúde fjsica e mental, 

etemonados no Anexo lI deste Edital. 
Ari, C. A data da avaliação médica será informada ao candidato após 
o seu comparecimento no Setor de Recursos Humanos para aceite da 
vaga. 
Art, 7', O candidato convocado por este Edital que não comparecer ao 
Setor de Recursos Humanos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, perdcrã 
automaticamente a vaga, caso em que será convocado o candidato 
com classificação imediatamente posterior. 
Art. 8". Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Executiva 
do CONIMS. 
Este Edital entrará em vigor na data de sua puhhcaçào. 

Publique-se e cumpra-se.  

Pato Branco, i7de maio de2øl8. 

ALLIfl? JOSÉ GASP,-IRETTO 
Presidente do CONIMS 

Anexo 1 
Candidatos(a) Convocados(a) 

Emprego de: Técnico de Enfermagem - Pato Branco/PR 

totLsitior: FAT1MA aos saaaos 

 

CLASSIFICAÇÃO 

 

IS.' Lursi 

   

Aneso II 
Relação de Exames 
A aptidão médica para o emprego será avaliada com base nos 
seguintes exames laboratoriais e pareceres médicos, a sereia 
apresentados ao clínico geral indicado pelo CItNIMS em data 
especificada: 

'Hemograma completo. 
Glicemia: 

• Crina tipo 1 (EAS); 
Creatinina; 
Colesterol total e triglicérides (lipidoama); 
AS 1 (TGO); 

'ALI ('FOP); 
o Citologia oncótica— papanicolau (mulheres); 
• Raios X de tórax PA e perfil: 
• Pesquisa de B.A.A.R; 
°AntiHBS; 
• HES Ag; 
• Anti HBC; 

Anti HCV; 
Eletrocardiograma, com parecer cardiológico do especialista: 
CEA; 

• Avaliação Psicológica, com parecer emitido por profissional 
indicado pelo CONIMS; 
• Consulta Médica para a avaliação dos exames acima realizados e a 
emissão do Atestado de Saúde Ocupacional. 

Publicado por: 
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identifieador:BBBEE3D4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE DESERTA PP 27/2018 

DECLARAÇÃO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 
Processo Administrativo: 69/2018 
Pregão Presencial: n° 27/2018 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO. 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 
SA1TDE - GRUPOS: A, B, E. 

O Pregoeiro, no uso de suas atribuições legais, comunica que, quanto 
ao Pregão Presencia] n°27/2018, Processo Administrativo n°69/2018. 
objetivando a Contratação de Empresa para Execução de Serviços de 
Coleta, Transporte. Armazenamento, Tratamento e Destinação Final 
de Residuos de -Saúde - Grupos: A, B, E, em razão da participação de 
somente 01 (uma) licitante no certame, a qual não atendeu às 
exigéneias do edital, restando à licitação FRACASSADA. 

Chopinzinho, 17 de maio de 2018. 

O.VERTO c.4P.fRUZZ1 FJLH'O 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziok 

Código Identifieador:2BCDA140 

AO 



ENI SCOLARO 
Prefeito Municipal 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procopio Kurpel, n° 3.811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 20/06/2018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR COLETA, TRANSPORTE, 
ARMAZENAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE. 

Recebido a solicitação para contratação de empresa especializada para realizar coleta, 

transporte, armazenamento e destinação final de resíduos de saúde, protocolada pela Secretaria 

Municipal de Saúde, sob n2  2018/6/2196, autorizo a abertura de Procedimento Licitatório. 



Governa lvi i.0 ri i ci pl de 

CHUPENZENHO 
Secretaria de Saúde 

TERMO DE REFERÊNCIA 

LOTE 01 
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO PREÇO 

UNITÁRIO R$ 
PREÇO TOTAL 

R$ 

12 Meses 

Serviços de Coleta, Transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação 
final de resíduos de saúde - Grupo A e E. 

Os resíduos deverão ser coletados 
quinzenalmente, nas Unidades Básicas de 
Saúde Central, (Rua Coronel Santiago 
Dantas, 4864, Centro), Bairro Frei Vito (Rua 
Adriano José da Silva, esquina com Paulo 
Conte, 4652, Frei Vito) e Bairro Nossa 
Senhora Aparecida (Rua dos Antúrios, 
esquina com Estevão Pires Carneiro, 3630, 
Nossa Senhora Aparecida), que estarão 
segregados e acondicionados em local 
adequado. 

2.720,00 32.640,00 

2 560 Kg 

Serviços de Coleta, Transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação 
final de resíduos de saúde - Grupo B. 

Quando ocorrer os resíduos do Grupo B, 
deverão ser coletados, nas Unidades Básicas 
de Saúde Central (Rua Coronel Santiago 
Dantas, 4864, Centro), Bairro Frei Vito (Rua 
Adriano José da Silva, esquina com Paulo 
Conte, 4652, Frei Vito) e Bairro Nossa 
Senhora Aparecida (Rua dos Antúrios, 
esquina com Estevão Pires Carneiro, 3630, 
Nossa Senhora Aparecida), que estarão 
segregados e acondicionados em local 
adequado, simultaneamente com os 
serviços de coleta dos resíduos de saúde do 
grupo A e E. 

7,60 4.256,00 

VALOR TOTAL: 36.896,00 

OBS: O servidor responsável pela pesquisa de pre e de ercado foi ltatiana Campigotto Dalla Costa. 

FABIANO POPIA 

Secretário Municipal de Saúde 

Chopinzinho, 19 de junho de 2018. 
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA  
CNPJ: 07.075.504/0001-10 
ESTRADA PRINCIPAL S!N 
LINHA SÃO ROQUE 
TEL. FAX: (46) 3536-5078 
DOIS VIZINHOS - PR 

Dois Vizinhos- Pr, 12 de Junho de 2018. 

DE: 	ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 

PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO - PR 

REFERENTE À: 

ORÇAMENTO TÉCNICO/COMERCIAL PARA COLETA, TRANSPORTE, 
ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE 
SAÚDE - CLASSE 1. 

Apresentar orçamento comercial visando o correto gerenciamenfo e destinação 
final dos resíduos de Serviços de Saúde. 

A Atitude disponibiliza os serviços abaixo, como uma solução total para as 
necessidades do cliente: 

- COLETA 
- TRANSPORTE 
- ARMAZENAMENTO 
- TRATAMENTO 
- DESTINAÇÃO FINAL 

Fornecemos ainda toda documentação exigida pelos órgãos fiscalizadores: 

• IAP - Instituto Ambiental do Paraná. Estado do Paraná - L.O. n° 9336 
• IMASUL - Licença Operacional n° 17 do Instituto de Meio Ambiente do Mato 
Grosso do Sul 
• FATMA - Fundação do Meio Ambiente de Santa Catarina - SC 
• IBRAM - Instituto Brasilia Ambiental 
• SEMARH - Secretaria do meio Ambiente e Recursos Hídricos - GO 
• FEPAM - Fundação Estadual de Proteção Ambiental Henrique Luis Roessier - RS 
• SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
-MG 
• SEMADUR -Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano 
• IBAMA - Cadastro Técnico Federal - Certificado de Regularidade n°. 2778161 



• POLÍCIA FEDERAL - Divisão de Controle de Produtos Químicos. Certificado de 
Licença de Funcionamento n° 200908094-1. 

Primando pela qualidade e segurança no serviço que oferece, a Atitude 
conta com uma frota constantemente renovada, na qual todos os veículos 
possuem o Seguro Ambiental (AIG DO BRASIL - Apólice N° 087372017010313000140) 
e total, além de terem o selo do CIPP - Certificado de Inspeção para o Transporte 
de Produtos Perigosos. 

A equipe responsável pela coleta é capacitada através do curso do MOPP - 
Certificado de Condutores de Veículos de Transporte de Produtos Perigosos, 
oferecendo assim, muito mais segurança no transporte. 

Orçamento Comercial 

VALORES: 

Valor fixo mensal de R$ 2.720,00(dois mil, setecentos e vinte reais) para 
coleta dos resíduos de serviços de saúde dos Grupos "A" e "E. 
Para a coleta dos resíduos do Grupo "B" Químicos, será cobrado R$ 7,60(sete 
reais e sessenta centavos) por quilo. 

Quinzenal 
Validade da proposta: 60 dias 

CLAUDIO DA SILVA DUARTE 
COMERCIAL 

(46) 3536-5078 
comercial@atitudeambjental.com  



MUNICÍPIO DE DOIS VIZINHOS 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 

www.esnfs.com.br  

Número da Nota: 
29722 

Data e Hora da Emissão: 
011061201810:24:41 

Operador Emissor 
ATITUDE A. 

t' PRESTADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	07075504000110 	I.E.: ISENTA 	 I.M.: 33553 	Telefone: 
átUdC 	Nome/Razão: 	ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

Endereço: EST PRINCIPAL, SIN - LINHA SAO ROQUE -85660000 
Município: 	Dois Vizinhos 	 UF: 	PR 	e-Mail: flnancelro2@atltudeamblental.com  

TOMADOR DE SERVIÇOS 

CPF/CNPJ: 	76995414000160 	 I.E.: ISENTO 
Nome/Razão: 904-PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 
Endereço: RUA SANTOS DUMONT, 3883 - CENTRO - 85560000 
Município: 	Chopinzinho 	 UF: 	PR 	e-Mail: faturamentochopim@gmalLcom  

Cód.Serviço Discriminação 	 VaLServiço 	Dedução 	Base Cálc. 
7.09 	QTDE.: 1.0000 VLR. UNIT.: 2343.3500 	 2.343,35 	0,00 	2.343,35 

COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINACAO FINAL DE RSS - GRUPO 
A/E 

7991. 9 	QTDE.: 30.0000 VLR. UNIT.: 5.8900 	 176,70 	0,00 	176,70 
RSS GRUPO B: 30KG 

2SF: .MAIO/2018 

5 TERNO ADIT. AO  CONTRATO 78/2013 

DADOS PARA DEPOSITO: BANCO DO BRASIL. 
AGENCIA: 0919-9. 
C.C: 29.322-9. 

AlIq. 

3,00 

3,00 

ISS 

70,30 

5,30 

Total Serviços (R$) 2.520,05 
Total ISS (R$)  75,60 

Retenções (R$) COFINS 

0.00 

ISS (3.00) 

75.60 

PIS 

0,00 

IRRF (1.50%) 

37.80 

CSLL 

0.00 

INSS 

0.00 

Total Líquido (R$)  2.406,65 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei 1397 / 2007 
A tributação desta NFS-e está definida como: Tributado em outro município. 
O ISS desta NFS-e será RETIDO pelo Tomador do Serviço. 
Esta NFS.e substitui o RPS: 29914 emissor 1, emitido em 0110612018 

DISCRIMINAÇÃO DE IMPOSTOS 

PROCON DOIS VIZINHOS: 46-3536-4028 

Equiplano - NFS-e 500.2004j Autenticidade verificada em 01/06/2018 às 10:24:45 
Código de autenticidade: 5OFA1OCC.71720AB6.549F480A. 66DAPA55 

III 1111111 liii 111111111111111111 IlIlIlIlIlIO 111111 liii 



SERQUIP _ 
Cyo 
	%\ 

Tratamento de Resíduos 	V  

Curitiba, 15/06/2018 
COTAÇÃO DE PREÇOS 

Fornecedor: SERQUIP TRATAMENTOS RESIDUOS PR LTDA. 
Endereço: RUA DR. MARIO JORGE, N° 250, BAIRRO CIC 
Cidade: CURITIBA, CEP: 81.450-580 UF: PR 
CNPJ/CPF: 06.208.833/0001-29 
Fone: 45 32270677 E-mail: elton©serquippr.com.br  

PROPOSTA MUNICIPIO CHOPINZINHO 

A SERQUIP - Tratamento de Resíduos PR, sediada na cidade de Curitiba, pertencente ao Grupo 
Serquip - que há mais de 16 anos atua em todo o país oferecendo os serviços de coleta, transporte, 
tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde e resíduos industriais - vem pelo 
presente apresentar a seguinte proposta: 

1. Do (s) Serviço (s): 

A presente proposta contempla a realização de coleta, transporte, tratamento (quando necessário) e 
destinação final dos resíduos sólidos gerados pela solicitante, em total atendimento à legislação e 
normas vigentes. 

A Serquip PR possui uma Unidade de Tratamento de Resíduos de Serviços de Saúde composta por um 
incinerador e uma autoclave, sistemas, largamente utilizados que garante um tratamento seguro, 
destruindo completamente toda forma de micro-organismos e alterando as características físicas 
químicas dos produtos, sem poluir o meio ambiente. 

Compromisso com o Meio Ambiente 



SERQUIP 
Cy001  

o 

•\ 
9 	 2 

Tratamento de Resíduos 

A coleta contratual e transporte se dará em recipientes (bombonas) de polietileno de 
alta densidade, específicos para este fim, com identificação externa, fornecida em 
comodato, para o acondicionamento dos resíduos. 

Os veículos utilizados pela Serquip têm certificado de inspeção expedido pelo INMETRO e o seu 
compartimento de carga é isolado da cabine do condutor, tem alta resistência, possui superfícies 
internas de material liso, lavável e ainda cantos arredondados, para facilitar a sua higienização diária, 
conforme exigências do órgão de controle ambiental e legislações vigentes. 

Os resíduos coletados serão destinados, em sua maioria, 
em Aterro de Resíduos Industriais, localizado no 
Complexo de Tratamento Planalto Norte, na cidade de 
Rio Negrinho! SC, de propriedade da empresa HERA 
SUL/SERQUIP TRATAMENTOS DE RESIDUOS LTDA., 
cujo empreendimento está apto e regularmente licenciado 
pela Fundação de Meio Ambiente do Estado de Santa 
Catarina - FATMA, para recebimento de Resíduos 
Classes 1 e li. 

Compromisso com o Meio Ambiente 
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3 
Tratamento de Resíduos 

2. Do(s) Resíduo(s): Do(s) Valor (ES): 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 
VALOR 

R$ 
VALOR

UNIT TOTAL R$ 
1 12 MESES Serviços 	de 	coleta 	e 	transporte, 

armazenamento, 	tratamento 	e 
destinação 	final 	de 	resíduos 	de 
saúde — Grupos A, Be E. 

R$4.500,00 R$54.000,00 

VALOR TOTAL R$ R$54.000,00 

A seguir estão apresentadas as condições da prestação dos serviços: 

Na composição do custo foram considerados os todos os impostos aplicáveis ao serviço proposto, 
custos diretos de coleta, transporte, tratamento (quando houver necessidade) e destinação final dos 
resíduos, administração e emissão de certificados e demais encargos. Caso haja necessidade de 
parcelamento do pagamento, negociar antecipadamente. 

3. Prazo de Início dos Serviços: 

Os serviços serão iniciados em até 7 (sete) dias úteis após o retorno do aceite da presente proposta 
de prestação de serviços ou através de emissão de ordem de serviço, conforme procedimentos internos 
da solicitante. 

4. Prazo Contratual: Um ano 

5. Da Validade da Proposta: 

A presente proposta tem validade por 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6. Do(s) Contato(s): 

Toda e qualquer correspondência, aviso ou comunicação acerca dos serviços objeto da presente 
Proposta Comercial poderão ser estabelecidos diretamente com a SERQUIP, através de seu 
representante: 

• ELTON DE MORAIS COSTA 
EXECUTIVO DE VENDAS 
Fone! Fax: (45) 32270677 1988119233 
E-mail: eItonserquippr.com.br  

Compromisso com o Meio Ambiente 



4  eccos 
AMBIENTAL 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS 

PROPOSTA COMERCIAL N° 51/2018 
CONTENDA, 13 de Junho de 2018. 

A 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

CHOPINZINHO - PR 

1- 

Tem como objetivo a prestação de serviços para coleta, transporte e destinação final de 
Resíduos da Saúde para locais que atendam aos requisitos e padrões técnicos da ABNT 
e Normas Ambientais Vigentes, em conformidade com a Resolução da ANVISA - RDC 
306/04, juntamente com a Resolução n° 358/04 do CONAMA que define a coleta, 
transporte e destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos GRUPOS A - 
INFECTANTE, B - QUIMICO e E - PERFUROCORTANTE. 

2- 

2.1 A coleta será feita por pessoal Habilitado e o transporte será efetuado, em veículos de 
frota própria, identificados conforme NBR 7500 e obedecendo ao disposto na NBR 13221 
(Fevereiro 2003), NBR 1281 0(1993), NBR 10004 (Novembro 2004) e Resolução n° 420 
de 12 de Fevereiro de 2004 do Ministério dos Transportes e suas atualizações; 

2.2. Os resíduos coletados serão encaminhados para TRATAMENTO TÉRMICO 
(AUTOCLAVE OU INCINERAÇÃO) de acordo com a Classificação dos Resíduos, em local 
de Tratamento devidamente certificado por órgãos ambientais e de saúde; 

2.3 Emissão de Manifesto para Transporte de Resíduos - MTR contendo os dados da 
unidade geradora, da transportadora e do local de Tratamento; 

2.4 Emissão de Certificado comprovando o Tratamento dos Resíduos. 

Estrada Rural Passo a Passo, 200— Distrito de Seninha —CEP: 83.730-000  - Fone(Fax): 43-3475-1439 - Contenda - PR 
www.eccosresjduos.com.br   



ECCOS AMBIENT DE LTDA 

4 eccos 
AMBIENTAL 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS 

3- 

Disponibilizamos bombonas (em comodato) para o acondicionamento dos Resíduos 
Infectantes (Grupo A) e Químicos (Grupo B). Os resíduos químicos quando não 
acondicionados nas embalagens originais ou primárias, devem ser acondicionados em 
frascos que possam ser tampados e identificados com o tipo do resíduo. 

4- 

Tip - dos res or 

Serviços de coleta, tratamento e 
destinação final dos resíduos de 

saúde grupo "N"e "E". 

R$ 	2.980,00 	(Dois 	mil 	novecentos e 
oitenta reais) mensal. 

Serviços de coleta, tratamento e 
destinação final dos resíduos de 

saúde grupo "B". 

R$ 8,90 Kg 

VALIDADE DA PROPOSTA:  30 (trinta) dias. 

EDAIR MOLEIRO 
	

ACEITE 
CNPJ 14.280.759/0001-80 

	
(Assinatura e Carimbo) 

Fone: (43) 3475-1439 
	

Assino e aceito os recomendados 
nesta proposta. 

Estrada Rural  Passo a Passo, 200— Distrito de Serrinha - CEP: 83.730-000— Fone(Fax): 43-3475-1439 —Contenda - PR 

www.eccosresiduos.com.br  



4  eccos 
AMBIENTAL 
TRATAMENTO DE RESÍDUOS 

Estrada Rural Passo a Passo, 200— Distrito de Serrinha —CEP: 83.730-000  - Fone(Fax): 43-3475-1439 —Contenda - PR 

wwweccosresiduos.com.br  
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Ga'erna Municipal de 

CHC>PNNZNNHC> 
Secretaria de Saúde 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

 

     

DATA: 19/06/2018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, 
. 	TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE - GRUPO A, B e E, SECRETARIA DE 

SAÚDE -VALOR R$ 36.896,00. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  para 

assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes 

Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

07.02.103010016.2.038.3.3.90.39(1264) FONTE 494 

07.02.103040016.2.047.3.3.90.39 (1265) FONTE 497 

Atenciosamente, 

RODRIGlAZYNSKI 
Contabilidade 

LUCIANI M'ó 'EIRO CENCI 
Fi a cé.iro 



 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Propcop/o Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

   

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 05/07/2018 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
• PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS DE SAÚDE. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para a Contratação de Empresa para execução de serviços de 
coleta, transporte, armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos de saúde, 
grupos: A, B e E, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, entendemos 
ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma 
seja realizada via Modalidade PREGÃO -AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Atenciosamente, 

- 
:úbenei Meloto 

Presidente dp,Cómissão Permanente de Licitações. 
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DECRETO N° 00112018. DE 04 DE JANEIRO DE 2018  

 

      

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZ!NHO ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das airibuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

D E C R E T A: 

Art. 10  - Ficam nomeados o Sr. Rubenei Meloto, CPF n° 749.571.559-68, RG n° 

5.292 699-8/PR, como Presidente, o Sr. Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG n° 

5.704 372-5 e o Sr Roberto Aiencar Przendziuk, CPF n0  546.462.519-49 e RG n° 5,253.580-8 - 

ssp/ R, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de rerber examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apres ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município de 

Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de 

licitantes, para o exercício. de .201 8. 

Art. 20  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

exce erá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

com são no período subsequente, de acordo õbrnÕ §4° do art. 51, da Lei n° 8.666/1993. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

o Decreto n°010/2017, de 02 de janeiro de 2017 e as disposições em contrário. 

GABINETE. DO PREFEITO DE CriC4NZ1NHO PR 04-DE JANEIRO DE 2018 
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DECRETO ° 004/2018. DE 08 DE -A NI,  EC DE 2018 

Ncrr&a 	goeos oc 	 e dá outras 

O PREFETO D,0 UNIOFC DE COF$ZHO, ESTADO DO 

no uso das atrbuções que . e sc conehdas por 

DE 0 
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cndo revogado o Decreto n° 011/20 7, de 02 de Janeiro de 2017. 	s 	 em contrário. 

GAB,TE D'O PREFET0 DE CDNZ'NO. R. 36 DE AER0 DE 2018. 
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Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

2196/2018 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de 

Saúde, autorizo o Processo Licitatório, na modalidade de Pregão na forma 

Presencial, do tipo menor preço, nos termos das Leis Federais n°. 8.666/93 e 

alterações posteriores e no 10.520/02, bem como a LC 123/06 e LC147/14 e 

Legislação Municipal. 

Outrossim, determino qúe seja aplicado a Licitação de Ampla 

Concorrência. 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatório de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 05 de julho de 2018. 

MUN:I(...iF'IC.. D:E. 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
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85.560-000 	 CHOPINZINHO 	PARANA 

AUTORIZAÇÃO 



OE.:. (,:.'NC.]FIN:IN. HDJ 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, ti? 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

À',/ 

   

   

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

• PROCESSO LICITA. TÓRTO N° 145/2018 

PR]GÃO 

EDITAL N° /2018 

FORMA: PP   hSENCIAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, ARMA- 

ZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS DE SAÚDE, GRUPOS: "A", "B", "E". 
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MuNICÍPIO DE CHoPINZ 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° /2018 

1 - PREÂMBULO - O Município de Chopinzinho - P7. por intermédio da Secretaria de Administração, me-
diante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 1/2018, torna público para conhe-
cimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA_ DE 	DE 2018. 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: : ( 	 ) HORAS. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 - Chopinzi-
nho - Paraná. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto 
licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 
1.1 	O presente Pregão tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, ARMA-
ZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SAÚDE, GRUPOS: "A"," B", "E". 

Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 deste 
Edital. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 

2.1 - Os interessados em participar do Processo IicitàtÓrio deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) O presente edital não concede o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte por não ser vantajoso para a administração pública e representar prejuízo ao conjun-
to do objeto a ser contratado, em virtude da complexidade dos serviços a serem prestados, e também por 
não haver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empre-
sas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório de acordo com o disposto rio art. 49, incisos II e III, da Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 
2.2 - Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

5.2.1 - Empresa que tenha dirigente, sócio, respons;el técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comissiona-
da, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatários da 
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respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho, e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 30  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputcao Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 90, da Lei 8.666/93). 
2.3 - Não poderão participar ainda: 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, 
liquidação ou em regime de consorcio, qualquer que seja sua forma de constituição. 
2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros Órgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.3.6 - Estão impedidas de participar desta licitação* as empresas que não se enquadrarem no Regime 
Tributário exigido no Item 5. 1, letra c. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do art. 41  da Lei 
10.520/02 - (Modelo em anexo). 
3.3 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) 
(http:Ilwww. portaltransrarencia.qov. br/busca?termo=Cadastro%20Nacional%2Ode%20Empresas%2ülnid%C  
3%B4neas%20e%2oSuspensas&sancoes=true). Print de tela 
3.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
(https://servicos.tce.pr.qov. br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb.aspx). Print de tela. 
3.5 - As empresas que não apresentarem os documentos previstos nos subitens 3.2, 3.3 e 3.4, não pode-
rão entregar os envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
3.6— As empresas que apresentarem a documentação, mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu preço 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.7 - Para efeitos da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte interessadas em participar do certame deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo respon-
sável legal da lIcitante. (conforme modelo em anexo). 
3.7.1 - Caso não seja apresentado o documento soiicitado, na alínea "a", do item 3.7, não será concedi-
do os benefícios previstos nas Leis 123/2006 e 147/2014. 
3.8 - Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
3.8.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho - CRC ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.8.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RECO-
NHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 



DE CHOPINZINHO 
ESTA:O DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, o  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

  

tal investidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 
3.8.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in-
vestidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.8.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.8.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.9 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a Decla-
ração de que cumpre os requisitos de habilitação, a declaração de porte e demais comprovantes, deve-
rão ser entregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação". 
3.10 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal, a 
Declaração de Porte e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - 
Proposta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.11 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habiHt.ação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 	 - 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL A/2O15 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL AO 12018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-
ção, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizádo. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via impressa em papel timbrado do licitante em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, ácréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
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b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador, etc...), na empresa do responsável da proponente. 
c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explicitamente o prazo de validade, será considerado como de 60 (sessenta) dias. 
d) Constar preço total dos serviços, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS casas decimais após 
a vírgula, observados os preços máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição completa dos Serviços. 
e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor unitário e total dos serviços elen-
cados no Termo de Referência - Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero), inexequíveis ou excessivos, 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, confor-
me termo de referência (Anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
i) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, 
taxas, seguros, transporte dos profissionais, despesas com hospedagem e alimentação dos profissionais, 
locação de equipamentos, aparelhos, áudio visuais e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a 
serem contratados. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro- 
curador). 	 . 
1) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

44 NO ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO devera conter 

4.4.1 - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de Cho-
pinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.15. 
4.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-GTS), emitida eletronicamente pela CEF. 
4.4.5 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre-
sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
httr.:Ilwww.tst.jus. br. 
4.4.6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - 
CNIA. 
4.4.7 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
4.4.8 - Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.4.9 - Prova de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 
4.4.10 - Prova de regularidade junto ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP. 
4.4.11 - Comprovação que a Proponente possui unidade de armazenamento, tratamento e destinação final 
dos resíduos de saúde, devidamente licenciado pelos órgãos competentes. 
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4.4.12 - Comprovação que a Proponente possui veículo apropriado para realizar a coleta e transporte dos 
resíduos de serviços de saúde, de acordo com as normas NBR 12809 (manuseio) e NBR 12810 (coleta), 
com Seguro Ambiental e Total e CIPP - Certificado de inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos. 
4.4.13 - Comprovação que a Proponente possui equipe capacitada através do MOPP - Certificado de con-
dutores de Veículos de Transporte de Produtos Perigosos. 
4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o item 
4.4.1 deste edital, deverá apresentar no ato, além dos documentos previstos nos itens 4.4.2 a 4.4.13, tam-
bém os seguintes documentos: 
- registro comercial, no caso de empresa individual. 

Ii - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
III - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF. 
VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
VII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da em-
presa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e compa-
tível com o objeto da presente licitação. 

4.6 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

4.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer proces-
so de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

o 5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciamento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos neste edital e classificação das propostas que estejam em consonância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais 

c.1) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em até 10%, relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII, do artigo 11, do Decreto 
n° 061/2005. 
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c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 11, do Decre-
to n° 061/2005. 

c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 

c.4) Aos proponentes proclamados conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

d.1) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR TOTAL ofer-

tado, iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço, 
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação mo-
mentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) O primeiro lance verbal da sessão deverá ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre-
ço. 

d.4.)A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d.3' quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 

d.4.1) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá o Pregoeiro verificar se ocorreu empate ficto previsto 
no § 2° do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela LC 147/14 e Lei Complementar Mun-
cipal n° 083/2016, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, 
com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela con-
siderada, até então, vencedora do certame. 
e), Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) 	Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito 

f.2.) Negociação direta com a proponente de mënõr cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.4.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda as exigências editalicias ate a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 

f.5.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 
f.5.1) Adjudicado o objeto a vencedora, será atualizado os valores unitários de cada item que compõem 

o objeto da licitação, levando em conta o percentual dê desconto auferido no valor global. 
f.6.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela éqúipe de apoio e pelos representantes das participantes, 

em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 
f.7.) Manifestação das demais licitantes quanto a intenção de recorrer, devidamente motivada se hou-

ver manifestação positiva nesse sentido. 
f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião calo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-

tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes 'documentos de hachtação' das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recebimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior devera ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
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5.2.2. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada: 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o,objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 
5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4. Qualquer pedido de providências, impugnação 'ou recursos em relação ao presente Edital e seus A-
nexos, deverá ser encaminhados por escrito, protocolados diretamente no Setor de Protocolos da Prefeitu-
ra, localizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, sob a pena de não conhecimento. 
6.1.5. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone ou e-mail, terão o caráter estritamente 
informal. 

7—DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinté proóedimento: 

a) O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 40, XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. - A alegação de preço inexequível por parte de um dos licitantes com relação à proposta de pre-
ços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso inter-
posto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 
7 4 	O acolhimento do recurso importara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
7.5. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata. 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações, no endereço citado no preâmbulo deste Edital, nos dias úteis no horário das 14:00 às 17:00 
horas. Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais. 

8 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 A contratação dos Serviços se dará através de Termo de Contrato, com vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado de acordo e nos limites prévistos no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 
8.2 A Adjudicatária deverá executar os serviços objeto da licitação, da seguinte forma: Quinzenalmente, 
conforme cronograma da Secretaria de Saúde, diretamente na Unidade Básica de Saúde Central e nas 
Unidades Básicas de Saúde do Bairro Frei Vito e Bairro Nossa Senhora Aparecida. 
8.3 Os produtos estarão segregados e acondicionados em local adequado. 
8.4 Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que será a responsável pela 
fiscalização e a gestão dos mesmos. 
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8.5 O contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições apresentadas na 
licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação pertinente. 
8.6 O Contrato a ser firmado poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de 
cumprir as obrigações nele inseridas. 
8.7 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 
8.8 	O MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, encami- 
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. . 8.9 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em par-
te, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços 
executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
8.10 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
8.11 O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
8.12 E vedada asubcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
8.13 OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

8.13.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8666/93, 
informando a Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições 

8.13.2 - Executar os serviços com pontualidade, nos prazos e local estabelecido e devem atender a to-
das as condições estabelecidas. 

8.13.3 Providenciar a Emissão de Manifesto para Transporte de Resíduos - MTR e o Certificado com-
provando o Tratamento e a Destinação Final dos Resíduos. 

8.13.4 - Será de responsabilidade da contratada, possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilita-
do e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas 
asprescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora. 

8.13.5 -  A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho. 

8.13.6 - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos mate-
riais e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 

8.13.7 - Permitir o acompanhamento dos serviços pôr servidores da Contratante, caso necessário. 
8.13.8 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da lici-

tação. 
8.13.9 - Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada para 

que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
8.13. 10 - Executar os serviços em estrita confármidade com as especificações contidas no Edital e pro-

posta de preços apresentada, à qual se vincula, nêo sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer 
seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.13.11 - Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-
sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Con-
tratada. 

8.13.12 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por to-
dos os danos, perdas e prejuízos decorrentes de. negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

8.13.13 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
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813.14 - A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fa-
to que possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 

8.13.15 - A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou anor-
malidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução dos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 

8.13.16 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qual-
quer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
8.14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.14.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
8.14.2 - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 
8.14.3 - Aplicar as sanções administrativas contratúais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.14.4 - Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no contrato. 

8.14.5 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, pa-
ra que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.14.6 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

9— DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO. 

9.1. Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, de R$ 
36.896,00 (trinta e seis mil, oitocentos e noventa e seis reais). 
9.2 O pagamento será efetuado em parcelas mensais e iguais, sempre no 150  dia do mês subsequente à 
prestação dos serviços e após a apresentação da Nota Fiscal dos Serviços executados, que atestada pela 
Secretaria Municipal de Saúde será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para paga-
mento, ficando condicionado seu pagamento, a manutenção das condições de habilitação fiscal e trabalhis-
ta inicial. 
9.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
9.4. O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factorin'. 
9.5. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade da adjudicatária. 
9.7. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
9.8. Durante a vigência do contrato, 12 (doze) meses, os preços não sofrerão qualquer forma de repactua-
çâo ou reajuste. 
9.9 O Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.10. Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vantajosi-
dade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Os contratantes decidem aplicar ao Contrato decorrente da presente Licitação o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
li desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculadasobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços —será será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração ou que infrinjam as 

1
normas regulamentares e legais 

V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

o 10.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: 
07.0210301001.2.047.3.3.90.39 (12641F494) - 07.02.1 ó3ó4óQl 6.2.047.3.3.90.39 (12651F497). 

12. DOS ANEXOS 

12.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência - Descrição dos Serviços e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credenciamento. 
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 
Anexo 6 - Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 
Lei Federal n° 8.666/93. 	 . 

Anexo 7 - Minuta do Contrato. 
Anexo 8 Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a ntrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICÍPIO. 
13.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na forma da legislação vigente. 
13.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitâtório. 
13.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
13.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
13.8. Os desatendimentos de exigências formais não. essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão. 
13.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
13.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005 publi-
cado no D.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
13.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de CHOPINZINHO - PR, com exclu-
são de qualquer outro. 
13.12 - Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos, poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail: icítachopinzinho.pr.qov.br, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indicado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 às 16:00 horas. 
13.13 - Quando enviados por e-mail todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento. 

Chopinzinho, 06 de julho de 2018. 

Alvaro DênCeni Scolaro 
Prefeito 

Rubenéi Meloto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS INFORMA- 
ÇÕES. 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 12 Meses 

Serviços de Coleta, Transporte, armazenamen-
to, tratamento e destinação final de resíduos de 
saúde - Grupos: "A" e'E"... 

Os resíduos deverão ser coletados quinzenal-
mente, nas Unidades Básicas de Saúde Central 
(Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro), 
Bairro Frei Vito (Rua Adriano José da Silva, 
esquina com Paulo Conte, 4652, Frei Vito) e 
Bairro Nossa Senhora Aparecida (Rua dos an-
túrios, esquina com Estevão Pires Carneiro, 
3630, Nossa Senhora Aparecida), que estarão 
segregados e acondicionados em local ade-
quado. 

2.720,00 32.640,00 

02 560 Kg. 

Serviços de Coleta, Trans pprte, armazenamen-
to, tratamento e destinaçáo final de resíduos de 
saúde - Grupo: "B". 

Quando ocorrer os resíduos do Grupo "B", de-
verão ser coletados nas Unidades Básicas de 
Saúde Central (Rua Coronel Santiago Dantas, 
4864, Centro), Bairro Frei Vito (Rua Adriano 
José da Silva, esquina com Paulo Conte, 4652, 
Frei Vito) e Bairro Nossa Senhora Aparecida 
(Rua dos antúrios, esquna com Estevão Pires 
Carneiro, 	3630, 	Nossa Senhora Aparecida), 
que estarão segregados e acondicionados em 
local adequado, sim ultaneamente com os servi-
ços de coleta dos resíduos de saúde dos gru-
pos "N"e 

7,60 4.256,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 36.896,00 

OBS: 

Será por conta da Contratada: 

1 - Emissão de Manifesto para Transporte de Resíduos - MTR. 

2 - Emissão de Certificado comprovando o Tratamento e a Destinação Final dos Resíduos. 



Item Quant Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 
Serviços de Coleta, Transporte, armazenamento, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde 
- Grupos: "N 'e "E". 

Os resíduos deverão ser coletados quinzenalmente, 
nas Unidades Básicas de Saúde Central (Rua Coro-
nel Santiago Dantas, 4864, Centro), Bairro Frei Vito 
(Rua Adriano José da Silva, esquina com Paulo 
Conte, 4652, Frei Vito) e Bairro Nossa Senhora Apa-
recida (Rua dos antúrios, esquina com Estevão Pi-
res Carneiro, 3630, Nossa Senhora Aparecida), que 
estarão segregados e acondicionados em local ade-
quado. 
Serviços de Coleta, Transporte, armazenamento, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde 
- Grupo: "B". 

Quando ocorrer os resíduos do Grupo "B", deverão 
ser coletados nas Unidades Básicas de Saúde Cen-
tral (Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro), 
Bairro Frei Vito (Rua Adriano José da Silva, esquina 
com Paulo Conte, 4652, Frei Vito) e Bairro Nossa 
Senhora Aparecida (Rua dos antúrios, esquina com 
Estevão Pires Carneiro, 3630, Nossa Senhora Apa-
recida), que estarão segregados e acondicionados 
em local adequado, simuitarieamente com os servi-
ços de coleta dos resíduos de saúde dos grupos "A" 
e "E". 

01 12 Meses 

02 560 Kg. 

TOTAL - R$ 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefone, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n° _12018 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impos-
tos, taxas, Fretes, seguros, emissão de Manifesto pára Transporte de Resíduos - MTR, Emissão de Certifica-
do comprovando o Tratamento e a Destinação Final dos Resíduos e quaisquer outras despesas relativas aos 
serviços a serem contratados.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Execução: Imediatamente após a assinatura do Contrato. 
Vigência da execução: 12 (doze) meses. 

Local e data. 
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Nome completo e Assinatura 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc...) 
CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 

1 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de Identidade n° 	 , inscrito no CPF n.° 	  
ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
• habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 

nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) 	 . . 	. 	 CNPJ n.° 	  
sediada 	 , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° _/2018, DECLARA expressamente que: 

•

1 - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ínsalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE 	  

ENDEREÇO 	  

CNPJ 	 FONE/FAX:(Oxx 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitató-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° _12018, instaurado pelo Município de Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa: 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração em papei timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III  

DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	  . 	, inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede 

à Rua 	 , n° 	, no Município 	 , Estado 	, neste ato representada 

pelo Sr(a) 	 , portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o.31  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham, atuíado ou atuem em processos licitatórios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que 

possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 

130o STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 12739534/ParanavaíPR41  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali-

dade ______ n°_, instaurada pelo Município de Chopininho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon-

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme disot6oinciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Poponnté deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
dom carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
10 Pai/Mãe Filho(a) - 
2° Avô/Avó . 	Neto(a). Irmão (ã) 
30  Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a)'Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (à) do Côn- 

juge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanquíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padastro/Madastra Genro/Nora - 
20 Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (à) 
3° Avô (ó) do (a) Padas- 

tro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 
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ANEXO 7 

MINUTA DO CONTRATO N° ***/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSPIPR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: 	 , pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 	 , na 
cidade de 	, estado 	- BR, com CNPJ n° 	 , neste ato representada Legalmente 
pelo senhor 	, portador do CPF n° 	 e do RG n° 	 ,ora denomi- 
nado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 145/2018, realizado através 
do Pregão Presencial n° -_/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Item Quant. Unid. .. 	Descrão Unit. R$ Total R$ 

01 12 Meses 

Serviços de Coleta 	Tra 'soorte 	armazenamento 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde 
- Grupos: "A" e "E". 

Os resíduos deverão ser coletados quinzenalmente, 
nas Unidades Básicas de-Saúde Central (Rua Coro-
nel Santiago Dantas, 4864, Centro), Bairro Frei Vito 
(Rua Adriano José da Sikia. esquina com Paulo 
Conte, 4652, Frei Vito) e Baurro Nossa Senhora Apa-
recida (Rua dos antúrios, esquina com Estevão Pi-
res Carneiro, 3630, Nossa Sdnhora Aparecida), que 
estarão segregados e acondicionados em local ade-
quado. 

02 560 Kg 

Serviços de Coletai  Transporte, armazenamento, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde 
- Grupo: "B". 

Quando ocorrer os resíduos do Grupo "B", deverão 
ser coletados nas Unidades Básicas de Saúde Cen-
tral (Rua Coronel Santiagq ,Dantas, .4864, Centro), 
Bairro Frei Vito (Rua Adria10 Jose da Silva esquina 
com Paulo Conte, 4652, Frei .Vito) e Bairro Nossa 
Senhora Aparecida (Rua dos antúrios, esquina com 
Estevão Pires Carneiro, 3630, Nossa Senhora Apa-
recida), que estarão segregados e acondicionados 
em local adequado simultaneamente com os servi-
ços de coleta dos resuduos de saúde dos grupos A 
e "E". 	 . 

TOTAL-- R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DA FORMA. DE. PAGAMENTO 
Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, de R$ 	 
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O pagamento será efetuado em parcelas mensais e iguais, sempre no 150  dia do mês subsequente à pres-
tação dos serviços e após a apresentação da Nota Fiscal dos Serviços executados, que atestada pela Se-
cretaria Municipal de Saúde será encaminhada para R Divisão de Finanças da PREFEITURA para paga-
mento, ficando condicionado seu pagamento, a manutenção das condições de habilitação fiscal e trabalhis-
ta inicial. 
Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desacon-
selhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regu-
larização. 
O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factor/ng'. 
A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 76.995.414/0001- 
60. 	 . 
As despesas bancárias decorrentes de transfeência te vàlores para outras praças serão de responsabili-
dade da adjudicatária. 
O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimen-
to, especialmente àquelas relacionadas com a qualidâde e garantia. 

CLÁUSULA TERCEIRA-  DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Os serviços deverãos ser iniciados imediatamente após a.assinatura do Contrato. 
A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo e nos limites previstos 
no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
Durante a vigência do contrato, 12 (doze) meses, os preços não sofrerão qualquer forma de repactuação ou 
reajuste. 
O Contrato só poderá ser revisado de acordo 'como Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93. 
Caso ,o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vantajosidade e a 
critério da Administração, será aplicado o IPCA para oreajuste dos valores. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária: 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 
(1264/F494) - 07.02.103040016.2.047.3.3.90.39 (12651F497). 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Adjudicatária deverá executar os serviços objeto da., libitação, da seguinte forma: Quinzenalmente, con-
forme cronograma da Secretaria de Saúde, diretamente na Unidade Básica de Saúde Central e nas Unida-
des Básicas de Saúde do Bairro Frei Vito e Bairro Nóssa Senhora Aparecida. 
Os produtos estarão segregados e acondicionados em loçaI adequado. 
Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria MunicÍal de Saúde, que será a responsável pela fiscali-
zação e a gestão dos mesmos. 
O contratado fica obrigado, no prazo de validade. do contrato, a aceitar, nas condições apresentadas na 
licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial da proposta, atualizado nos termos da á:iàção pertinente. 
O Contrato a ser firmado poderá ser rescindido a uaiier tempo, quando o contratado deixar de cumprir as 
obrigações nele inseridas. 
A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los, todas as despesas rëativa, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e dvi! deçorreptes, correrão por conta da empresa contratada. 
O MUNICÍPIO registrará em relatório as defidiências verificadas na execução dos serviços, encaminhando 
cópias à Contratada, para a imediata correção das  irregularidades apontadas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital. 
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A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, ob-
jeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços exe-
cutados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
Decorrido o prazo estipulado na notificação; sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe 'do Poder 'Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que 'se proceda 'a' abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8:666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma, sujeitando-se o licitante às cominações legais.' 
E vedada a subcontratação total ou parcial do' objeto deste Edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Manter as condições de habilitação e qualificação 'exigidas, em 'compatibilidade com as obrigações assu-
midas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8666/93, informando à 
Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
Executar os serviços com pontualidade, nos prazos e local, estabelecido e devem atender a todas as condi-
ções estabelecidas. 
Providenciar a Emissão de Manifesto para Transporte de Resíduos - MTR e o Certificado comprovando o 
Tratamento e a Destinação Final dos Resíduos: 
Será de responsabilidade da contratada, possuir em séü cuaro, pessoal devidamente habilitado e em nú-
mero suficiente, para a execução dos, serviços, ern.'su nome, observando rigorosamente todas as prescri-
ções relativas as leis trabalhistas previdenciarias assistenciais securitarias e sindicais sendo considera-
da, nesse particular, como única empregadora.'  
A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 
A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pesso-
ais a terceiros, pelos quais será inteira re,sponsávéL : 
Permitir o acompanhamento dos serviços por sevidoresda Contratante, caso necessário. 
Atender com prontidão as reclamações por parte do re'cèbàdor dos serviços, objeto da licitação. 
Em caso de descumprimento das obrigações o Fisc do Contrato notificara a Contratada para que sejam 
sanadas as irregularidades, sem prejuízo das snçõs estabélécidas. 
Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de preços 
apresentada a qual se vincula não sendo admitiaas 'Tificações cancelamentos quer seja de preços quer 
seja nas condições estabelecidas. 
Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas com des-
locamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão dê total responsabilidade da Contratada. 
Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 
perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados, preposto, ou terceiros no exercício de, suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à contratante e a terceiros: ' 
Certificar-se preliminarmente de todas as condicões exigidas no Edital não sendo levada em consideração 
qualquer argumentação posterior de desconhecimento 
A Contrata deverá comunicar a Contratanté, imediataiente, a ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
A Contratada deverá informar imediatamente. A á'dm'iiisraãà qualquer ocorrência ou anormalidade verifi-
cada que venha a prejudicar imediatamente ou a loncifo prazo a boa execução dos serviços prestados, para 
que sejam adotadas as providencias de regularizaçãc riccessaria 
Comunicar, imediatamente a Administração Municipai através do Fiscal do contrato qualquer anormali- 

ii  dade verificada, inclusive de, ordem funcionai.- para'u'ié 'sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Cumprir todos os compromissos financeiros asum.idqs,orns Contratada. 
Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada obrë a irregularidades observadas no cumprimento das 
obrigações assumidas. 	 , 
Aplicaras sanções administrativascontratúais. prtn 	r,cao de inadimplemento. 
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Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações econd.ições.estabelecidas no contrato. 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, para que sejam 
adotadas as medidas pertinentes.  
Designar servidores para supervisionar a execução dos, trab alhos desenvolvidos pela contratada. 

CLÁUSULA OITAVA— DAS. PENALJÓADES E AÇÓE:S A.• lN[STRATIVAS 
Os contratantes decidem aplicar ao Contrato, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e 
as seguintes penalidades: 	 ., 	 .; '.•. . 

- advertência escrita - quando houver distorções ou 'falt leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário,.pópülàção, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impóstas em razão de excessos, omissões ou dolo que .configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento, no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5Y/ (zero virgula .por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória . devido a suspensão, inexecuço,. execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou 'correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último fátüraniêntd mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, 'podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1 % (um por, cento), do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 	 . 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre ú!timo faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 	 , 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por çento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou .pàrcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, . nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), célculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta' por cento)do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - gera aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração ou que infrinjam as iormas regulamentares e legais 
V - rescisão do contrato - será determinada em 'situaçõs graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabiveis 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à rescisão, os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.  

Na aplicação das penalidades, observam-se as djs 	ções constantes na Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA NONA— DATRASMISSÃO DE DCUM'ENTÓS 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CQ RATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de pro-
tocolo. Nenhuma outra forma será consideráda cõmo bQVade entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado o extrato do presente Contrato 

'
será publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CON 

TRATANTE, em cumprimentô ao disposto no art. 61, §10', da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21 .06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.i90 —Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços prestados e o cumprirnentcças cláusulas do contrato, bem como sua qualidade 
e todos os demais relatórios será, de responsabilidaae ae Fabiano Popia CPF n° 041.301.589-02, Secreta- 
rio Municipal de Saúde. 	. 	. 	. 	... ... . - 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em .03 (três) vias. (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, 
estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
em direito permitidas neste referido foro. 

Chopinzinho, PR, --de 	de 2018 

Município d&€hbpinzino 
Álvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Contratida 

1 Fabiano Popia 
Fiscal e Gestor do Contrato 

Testemunhas: 

  

   

CPF: 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA. 

Ref.-  Edital de Pregão Presencial n° _/2018. 

(DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO QUANDO DO CREDENCIAMENTO) 

A Empresa 	 , devidamente inscrita no CNPJ no 	 , com endereço na 

Rua 	 , n° 	, Bairro 	 , CEP: 	  na cidade 

de 	  Estado do  	telefone ( 	) 	- 	 por intermédio de seu 

representante legal, abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabí-

veis e sob as penas da lei, ser: (indicar se é micrôempréendedor individual, microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislacão vigente não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no § 
40 do artigo 30  da Lei Complementar n3 j 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, 

bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



CONCLUSÃO 

Aos 09 dias do mês de julho do ano de 2018, faço estes autos 

conclusos ao Procurador Municipal, Dr. Márcio Stringari, do 

que lavro o presente termo. 

Cristiani 	Rosa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

REMESSA 

Aos 09 dias do mês de julho do ano de 2018, às 11:50 horas, faço 

REMESSA dos presentes autos à Procuradoria Geral do Município 

para análise e Parecer Jurídico sobre Edital, do que lavro o 

presente termo. 

Rober o 1  lencar Przendziuk 

Chefe da Divio de Licitações e Contratos 
Rdrtaria n 075/2017 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 13h00min, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 09 de iilho de 2018. 

Cristiani Sca iot'"osa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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CHOPINZINHO - 	PARANÁ 

Processo n°: 145/2018 

Pregão Presencial 

Assunto: Contratação de empresa para execução de serviços de coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos de saúde- grupos: A, B e E. 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de processo licitatório n° 145/2018, proposto pela Secretaria 
Municipal de Municipal de Saúde - Pregão Presencial —para contratação de empresa 
para execução de serviços de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e 
destinação final de resíduos de saúde- grupos: A, B e E, em que se requer Parecer 
Jurídico da Procuradoria, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8666/93. 

Solicitação apresentada pela Secretário Municipal de Saúde, às fls. 03. 

Justificativà apresentáda às fls. 04, ressaltando, em síntese, a necessidade 
da contratação de empresa especializada para realizar coleta, transporte, 
armazenamento e destinação final de resíduos de saúde,, nas Unidades Básicas de 
Saúde Central, Bairro Frei Vito e Bairro Nossa Senhora Aparecida, e que o Contrato n° 
78/2013, Processo licitatório n° 35/2012, com objeto idêntico, está no 50  Termo de 
aditamento vigente ate 15 de agosto de 2018 

Acrescenta que Processo Administrativo 69/2018, Pregão Presencial n° 
27/2018, para contratação de empresa para execução de serviços de coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos de saúde, grupos A, B e E, 
em razão de somente uma licitante no certame, a qual não atendeu as exigências do 
edital restando a licitação fracassada a Secretaria sugere que o novo processo 
possibilite a ampla concorrência  

Informa que o atual contrato tem vigência até 15 de março de 2018; informa, 
ainda que os resíduos originam-se das Vigilância de Saúde, salas de curativo 
laboratórios do' Centro Múnicipal de' Saúde, farmácia da Unidade Básica de Saúde 
Central e de outras unidades de diversos bairros do Município de Chopinzinho, 
representando grande potencial de risco à saúde eao meio ambiente. 



Município de Chopinzinh  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr..  

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242- 8618 - Rua Miguel Procópio Kurp 

	

Bairro São Miguel - 85560-000 	- 	H0PINZINHO - 

Informa que de acordo com as normas sanitárias do CONAMA os resíduos 
devem ser rigorosamente separados e cada classe deve ter um tipo de coleta e 
destinação conforme um sistema de classificação que inclui os resíduos infectantes, 
como o grupo classe A: restos de material de laboratório, seringas, agulhas, 
hemoderivados, entre outros; o grupo classe B: produtos quimioterápicos, radioativos e 
medicamentos com validade vencida, e o grupo E: materiais perfurocortantes. 

Conclui da seguinte forma: 'considerando que a coleta referente aos 
Grupos A e E, e realizada mensalmente devido ao fluxo continuo, e conforme a 
recomendação da procuradoria Municipal, a coleta do Grtupo B será através da 
pesagem dos vólumes de resíduos. A quantidade solicitada para o Grupo B, foi 
baseada na coleta dos volumes do mês de maio, conforme nota fiscal em anexo e 
projeção de mais 200 kg, para a campanha de coleta de medicamentos vencidos 
armazenados em residências do Município, declaração da responsável pela 
Farmácia Municipal em anexo. (fis. 04-05). 

Declaração de licitação fracassada e publicação (fls. 06-10). 

O Exmo. Sr Prefeito Municipal autorizou a abertura do Procedimento 
Licitatorio (fis. II) 

O Termo de Referência delimita especificamente a descrição dos serviços a 
serem contratados (fls. 12). 

Orçamentos apresentados, demonstrando os preços praticados no mercado 
(fls. 13-21). 

A Secretaria de Finânças infôrma existirem recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes dos objetos especificados, nos 
termos do art 14 da Lei 8666/93 (fis. 22) 

O Presidénte da Comissão Permanente de Licitações entendeu pela 
viabilidade da contratação, emitindo parecer favorável para que a mesma seja realizada 
na modalidade PREGÃO -AMPLA CONCORRÊNCIA (fis. 23). 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal autorizou o Processo Licitatório, na 
modalidade de Pregão na forma Presencial, do tipo Menor Preço e que seja aplicada à 
licitação de Ampla Concorrência, posteriormente, solicitou a Divisão de Licitações e 
Contratos a preparação das minutas do instrumento convocatório de Licitação (fis. 26). 

Minuta do Edital de Pregão Presencial Termo de Referência Anexos e 
Minuta do Contrato (fls. 27-52), encontrando-se regulares tendo em vista que em seus 
termos constam seus elementos essenciais: objeto, prazo de vigência e execução, 
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condições de pagamento, dotação orçamentária, critérios de revisão e alteração do 
registro de preços e penalidades. 

Pois bem. Compulsando os autos em apreço verifica-se que atendem aos 
requisitos dispostos no art. 31  da Lei 10.520/2002, que abaixo se transcreve: 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
- a autoridade competente justificará a necessidade de 

contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e 
clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes 
ou desnecessárias., limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os 
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens 
ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os 
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o 
pregoeiro .e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise 
de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. (Grifos não originais). 

Acerca do conceito de serviço comum, cumpre mencionar trecho do artigo de 
Dante Espínola de Carvalho Maia: 

O pregão, seja presencial ou eletrônico, somente é válido para a 
aquisição dos chamados bens e serviços comuns, e pode ser 
adotado para os mesmos tipos de compras e contratações 
realizadas por meio das modalidades concorrência, tomada de 
preços e convite. Divérsamente destas modalidades, o pregão 
pode ser aplicado a qualquer valor estimado de contratação, de 
forma que constitui alternativa a todas as modalidades. 

Bairro São Miguel  
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Bens e serviços comuns são aqueles com padrões de 
desempenho e qualidade que podem ser definidos 
objetivamente pelo edital de licitação, através de especificações 
usuais no mercado. Geralmente, são bens e serviços fornecidos 
por um grande número de empresas e facilmente comparáveis 
entre si. Neste caso, é fácil identificar o menor preço, único 
critério de julgamento no pregão (MEIRELLES, Hely Lopes. 
Direito Administrativo Brasileiro. 27a ed. São Paulo: 
Malheiros, 2005, P. 228.).Sendo assim, por desempenho 
entende-se a eficiência, eficácia, ação ou virtude de produzir um 
efeito. Por outro lado, qualidade, na dicção do Aurélio, é 
propriedade, atributo ou condição das coisas ou das pessoas 
capaz de distingui-Ias das outras e de lhes determinar a 
natureza; em uma escala de valores qualidade que permite 
avaliar e, conseqüentemente, aprovar, recusar ou aceitar 
qualquer coisa. (Cf. Novo Dicionário Aurélio, 2a edição, Editora 
Nova Fronteira). Na ótica de Marçal Justen Filho, a conceituação 
legislativa merece críticas. Para o doutrinador, o que identificaria 
um bem ou serviço como "comum" não seria a existência de 
critérios objetivos de avaliação, mas sim a padronização de sua 
configuração, viabilizada pela ausência de necessidade especial 
a ser atendida e pela experiência e tradição dó mercado 
(JUSTEN FILHO, Marçal. Pregão: (comentários à legislação do 
pregão comum e eletrônico) São Paulo Dialetica 2001 p 19) 
O resultado imediato desta padronização estaria caracterizado 
na fungibilidade do objeto Na esteira deste raciocínio, leciona 
com a maestria que lhê é peculiar que:"Sem exagero, bem ou 
serviço comum e o objeto que pode ser adquirido de modo 
satisfatorio pela Admiàistraçáol  através de um procedimento de 
seleção destituído de sofisticação ou minucia Pode-se dizer que 
comum não e o objeto destituído de sofisticação mas aqueles 

para cuja aquisição satisfatória não se fazem necessárias 
investigações ou clausulas mais profundas JUSTEN FILHO 
Marçal Pregão (comentarios a legislação do pregão comum e 
eletrônico). São Paulo: Dialética, 2001. p. 20).1  

Destarte observa-se que a adoção do Pregão para a aquisição dos 
materiais deste processo licitatorio se enquadra no conceito de Serviço Comum 

1 Disponível 	 em: 	 <httD:Ilwww.ambito- 
juridico.com.br/site/index.php?n  Iink=revista artiqo.s leituraUrtiqo id=81 96 > Acesso em: 
10/07/2018. 
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A justificativa da secretaria solicitante evidencia de forma satisfatória a 
necessidade da contratação. 

Os orçamentos e demais metodologias de pesquisa de preço justificam o 
valor máximo a ser pago por item a ser adquirido pela Administração. 

A Minuta do Edital de Licitação e Anexos e a Minuta do Contrato foram 
juntados às fls. 27/52 e encontram-se regulares, tendo em vista que constam os seus 
elementos essenciais objeto prazo de vigência do contrato condições de pagamento 
dotação orçamentaria condições de revisão ou alteração do contrato e penalidades 

No Processo Administrativo 69/2018, Pregão Presencial n° 27/2018, para 
contratação de empresa para execução de serviços de coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos de saúde, grupos A, B e E, 
assim se posicionou a Procuradoria: 

Verificamos nos autos a ausência de informações quanto ao 
'volume de lixo:hospitaar coletado nas unidades niunicipais de saúde. 

No contrato anterior a remuneração dos serviços da coleta dos 
resíduos do Grupo B era realizada mediante pesagem dos volume 
cõletado.  

Constatamos nos procedirnêntos licitatórios de alguns entes, 
em pesquisa desta Procuradoria, que a forma comum, de se contratar os 
referidos serviços de coleta, no, que tange 'a remuneração dos serviços, 
dá-se por peso/volume dos resíduos recolhidos 

Recomendamos à Secretai ia de Saúde que faça diligencias no 
sentido de se aferir o volume mensal de lixo hospitalar produzido pelo 
municípiodas unidades municipais. 'de Saúde, a. fim de constatar se a 
forma atualmente adotada de remuneração é mais econômica, ou gera 
mais custos para a administração, e no último caso seria recomendável 
a contratação mediante remuneração por peso/volume recolhido. 

Considerando a problemática do planejamento e 
gerenciamento dos contratos da Secretaria Municipal de Saúde; 
considerando princípios que regem a Administração Pública como a 
razoabilidade, a coritinuidadé do 'serviço públicõ' e o da eficiência; 
considerando-  que oválor iáximõ ser contratado se aproxima dos 
valores que a Administração atualmente rémunéra' éssê serviços, opino 
que '-"a contratação possa ser realizada nos moldes propostos, 
porém oriento que a Secretaria de Saúde, caso não tenha 
informaçôés 'dé qual o volume de resíduos' dé saúde produzidos, 
dõs'qiiantitativos quê dariam margem segura:parã'outra forma de 
contratação pór peso/volume, diligencie neste sentido, , a fim de 
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que o lixo hospitalar produzido possa ser quantificado, dando base 
segura para futuros certames licitatórios. 

No caso da Secretaria Municipal de Saúde já ter realizado 
avaliações que justifiquem a atual forma de contratação, prestação de 
serviços remuneradas mensalmente, por um valor fixo, recomendamos 
que realize a devida justificativa nos autos. 

Impende salientar que a ausência de estimativa de volume de 
resíduos a serem coletados dificulta o fornecimento de orçamentos por 
parte .das empresas deste segmento. 

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde éa responsável por definir 
a melhor forma de prestação do serviço, não vemos óbice a que o serviço seja prestado 
nos moldes propostos; não obstante, veiculamos a este Parecer Jurídico cópia do Termo 
de Referência e Minuta do Contrato dé contração de objeto similar, realizada pelo 
Município de Medianeira, considerando que processos licitatórios realizados nos moldes 
de Medianeira é que deram azo ao posicionamento da Procuradoria, conforme excerto 
do parecer supramencionado, somados ao desiderato desta Procuradoria de que o 
Termo de Referência prime por critérios objetivos, e de que seja observado os Princípios 
da Economicidade e o da Eficiência nos contratos administrativos do Município. 

No que se refere a se ter conferido a esta licitação a ampla participação, o fato 
de não ter havido licitántes enquadrados como ME ou EPP, certamente justifica a 
aplicação das exceções contidas no art.. 49 da Lei Complementar 123/2006, e neste 
sentido perfilho o Despacho/Decisão do i. Procurador Geral do Município no 
Despacho/Decisão n° 325/201 8/PG-ÊLSA: 	.. 

...... 
5.. E. assim .o faz por entender que o próprio fracasso da 

licitação exclusiva ME. e/ou EPP, como noticiado à fl. 100, basta 
para que a continuidade do certame se dê, doravante, com ampla 
participação. 

5.1. Se a concorrência de urna licitação fracassada (onde 
todos os disputantes.e suas propostas não atendem os requisitos 
constantes no edital) autoriza oAdministrador Público (ordenador 
de despesa) _tal qual a licitação deserta ( onde nenhum licitante 
se interessa em participar da licitação para contratar com o poder 
público), a realização de uma dispensa de licitação com base no 
inciso V do artigo 24 da Lei Federal ri°  8.666/93, sem exigir 
qualquer outra comprovação, com mais razão na espécie, em que 
se pretende ampliar o campo de potenciais interessados. 

(...) 
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Acerca das minutas do Edital e Contrato, temos a opinar acerca das seguintes 
adequações pela Divisão de Licitações e Contratos: 

No item 2.3.6 do Edital "Estão impedidas de participar desta licitação as 
empresas que não se enquadrarem no regime Tributário exigido no item 5.1, letra c. 

Considerando que a licitação se dará por meio da ampla participação de 
licitantes, recomendamos a supressão do referido item, que acreditamos constar no 
Edital por equívoco. 

No item 9.2 do edital e cláusula segunda do contrato, que trata das condições 
de pagamento, recomendamos que mereça ser retificado, considerando que a 
remuneração do Item 2 dependerá do volume de resíduos coletados e apurados no mês. 

Sugerimos a seguinte redação: "O pagamento será efetuado em parcelas 
mensais e iguais para os, serviços de coleta, transporte, armazenamento, tratamento e 
destinação final de resíduos de saúdé dos Grupos "A" e "E" (item 1), e de acordo com o 
volume coletado por mês dos resíduos do Grupo "B" (item 2), sempre n 150  dia do mês 
subsequente(...)." 

Diante do exposto, feitas, as adequações mencionadas nas minutas do 
Edital e Contrato, esta Procuradoria emite parecer FAVORÁVEL à realização do 
presente, processo licitatório, pois preenche os requisitos exigidos pela legislação 
regente, no caso a Lei n° 8.666/1993 e Lei n° 10.520/2002. 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 
1.1 O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de Empresa 
Especializada em Sistema de Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final de 
Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) com fornecimento de bombonas que serão 
utilizados nos armazenamentos (acondicionamento) externos dos resíduos - RSS 
da Secretaria Municipal de Saúde de Medianeira. 

1.2. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.2.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa especializada 
em sistema de Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final de Resíduos de 
Serviços de Saúde (RSS) com fornecimento de bombonas que serão utilizados nos 
armazenamentos (acondicionamento) externos dos resíduos -RSS dos grupos "A", 
"B", e "E", conforme RDC 306/04 e Resolução CONAMA 358/2005, para as 
Unidades de Saúde sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1 A preocupação com a questão ambiental torna o gerenciamento de resíduos um 
processo de extrema importância na preservação da qualidade da saúde e do meio 
ambiente. Com  relação aos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), é importante 
salientar que das 149.000 toneladas de resíduos residenciais e comerciais geradas 
no país diariamente, apenas uma fração inferior a 2% é composta por RSS e, 
destes, apenas 10 a 25% necessitam de cuidados especiais. 
2.2 O processo de segregação dos diferentes tipos de resíduos em sua fonte e no 
momento de sua geração conduz certamente à minimização de resíduos, em 
especial àqueles que requerem um tratamento prévio à disposição final - os RSS. 
2.3 Nos resíduos onde predominam os riscos biológicos, deve-se considerar o 
conceito de cadeia de transmissibilidade de doenças, qúe envolve características do 
agente agressor, tais corno capacidade de sobrevivência, virulência, concentração e 
resistência, da porta deentrada do agente às condições de defesas naturais do 
receptor. 
2.4 Nessa perspectiva, a Agência Nacional da Vigilância Sanitária -ANVISA, 
cumprindo sua missão de "proteger e promover a saúde da população garantindo a 
segurança sanitária de produtos e serviços, e participando da construção de seu 
acesso", dentro da competência legal que lhe é atribuída pela Lei no 9782/99, 
chamou para si esta responsabilidade e passou a promover um grande debate 
público para orientar a publicação de uma norma específica. 
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2.5 A ANVISA E CONAMA buscando. uma harmonização editaram a RDC ANVISA 
no 306/04 e a Resolução CONAMA no 358/05 que. versam sobre o gerenciamento 
dos RSS em todas as suas etapas. Definem a conduta dos diferentes agentes da 
cadeia de responsabilidades pelos RSS. Refletem um processo de mudança de 
paradigma no trato dos RSS, fundamentada na análise dos riscos envolvidos, em 
que a prevenção passa a ser eixo principal e o tratamento é visto como uma 
alternativa para dar destinação adequada aos resíduos com potencial de 
contaminação. 
Com isso, exigem que os resíduos recebam manejo específico, desde a sua geração 
até a disposição final, definindo competências e responsabilidades para tal. 
2.6 A Resolução CONAMA no 358/05 trata do gerenciamento sob o prisma da 
preservação dos recursos naturais e do meio ambiente. Promove a competência aos 
órgãos ambientais estaduais e municipais para estabelecerem critérios para o 
licenciamento ambiental dos sistemas de tratamento e destinação final dos RSS. 
2.7 Por outro lado, a RDC ANVISA no 306/04 concentra sua regulação no controle 
dos processos de segregação, acondicionamento, armazenamento, transporte, 
tratamento e disposição final. Estabelece procedimentos operacionais em função 
dos riscos envolvidos e concentra seu controle na inspeção dos serviços de saúde. 
2.8 O presente Termo de Referência tem como objetivo a contratação do serviço de 
Coleta, Transporte, Tratamento d.e Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) e 
Disposição Final com fornecimento de bombonas para acondicionamento externo 
dos RSS, pela necessidade de garantira saúde pública ambiental, e o atendimento 
em conformidade com que estabelece a legislação (RDC 306/2004 e Resolução 
CONAMA 358/2005).. 
2.9 O alvo desta contratação abrange serviços de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final de. Resíduos de Serviços de Saúde, com fornecimento de bombonas 
para serem utilizados no armazenamento externo dos resíduos gerados pelas 
unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde. Portanto, torna-se 
extremamente relevante a realização do procedimento licitatório visando atender o 
objeto deste Termo de Referência. 	. 

3 DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E IDENTIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS - RSS. 
3.1 De acordo com a RDC ANVISA no 306/04 e a Resolução CONAMA no 
358/2005, são definidos como geradores de RSS todos os serviços relacionados 
com o atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência 
domiciliar e de trabalhos de campo; laboratórios analíticos de produtos para a saúde; 
necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento, 
serviços de medicina legal, drogarias e farmácias inclusive as .de manipulação; 
estabelecimentos de ensino e pesquisa na. área .da saúde, centro de controle de 
zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos, importadores, distribuidores 
produtores dê materiais e controles para diagnóstico in vitro, unidades móveis de 
atendimento à saúde; serviços de. acupuntura, serviços, de tatuagem, dentre outros 
similares. 
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3.2 A classificação dos RSS vem sofrendo um processo de evolução contínuo, na 
medida em que são introduzidos novos tipos de resíduos nas unidades de saúde e 
como resultado do conhecimento do comportamento destes perante o meio 
ambiente e a saúde, como forma de estabelecer uma gestão segura com base nos 
princípios da avaliação e gerenciamento dos riscos envolvidos na sua manipulação. 
3.3 Os resíduos de serviços de saúde são parte importante do total de resíduos 
sólidos urbanos, não necessariamente pela quantidade gerada (cerca de 1% a 3% 
do total), mas pelo potencial de risco que representam à saúde e ao meio ambiente. 
3.4 Os RSS são classificados em função de suas características e conseqüentes 
riscos que podem acarretar ao meio ambiente e à saúde. 
35 De acordo com a RDC ANVISA no 306/04 e Resolução CONAMA no 358/05, os 
RSS são classificados em cinco grupos e sendo que três deles são de interesse 
dessa licitação: 
Grupo A -resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas 
característiças, podem apresentar risco de infecção; 
Grupo B -resíduos químicos; 
Grupo C —rejeitos que contenham radionuclídeos; 
Grupo D -resíduos comuns; 
Grupo E -materiais perfuro-cortantes. 
3.6 Grupo A - engloba os componentes com possível presença de agentes 
biológicos que, por suas características de maior virulência ou concentração, podem 
apresentar risco de infecção. Exemplos: placas e lâminas de laboratório, carcaças, 
peças anatômicas (membros), tecidos, bolsas transfusionais contendo sangue, 
dentre outras. 
3.7 Grupo B - contém substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde 
pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 
;nfiamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. Ex: medicamentos 
apreendidos, reagentes de laboratório, resíduos contendo metais pesados, dentre 
outros. 
3.8 Grupo C - quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que 
contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de eliminação 
especificados nas normas da Comissão Nacional de Energia Nuclear -CNEN, como, 
por exemplo, serviços de medicina nuclear e radioterapia etc. 
3.9 Grupo D - não apresentam risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao 
meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. Ex: sobras de 
alimentos e,  do preparo de alimentos, resíduos das áreas administrativas etc. 
3.10 Grupo E - materiais perfuro-cortantes ou escarificantes, tais como lâminas de 
barbear, agulhas, ampolas de vidro, pontas diamantadas, lâminas de bisturi, 
lancetas, espátulas e outros similares. 
3.11 Para esse procedimento licitatório apenas o Grupo C e D ainda não é objeto 
dos resíduos de interesse de licitação pelo Município de Medianeira, por não fazer 
parte dos componentes RSS das unidades de saúde do Município. 
3.12 Os recipientes de coleta interna e externa, assim como os locais de 
armazenamento estão identificados no item 1.2 do edital. 
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4 Dos REQUISITOS TÉCNICOS DO VEÍCULO DE TRANSPORTE DOS 
RESÍDUOS - RSS, ARMAZENAMENTO E COLETA EXTERNA. 
4.1 ARMAZENAMENTO EXTERNO - Consiste na guarda dos recipientes de 
resíduos até a realização da etapa de coleta externa, em ambiente exclusivo com 
acesso facilitado para os veículos coletores. 
4.1.1 No armazenamento externo não é permitida a manutenção dos sacos de 
resíduos fora dos recipientes ali estacionados, daí a necessidade da disponibilidade 
de bombonas pela empresa contratada sem ônus para o Município. 

4.2 COLETA E TRANSPORTE EXTERNO - Consiste na remoção dos RSS das 
unidades de saúde (armazenamento externo) até a unidade de tratamento ou 
disposição final, utilizando-se de técnicas que garantam a preservação das 
condições de acondicionamento e a integridade dos trabalhadores, da população e 
do meio ambiente, devendo estar de acordo com as orientações dos órgãos de 
limpeza urbana. 
4.2.1 A coleta e transporte externos dos resíduos de serviços de saúde devem ser 
realizados de acordo com as normas NBR 12.810 e NBR 14652 da ABNT. 
4.2.2 No transporte dos RSS podem ser utilizados diferentes tipos de veículos, de 
pequeno até grande porte, dependendo do volume de resíduos. Geralmente para 
esses resíduos são utilizados dois tipos de carrocerias: montadas sobre chassi de 
veículos e do tipo furgão, ambas sem ou com baixa compactação, para evitar que os 
sacos se rompam. Os sacos nunca devem ser retirados do suporte durante o 
transporte, também para evitar ruptura. 
4.2.3 O pessoal envolvido na coleta e transporte dos RSS deve observar 
rigorosamente a utilização dos EPIs e EPCs adequados. 
4.2.4 Em caso de acidente de pequenas proporções, a própria equipe encarregada 
da coleta externa deve retirar os resíduos do local atingido, efetuando a limpeza e 
desinfecção simultânea, mediante o uso dos EPIs e EPC5 adequados. Em caso de 
acidente de grandes proporções, a empresa responsável pela execução da coleta 
externa deve notificar imediatamente os órgãos municipais e estaduais de controle 
ambiental e de saúde pública. 
4.2.5 Ao final de cada turno de trabalho, o veículo coletor deve sofrer limpeza e 
desinfecção simultânea, mediante o uso de jato de água, preferencialmente quente e 
sob pressão. Esses veículos não podem ser lavados em postos de abastecimento 
comuns. O método de desinfecção do veículo deve ser alvo de avaliação por parte 
do órgão que licencia o veículo coletor. 
4.2.6 Devem constar em local visível no veículo coletor, o nome da empresa 
coletora, a especificação dos resíduos transportáveis, com o numero ou código 
estabelecido na NBR 10004; 
4.2.7 Para a coleta de RSS do grupo B, resíduos químicos perigosos, o veículo deve 
atender aos seguintes requisitos: a) observar o Decreto Federal n° 96.044, de 18 de 
maio de 1988, e a Portaria Federal n° 204, de 20 de maio de 1997; b) portar 
documentos de inspeção e capacitação, em validade, atestando a sua adequação, 
emitidos pelo Instituto de Pesos e Medidas ou entidade por ele credenciada. 
4.2.8 Todos os resíduos deverão ter depósito e destino próprio e não deverão ser 
armazenados em deposito temporário. 
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4.2.9 Os resíduos dos grupos A, 'B e E deverão ser encaminhados para o sistema de 
tratamento da Contratada e receber tratamento compatível com tipo de resíduos, 
conforme define a RDC ANVISA n° 306/2004. 
4.2.10 Ressalte-se que após o devido tratamento dos resíduos biológicos, os 
resíduos resultantes poderão ser transportados até o local de destinação final em 
veículo especifico para resíduos comuns. 

5 DO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS - RSS. 
5.1 Consiste na aplicação de método, técnica ou processo que modifique as 
características dos riscos inerentes aos resíduos, reduzindo ou eliminando o risco de 
contaminação, de acidentes ocupacionais ou de dano ao meio ambiente. O 
tratamento pode ser aplicado em outro estabelecimento que não seja o próprio 
estabelecimento gerador observado neste caso, as condições de segurança para o 
transporte entre o estabelecimento gerador e o local do tratamento. 
5.2 O processo de autoclavação aplicado em laboratórios para redução de carga 
microbiana de culturas e estoques de microrganismos está dispensado de 
;icenciamento ambiental, ficando sob a responsabilidade dos serviços que as 
possuírem, a garantia da eficácia dos equipamentos mediante controles químicos e 
biológicos periódicos devidamente registrados. 
5.3 Os sistemas de tratamento térmico por incineração devem obedecer ao 
estabelecido na Resolução CONAMA n°. 316/2002. 
5.4 A empresa contratada deve garantir o tratamento do resíduo conforme 
especificação técnica a seguir: 
a. Resíduos do grupo AI devem ser submetidos a tratamento em equipamentos que 
reduzam ou eliminem a carga microbiana compatível com nível III de inativação 
microbiana: 
b. Resíduos do grupo A2 devem ser submetidos a tratamento em equipamentos que 
reduzam ou eliminem a carga microbiana compatível com nível III de inativação 
microbiana. 
c. Resíduos do grupo A4 não necessitam de tratamento. 
d. Resíduos do grupo A5 devem ser submetidos a incineração. 
e. Resíduos químicos do grupo B, quando não forem submetidos a processo de 
reutilização, recuperação ou reciclagem devem ser submetidos a tratamento ou 
disposição final específicos. 
f. Resíduos de produtos e de insumos farmacêuticos, sob controle especial (Portaria 
MS 344/98) -devem atender a legislação em vigor. 
g. Fixadores utilizados em diagnóstico de imagem devem ser submetidos a 
tratamento e processo de recuperação da prata. 
h. Reveladores utilizados no diagnóstico de imagem devem ser submetidos a 
processo de neutralização, podendo ser lançados na rede de esgoto, desde que 
atendidas as diretrizes dos órgãos de meio ambiente e do responsável pelo serviço 
público de esgotamento sanitário. 
i. Resíduos químicos contendo metais pesados devem ser submetidos a tratamento 
ou disposição final, de acordo com as orientações do órgão de meio ambiente. 
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j. Os resíduos perfurocortantes contaminados com agente biológico classe de risco 4 
(quatrô), microorganismos com relevância epidemiológica e risco de disseminação 
ou causador de doença emergente, que se tornem epidemiologicamente importantes 
ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido, devem ser submetidos a 
tratamento, mediante processo físico ou outros processos que vierem a ser 
validados para a obtenção de redução ou eliminação da carga microbiana, em 
equipamento compatível com nível III de 
inativação microbiana. 
1. Os resíduos perfurocortantes contaminados com radionuclídeos devem ser 
submetidos ao mesmo tempo de decaimento do material que o contaminou. 

5.5 DISPOSIÇÃO FINAL - Consiste na disposição de resíduos no solo, previamente 
preparado para recebê-los, obedecendo a critérios técnicos de construção e 
operação, e com licenciamento ambiental de acordo com a Resolução CONAMA n° 
237/97. 

6 DOS REQUISITOS GERAIS DOS SERVIÇOS 
6.1 Atender e cumprir a legislação: RDC 306/2004 e, Resolução CONAMA 358/2005 
e demais legislações acessórias vigentes. 
6.2 Proceder a coleta, transporte, tratamento e disposição final de Resíduos de 
Serviços de Saúde (RSS), com potencial biológico (GRUPO A, B e E) conforme 
estabelece a legislação vigente; 
6.3 Fornecer e manter bombonas adequadas no depósito temporário de coleta das 
Unidades de Saúde conforme relacionadas no item 1.2 do edital em quantidade 
suficiente para a demanda, identificados, conforme legislação vigente, enquanto 
aguarda coleta e transporte para ,o destino final. 
6.4 A empresa deverá possuir. uma reserva no número de bombonas para 
possibilitar a manutenção e higienização, que deverá ser feita nas dependências da 
mesma, com tratamento dos efluentes gerados nesta operação. 
6.5 Obedecer às normas da ABNT .e legislação correlata vigente quanto à prestação 
dos serviços de coleta de resíduos. Os funcionários da empresa, no momento da 
coleta, deverão estar utilizando os EPI (Equipamentos de Proteção individual) 
necessários para o contato com resíduos. 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

O MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 76.206.481/0001-58, com sede à Rua Argentina, 1546 
- Centro, no Município de Medianeira, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Dayse Ana Alberton Cavalieri, Secretária Municipal de Saúde, 
portadora do CPF sob o n° 587.355.509-53 e do RG n° 7.337.873-7, no uso da 
atribuição que lhe confere o Decreto n° 251/2003, designada simplesmente 
Contratante, e de outro lado 	 inscrita no CNPJ sob n° 	 
estabelecida na cidade de 	, Estado do 	, na Rua 	, n° 	, que 
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo 
Sr. (a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n° 	, CPF n° 	, daqui 
por diante denominada simplesmente Contratada, tem por si, justo e avençado, e 
celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com minuta 
examinada pela Assessoria Jurídica da Prefeitura de Medianeira,"ex-vi" do disposto 
no parágrafo único do artigo 38 da Lei n° 8.666/93, de conformidade com o disposto 
no artigo 61 da Lei 8.666/93, mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais 
prevalecerão entre as contratantes em tudo quantos se conformarem e não 
conflitarem com as prescrições legais, regulamentares e administrativas que regem 
a matéria. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -. OBJETO 
O presente . contrato tem por objeto a contratação da empresa 

devidamente licenciada pelo IAP para Coletar, transportar, tratar e incinerar todos os 
resíduos dos grupos A, B, E, tratar e dar o destino final aos resíduos sólidos das 13 
unidades de saúde com coleta semanal, sendo desde a coleta com caminhão 
apropriado e funcionários devidamente, treinados e equipados, até a destinação final 
com tratamento e incineração inclusive. A empresa deverá fornecer bombonas 
devidamente identificadas e higienizadas para disposição dos resíduos a cada 
coleta. 

§ 10  - ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES - A CONTRATADA obriga-se a 
aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários no quantitativo dos materiais de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial do Contrato, até a efetiva liquidação da despesa. 

§ 20  - A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, bem 
como as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que 
independentemente de transição, fazem parte integrante e complementar deste 
Contrato, no que não o contrariem: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 44, de 28 de abril de 2017 
b) Proposta e documentos que a acompanham, firmados pela CONTRATADA 

em 	 e homologado em. . 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E COLETA - A validade do contrato é 

de 12 (doze) meses podendo ser aditivado por iguais períodos e a coleta será até o 
total contratado conforme quantidades, dias e locais que seguem na tabela abaixo: 
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Quantidade 
Programada 

. 	 Coleta Local 

06 x 200 litros Segunda/quarta/sexta UPA 
01 x 100 litros semanal CEO - Odontologia 
01 x 100 litros semanal SAMU 
01 x 100 litros semanal Canil Municipal 
04 x 200 litros Terça-feira e quinta-feira UBS Centro 
01 x 100 litros semanal UBS Nazaré 
01 x 100 litros . 	semanal UBS Ipê 
01 x 100 litros semanal UBS Pq. Independencia 
01 x 100 litros semanal UBS Itaipú 
01 x 100 litros semanal UBS Belo Horizonte 
01 x 100 litros semanal 	. UBS Jardim Irene 
01 x 100 litros semanal UBS Condá 
01 x 100 litros semanal UBS Panorama 
01 x 100 litros semanal UBS Maralúcia 

ESTIMATIVA DE CUSTOS 

QTDE MENSAL 
(ESTIMADO) 

QTDE ANUAL 
(ESTIMADO) 

VALOR 
POR KG 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

1.800 kg 21.600 kg 3,60 6.480,00 77.760,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O valor a ser pago à empresa 
vencedora será no total de R$ 	  ( 	 ), 
sendo no valor de R$ 	( 	) mensais. 

CLAUSULA QUARTA - PAGAMENTO - O valor a ser pago à empresa 
vencedora será mensal conforme as coletas do mês e será á vista mediante 
apresentação por parte da mesma da Nota Fiscal, junto à Secretaria Municipal de 
Finanças. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nenhum pagamento será efetuado à 
CONTRATANTE enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta em virtude de sanção ou inadimplemento contratual. 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS - Os recursos para atender as 
despesas, são oriundos dos Recursos nas dotações orçamentárias, rubricas: 
09.02.10.301.0010.2.062.000.33.90.39.00-2248 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A 
CONTRATANTE obriga-se a facilitar à CONTRATADA o acesso aos locais onde fará 
a coleta, fazer os pagamentos pelos serviços efetuados, bem como a prestar os 
esclarecimentos que se fizerem necessários, fiscalizar a prestação dos serviços. 

CLAUSULA SETIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA - A 
CONTRATADA se compromete a: 
1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem 
prévia e expressa anuência da Administração. 
2. Assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, sendo produtos de 
primeira qualidade de acordo com as especificações constantes da proposta e/ou do 
Edital e seus anexos. 
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3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos, 
incorreções, produtos de má qualidade, resultantes da entrega ou fabricação, prazo 
de validade vencido ou inferior a 03 (três) meses, salvo casos fortuitos e de força 
maior. 
4. Arcar com todos os ônus necessários á completa prestação dos serviços. 

CLAUSULA OITAVA - DA VINCULAÇAO E PENALIDADES - O presente 
Contrato fica vinculado ao Código Civil Brasileiro e as Leis 10.520/02 e 8.666/936 e 
suas alterações. 

CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇAO - A fiscalização pelos serviços será 
efetuada pelo responsável da Secretaria de Saúde. 

§ único - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA - Cabe a 
CONTRATADA atender a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto 
do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a CONTRATANTE, não 
implicando 'a atividade da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes prepostos. 

CLAUSULA DECIMA - SANÇOES - Pela inexecução total ou parcial do 
objeto deste Contrato, erro, imperfeição ou mora na execução, inadimplemento e 
não veracidade de informações, a Administração poderá garantida a prévia defesa, 
aplicará CONTRATADA, segundo a extensão da falta, as sanções previstas no 
artigo 86 e 87 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. Fica ainda sujeita ás 
sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87, da referida Lei, a critério da 
Administração, caso se verificar a prática dos ilícitos no artigo 88 do mesmo diploma 
legal, garantido prévia defesa. 
- Advertência; 

II - Multa(s), que deverá(ão) ser recolhida(s) em qualquer agência integrante da 
Rede Arrecadadora de Receitas Municipais , por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com as instruções 
fornecidas pela Administração: 
b) de 0,1%(um décimo por cento) do valor do contrato ou da parte não entregue 
por dia de atraso pelo descumprimento dos prazos de entrega dos materiais 
previstos no Edital, limitado aos primeiros quinze dias; 
c) de 20/o(dois por cento) do valor do Contrato por infração a qualquer condição 
estipulada neste Contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
d) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município de Medianeira, por prazo de até 05 (cinco) anos, de 
conformidade com o artigo 70  da lei 10.520/02; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a sanção, depois do 
ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base do inciso anterior. 

§ 10 - Poderá ainda ser aplicada a multa compensatória de 10% (dez por 
cento), sobre o valor do contrato ou parte correspondente á parcela que estiver em 
nadimplemento. 
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Medíahera,  / 	/ 

§ 20  - As multas acima previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou cumulativamente, e serão calculadas sobre o valor da Nota de 
Empenho ou da parcela que estiver em inadimplemento. 

§ 30  - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à conta da Prefeitura 
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da notificação, podendo a 
Administração descontar seu valor da Nota Fiscal ou Documento de Cobrança, por 
ocasião do seu pagamento, ou cobrá-las judicialmente, segundo a Lei n° 6.830/80, 
com os encargos correspondentes. 

§ 4° - RECURSOS - Do ato que aplicar a sanção caberá recurso ao 
Município de Medianeira, no que couber previsto no art. 109 da lei n° 8.666/93. 

§ 
50 - OUTRAS PENALIDADES - Em função da natureza da infração, a 

CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as penas de suspensão 
temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou propor a autoridade 
superior, a sanção de declaração de inidoneidade com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - VALIDADE .E EFICÁCIA - O presente 
Contrato só terá validade e eficácia depois de aprovado pela autoridade competente 
e publicadô, seu extrato no Diário Oficial do Município, de conformidade com o 
disposto no parágrafo primeiro, do artigo 61, da Lei n° 8.666/93. 

§ único - PUBLICAÇÃO - Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a 
publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no Diário 
Oficial do Município, até o 50  dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, a expensas da CONTRATANTE, 
nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da lei 8.666/93, e alterações 
posteriores. 	- 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO - Para a solução de 
pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvidas pela via 
administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de 
Medianeira, Estado do Paraná, com renúncia de outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo 60, da Lei n° 
8.666/93, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes, pelas testemunhás abaixo nomeadâs, dele extràindo-se as cópias 
necessárias para sua aprovação e execução. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 



'Aôs ii dias do mês de julho do ano de 2018, faço estes 

autos concluso ao Procurador Geral Dr. Fábio Luiz 

Santin de Albuquerqu 

CONCLUSÃO 

Cristianica e. 	• sa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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PROCESSO N.° 145/2018 

DESPACHO/DECISÃO N.° 500/2018/PG-FLSA 

1. O art. 38, inc. VI da Lei n° 8.666/1993 prevê que o processo administrativo de con-
tratação pública deve ser instruído, entres outros documentos, com "(-) pareceres técnicos ou jurídicos 
emitidos sobre a licitação, di.ipensa ou inexzgibilidade". O parágrafo único desse mesmo dispositivo esta-
belece, ainda, que "(..) as minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou 
ajustes devem serpreriamente examinadas e aprovadas por assesso riajurídica da Administração". 

2. A Procuradoria tem o dever de ofício de analisar a legalidade e assistir a autoridade 
assessorada no controle da legitimidade dos atos a serem praticados ou já efetivados, orientando a 
atuação do administrador. Dessa avaliação deve resultar um parecer jurídico ou despacho que 
possibilite à autoridade o conhecimento das variáveis necessárias para a tomada de decisão segu-
ra. 

3. As disposições tratam do controle interno de legalidade dos atos da contratação, rea-
lizado pela assessoria jurídica do ente licitante, cujo objetivo é avaliar a compatibilidade dos atos 
administrativos produzidos no processo de contratação pública com o sistema jurídico vigente. 
Pretende-se, mediante esse exame prévio, evitar, ou ao menos reduzir, eventuais questionamentos 
perante os órgãos de controle externo ou a constatação posterior de vícios que comprometam o 
atendimento da necessidade da Administração. 

4. Munido desse desiderato, o Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso 
das atribuições e prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela 
Emenda n.° 21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa o 
Parecer Jurídico de fls. 54/60, do i. procurador, Dr. Marcio Stringari. 

Chopinzinho (PR), em 16 de julho de 2 8. 

- 
FÁBI0 Luiz 	fE ALBUQUERQUE 

PROCU' POR GERAL 
DECRETO 014/20 8— OAB/PR 26.368 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 145/2018 

PREGÃO 

EDITAL N° 55/2018 

FORMA: PRESENCIAL 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE, GRUPOS "A", "B", 
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PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 55/2018 

1 - PREÂMBULO - O Município de Chopinzinho - PR., por intermédio da Secretaria de Administração, me-
diante a Comissão Permanente de Licitações, designada pelo Decreto n.° 112018, torna público para conhe-
cimento dos interessados que na data, horário e local abaixo indicado, fará realizar licitação na modalidade 
de PREGÃO PRESENCIAL, conforme descrito neste Edital e seus Anexos: 

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

DATA DA LICITAÇÃO: DIA 02 DE AGOSTO DE 2018. 
HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 10:00 (DEZ) HORAS. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: LOGO APÓS O CREDENCIAMENTO DE TODOS. 

Local: Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procópio Kurpel, n.° 3811, CEP 85.560-000 - Chopinzi-
nho - Paraná. 

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Decreto Municipal n° 61/2005, que regulamenta a modalidade do Pregão e no que couber a Lei 8.666/93 
com suas alterações, Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14 e Lei 
Complementar Municipal n° 083/2016 e demais normas pertinentes ao procedimento licitatório e ao objeto 
licitado. 

1.1 - Na hipótese de ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil imediato, no mesmo local e hora, ou em outro a ser definido. 

1 - DO OBJETO 
1.1 	O presente Pregão tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE, GRUPOS: "A"," 

. 	Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 deste 
Edital. 

2- DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condi-
ções: 
a) Ser Pessoa Jurídica e atender a todas as condições exigidas na habilitação. 
b) Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital. 
c) O presente edital não concede o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empre-
sas de Pequeno Porte por não ser vantajoso para a administração pública e representar prejuízo ao conjun-
to do objeto a ser contratado, em virtude da complexidade dos serviços a serem prestados, e também por 
não haver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empre-
sas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas 
no instrumento convocatório de acordo com o disposto no art. 49, incisos II e III, da Lei Complementar 
12312006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. 
2.2 - Não poderão participar dá qualquer fase da Licitação: 

5.2.1 - Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 
a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o 30  

grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municí-
pio, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou qualquer outra autoridade ligada à 
contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissíonado e servidor efetivo com função gratificada ou comissiona- 



ML..JNIE......::ÍF..:I:t:.I :E.:..:,  CHcF:INZ1NHIO 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

da, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatôrios da 
respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pública do Município de Chopinzinho e 
incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha 
reta, colateral até o 30  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos 
termos do artigo 90, da Lei 8.666/93). 
2.3 - Não poderão participar ainda 
2.3.1 - Os interessados que se encontrem sob falência, concordata concurso de credores dissolução 
liquidação ou em regime de consorcio 

1
qualquer que seja sua forma de constituição 

2.3.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
2.3.3 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, mesmo quando apli-
cadas por outros órgãos ou entidades públicas. 
2.3.4 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração publica, 
ou que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
2.3.5 - Estão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentarem mais de uma proposta 
para cada item especifico. 
2.4 - A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 
41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

3- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

3.1 - Para credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
3.2 - Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme inciso VII do art. 40  da Lei 
10.520/02 - (Modelo em anexo). 
3.3 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS). 
3.4 - Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao TCE/PR. 
3.5 - As empresas que não apresentarem os documentos previstos nos subitens 3.2, 3.3 e 3.4, não pode-
rão entregar os envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso. 
3.6 - As empresas que apresentarem a documentação, mas não apresentarem documentação hábil para 
credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os envelopes e participar com seu preço 
original ofertado, mas estarão impedidos de participar da etapa de lances. 
3.7 - Para efeitos da LC 123/2006, alterada pela LC 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno 
porte interessadas em participar do certame deverão apresentar: 
a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, assinada pelo respon-
sáveilegalda licitante. (conforme modelo em anexo). 
3.7.1 - Caso não seja apresentado o documento solicitado, na alínea "a", do item 3.7, não será concedi-
do os benefícios previstos nas Leis 123/2006 e 147/2014. 
3.8 - Para o Credenciamento de Representante da Empresa no Certame será exigido: 
3.8.1 - Tratando-se de representante legal, o Certificado de Registro Cadastral emitido pelo Município de 
Chopinzinho - CRC ou o estatuto social, ou contrato social ou outro instrumento de registro comercial, 
registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
3.8.2 - Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, COM FIRMA RECO-
NHECIDA EM CARTÓRIO da assinatura do representante legal, que constem poderes específicos 
para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, ou contrato social 
ou outro instrumento de registro comercial registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso) 
no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura, que comprove os poderes do mandante para.a outorga. 
3.8.3 - Tratando-se de credenciado, a carta de credenciamento onde constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
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demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do CRC, ou o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou Cartório (conforme o caso), no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal in-
vestidura, que comprove os poderes do mandante para a outorga. (Modelo em Anexo). 
3.8.4 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
3.8.5 - A falsidade da declaração prestada objetivando. os benefícios da Lei Complementar n° 123, ca-
racterizará crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figu-
ras penais e da sanção administrativa prevista neste edital. 
3.9 - A carta de credenciamento ou procuração, juntamente com os documentos comprobatórios, a Decla-
ração de que cumpre os requisitos de habilitação, a declaração de porte e demais comprovantes, deve-
rão ser entregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação". 
3.10 - Caso a proponente não envie representante na sessão de abertura, a Declaração de que cumpre os 
requisitos de habilitação, acompanhada de documento que comprove os poderes do representante legal, a 
Declaração de Porte e demais comprovantes, deverão vir em envelope separado dos envelopes n° 01 - 
Proposta de Preços e envelope n° 02 - Documentos de Habilitação. 
3.11 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 A Proposta de Preços e os documentos de habilitação que a instruírem, deverão ser apresentados no 
local, dia e hora determinada, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, com a 
seguinte identificação externa: 

a) Envelope 01: Proposta de Preços 

ENVELOPE 01 - PROPOSTAS DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL M 5512018 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CNPJ: 

b) Envelope 02: Documentos de Habilitação 

ENVELOPE 02— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. 
EDITAL M 55/20 18 - PREGÃO PRESENCIAL 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 
CN PJ: 

4.2. Os documentos apresentados pelas licitantes, nas Propostas de Preços e nos Documentos de Habilita-
ção quando redigidos em língua estrangeira só terão validade quando acompanhados da respectiva tradu-
ção realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

4.3. No ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter: 

a) Proposta de Preço apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado do licitante, em língua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de liso corrente, redigida com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo repre-
sentante legal do licitante proponente. 
b) Indicação do nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni-
co (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, CPF, RG e cargo (proprietário, sócio, 
gerente, administrador, etc...), na empresa do responsável da proponente. 
c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da reunião do Pregão. Caso não 
constar explicitamente o prazo de validade, será considerado como de 60 (sessenta) dias. 
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d) Constar preço total dos serviços, sendo que o preço deverá ser composto de DUAS casas decimais após 
a vírgula, observados os preços máximos a serem praticados (Anexo 1), descrição completa dos Serviços. 
e) Para fins de oferta será considerada a proposta de preços no seu valor unitário e total dos serviços elen-
cados no Termo de Referência - Anexo 1, em moeda corrente nacional. 
f) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julga-
mento a ter mais de um resultado. 
g) Não serão aceitos preços cujos valores unitários sejam iguais a O (zero) inexequíveis ou excessivos 
sendo entendido como excessivos aqueles superiores à média levantada na pesquisa de mercado, 
conforme termo de referência (Anexo 1). 
h) Atender as exigências contidas neste Edital e seus Anexos que fazem parte integrante deste. 
i) Correrão por conta da LICITANTE vencedora todos os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, impostos, 
taxas, seguros, transporte dos profissionais, despesas com hospedagem e alimentação dos profissionais, 
locação de equipamentos aparelhos audio visuais e quaisquer outras despesas relativas aos serviços a 
serem contratados. 
j) A proposta comercial deverá ser assinada pelo representante legal da licitante (proprietário, sócio ou pro-
curador). 
1) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabele-
cidas neste Edital e seus Anexos. 
m) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato super-
veniente e aceito pelo pregoeiro. 
n) Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

4.4. NO ENVELOPE 2— DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverá conter: 

4.4.1 - Certificado de Registro Cadastral vigente, emitido pela Divisão de Licitações da Prefeitura de Cho-
pinzinho, ou todos os documentos contidos no Item 4.5. 
4.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais. 
4.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da Lei. 
4.4.4 - Prova de inexistência de débitos perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos (CND-FGTS), emitida eletronicamente pela CEF. 
. 	4.4.5 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre- 

sentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site 
http://www.tst. ius. br. 
4.4.6 - Prova de regularidade junto ao Conselho Nacional de Justiça, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa - 
CNIA. 
4.4.7 - Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inido-
neidade expedida por órgão público, de qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e Declaração de comprometimento de manter 
as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato (conforme modelo em anexo). 
4.4.8 - Declaração de Não Parentesco conforme, o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, e de que a Licitánte não está incursa nas vedações 'do Inciso III do Art. 91  da Lei Federal n° 
8.666/93 (conforme modelo em anexo). 
4.4.9 - Prova de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 
4.4.10 - Prova de regularidade junto ao Instituto Ambiental do Paraná,— IAP. 
4.4.11 - Comprovação que a Proponente possui unidade de armazenamento, tratamento e destinação final 
dos resíduos de saúde, devidamente licenciado pelos õrgãos competentes. 
4.4.12 - Comprovação que a Proponente possui veículo apropriado para realizar a coleta e transporte dos 
resíduos de serviços de saúde, de acordo com as normas NBR 12809 (manuseio) e NBR 12810 (coleta), 
com Seguro Ambiental e Total e CIPP - Certificado. de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos. 
4.4.13 - Comprovação que a Proponente possui equipe capacitada através do MOPP - Certificado de con-
dutores de Veículos de Transporte de Produtos Perigosos. 
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4.5 - Caso a empresa licitante não apresente o Certificado de Registro Cadastral, conforme solicita o item 
4.4 .1 deste edital devera apresentar no ato alem dos documentos previstos nos itens 4.4.2 a 4.4.13,  tam-
bém os seguintes documentos: 
- registro comercial, no caso de empresa individual. 

II - ato constitutivo estatuto ou contrato social em vigor (e a ultima alteração contratual) devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores. 
III - inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
IV - decreto de autorização, em, se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a ativi-
dade assim o exigir. 
V - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF 
VI - Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca 
da Sede da pessoa jurídica, com vigência de até 60 dias contados a partir da sua emissão. 
VII - Alvará de Licença, localização e Funcionamento do estabelecimento, relativo ao domicílio da em-
presa proponente, com o mesmo ramo de atividade constante no objeto do Contrato Social e compa-
tível com o objeto da presente licitação. 

4.6 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu(s) re-
presentante(s) legal (is), devidamente qualificado(s) e comprovado(s). 

4.7 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer proces-
so de cópia autenticada por meio de cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da 
Equipe de Apoio a o Pregoeiro ou por cópias desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

a) Identificação e credenciarnento de 1 (um) representante por licitante participante, em conformidade com 
o estabelecido no item 3 deste Edital. 
b) Recolhimento dos envelopes "proposta de preços" e "documentos de habilitação", os quais serão rubri-
cados em seus fechos pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e licitantes presentes. 
c) Abertura da sessão pelo pregoeiro, após o que não mais serão admitidos novos proponentes. 
d) Abertura dos envelopes "proposta de preços". 

5.2. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

a) Abertos os envelopes contendo as Propostás de Preços, será efetuada a análise das propostas, desclas-
sificando-se as propostas que estejam em desacordo com as especificações técnicas quanto ao objeto lici-
tado e contidos neste edital, e classificação das propbstas que estejam em consonância com o exigido. 
b) Erros de natureza formal, que não alterem o valor total da proposta, poderão ser corrigidos na sessão do 
pregão e não acarretarão a desclassificação do licitante. 
c) Indicação das licitantes que participarão da rodada de lances verbais 

cl) Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas com menor pre-
ço, assim entendido àqueles licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superio-
res em ate 10% relativamente a de menor preço conforme disposto no inciso VIII do artigo 11 do Decreto 
n° 061/2005. 

c.2) Em não havendo no mínimo, 03 (três) propostas escritas definidas nas condições do inciso subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que 
seus autores, juntamente com a(s) proposta(s) já habilitada(s), participem dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 11, do Decre- 
to n° 061/2005. 	 1 . 	. 
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c.3) Para fins do disposto no subitem c.2, ocorrendo empate entre as propostas, serão aceitas, sem limi-
tes, tanto quanto forem as propostas empatadas, a fim de que seus autores participem dos lances verbais. 

c.4) Aos proponentes proclamados, conforme subitem c.2, será dada oportunidade para nova disputa, 
por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes. 
d) Rodada de lances verbais entre as licitantes convocadas: 

dl) A rodada de lances verbais será repetida até que se esgotem as ofertas por parte das licitantes. 
d.2) A convocação para a oferta de lances, pelo Pregoeiro, terá como referencial o VALOR TOTAL ofer-

tado iniciando-se com a licitante ofertante do maior preço e finalizando com a ofertante do menor preço 
devendo o lance ofertado cobrir o de menor preço; a cada nova rodada será efetivada a classificação mo-
mentânea das propostas, o que definirá a sequência dos lances seguintes. 

d.3.) O primeiro lance verbal da sessão devera ser de valor inferior ao da proposta escrita de menor pre- 

d 4 )A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada na letra "d3 quando convocada pelo 
Pregoeiro, será excluída das próximas rodadas de lances, salvo se a totalidade dos licitantes também não 
oferecer lance; 

d.4.1) Antes da classificação definitiva de preços, caso a melhor oferta não tenha sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá o Pregoeiro verificar se ocorreu empate ficto previsto 
no § 20  do artigo 44 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela LC 147/14 e Lei Complementar Mun-
cipal n° 083/2016, ou seja, propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte, 
com valores até 5% (cinco por cento) acima do melhor preço ofertado. Em caso positivo, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela con-
siderada, até então, vencedora do certame. 
e) Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério 
de menor preço. 
f) 	Após o ordenamento das licitantes por preço será realizada: 

f.1.) Análise da proposta de menor preço, no que tange à sua aceitabilidade quanto ao objeto e valor, 
devendo o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito. 

f.2.) Negociação direta com a proponente de menor cotação, para a obtenção de melhor preço, se for 
o caso. 

f.4.) Verificação das condições de habilitação da licitante que apresentar a proposta de menor preço, 
passando para a análise da documentação da licitante subsequente, observada a ordem de classificação, 
caso a primeira não atenda às exigências editalícias, até a apuração de proposta que corresponda ao exigi-
do. 
. 	f.5.) Aclamação da licitante vencedora e adjudicação do objeto da licitação. 

f.5.1) Adjudicado o objeto a vencedora, será atualizado os valores unitários de cada item que compõem 
o objeto da licitação, levando em conta o percentual de desconto auferido no valor global. 

f.6.) Vistas e rubrica, pelo pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes das participantes, 
em todas as propostas econômicas, e nos documentos de habilitação da vencedora. 

U.) Manifestação das demais licitantes quanto a intenção de recorrer, devidamente motivada se hou-
ver manifestação positiva nesse sentido. 

f.8.) Fechamento e assinatura da ata da reunião pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos represen-
tantes das participantes. 
g) A devolução dos envelopes "documentos de habilitação" das licitantes remanescentes será efetuada 
após 90 (noventa) dias da assinatura do contrato ou recébimento da ordem de fornecimento pela empresa 
vencedora. 
h) Homologada a licitação pela autoridade superior devera ser procedida a convocação da adjudicatária 
para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
5.2.1. No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas 
as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fecho, ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão 
exibidos, ainda lacrados e com as rubricas das participantes, na sessão marcada para o prosseguimento 
dos trabalhos. 
5.2.2. Verificando-se no curso da analise o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e 
seus Anexos, a Proposta será desclassificada. 
5.2.3. Se o licitante vencedor recusar-se a entregar o objeto licitado os demais licitantes serão chamados, 
na ordem de classificação para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades estabelecidas no 
item 10 deste Edital. 

ço. 
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5.2.4. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa em Sessão e na 
proposta específica, prevalecerá a da proposta. 
5.2.5. Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Ane-
xos. 

6- DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 
6.1.1. Não serão reconhecidas as impugnações interpostas uma vez vencidos os respectivos prazos legais. 
6.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 
6.1.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
6.1.4. Qualquer pedido de providências, impugnação ou recursos em relação ao presente Edital e seus A-
nexos, deverá ser encaminhados por escrito, protocolados diretamente no Setor de Protocolos da Prefeitu-
ra, localizada no endereço citado no preâmbulo deste Edital, sob a pena de não conhecimento. 
6.1.5. As dúvidas e esclarecimentos a serem dirimidas por telefone ou e-mail, terão o caráter estritamente 
informal. 

7— DOS RECURSOS 

7.1. Qualquer Licitante poderá manifestar intenção de recorrer contra as decisões do Pregoeiro proferidas 
no decorrer da sessão, que deverá seguir o seguinte procedimento: 

a) O momento para a manifestação deverá ser após a declaração do vencedor pelo Pregoeiro; 
b) A manifestação deverá ser imediata e motivada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) di-

as para apresentação das razões do recurso, de acordo com o art. 40,  XVIII, da Lei 10.520/02, ficando os 
demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

b.1. - A alegação de preço inexequivel por parte de um dos licitantes com relação a proposta de pre-
ços de outro licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso inter-
posto. 
7.2. A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará na decadência do direito de recur-
so e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 
7.3. Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro,  não terá efeito suspensivo. . 7.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 
7.5. A petição poderá ser feita na própria, sessão de recebimento e se oraí, será reduzida a termo em ata 
7.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala da Divisão de 
Licitações no endereço citado no preambulo deste Edital nos dias úteis no horário das 14:00 as 17:00 
horas Não serão reconhecidos os recursos interpostos quando enviados por fax e vencidos os respectivos 
prazos legais 

8 - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 'OBJETO 

8.1 A contratação dos Serviços se dará através de Termo de Contrato, com vigência de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado de acordo e nos limites previstos no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 
8.2 A Adjudicatária deverá executar os serviços objeto da licitação, da seguinte forma: Quinzenalmente, 
conforme cronograma da Secretaria de Saúde, diretamente na Unidade Básica de Saúde Central e nas 
Unidades Básicas de Saúde do Bairro Frei Vito e Bairro Nossa Senhora Aparecida 
8.3 Os produtos estarão segregados e acondrcio'nados em local adequado 
8.4 Os serviços serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que será a responsável pela 
fiscalização e a gestão dos mesmos. 
8.5 O contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições apresentadas na 
licitação os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial da proposta atualizado nos termos da legislação pertinente 
8.6 O Contrato a ser firmado .poderá ser rescindido a qualquer tempo quando o contratado deixar de 
cumprir as obrigações nele inseridas. 
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8.7 A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refazê-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, 
seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista previdenciária fiscal e civil decorrentes correrão por conta da empresa contratada 

	

8.8 	O MUNICÍPIO registrará em relatório as.,  deficiências verificadas na execução dos serviços, encami- 
nhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da apli-
cação das penalidades previstas neste Edital. 

	

8.9 	A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em par- 
te, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços 
executados, e em caso de não aterrdimentõ, poderá acarretar a rescisão unilateral do contrato. 
8.10 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem 'que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, 
através de Comunicação Interna, a fim de que se procedas abertura de processo de penalidade contra a 
empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 
8.11 O MUNICIPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 
8.12 E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 
8.13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.13.1 - Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8666/93, 
informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.13.2 - Executar os serviços com pontualidade, nos prazos e local estabelecido e devem atender a to-
das as condições estabelecidas. 

8.13.3 Providenciar a Emissão de Manifesto para Transporte de Resíduos - MTR e o Certificado com-
provando o Tratamento e a Destinação Final dos Resíduos. 

8.13.4 - Será de responsabilidade da contratada, possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilita-
do e em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas 
as prescrições relativas as leis trabalhistas previdencianas assistenciais securitarias e sindicais sendo 
considerada, nesse particular, como única empregadora. 

8.13.5 - A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho. 

8.13.6 - A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos mate-
riais e pessoais a terceiros pelos quais será inteira responsável.  

8 13 7 -Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante caso necessário.  
8 13 8 - Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços objeto da lici-

tação. 
8.13.9 - Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada para 

que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo dás sanções estabelecidas. 
8.13. 10 - Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e pro-

posta de preços apresentada a qual se vincula não sendo admitidas retificações cancelamentos quer 
seja de preços, quer, seja nas condições estabelecidas. 

8.13.11 - Todas as despesas decorrentes -da execução dos serviços, contratação de pessoal, despe-
sas com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Con-
tratada. 

8 13 12 - Responsabilizar-se pela execução dos serviços respondendo civil e criminalmente por to-
dos os danos perdas e prejuízos decorrentes de negligencia imperícias ou omissão que por dolo ou 
culpa sua de seus empregados preposto ou terceiros no exercicio de suas atividades vier a direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 

8.13.13 - Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.13.14 - A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fa-
to que possa implicar no atraso da execução dos serviçõs, objeto da licitação. 

8.13.15 - A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou anor-
malidade verificada que venha a prejudicar imediatamënte ou a longo prazo aboa execução dos serviços 
prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
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8.13.16 - Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qual-
quer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de 
regularização necessária. 
8.14 -OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.14.1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos coma Contratada. 
8 14 2 - Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas 
8.14.3 - Aplicar as sançõesadministrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8 14 4 - Comunicar a Contratada qualquer anormalidade no objeto desta licitação podendo recusar o 
recebimento caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no contrato 

8.14.5 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, pa-
ra que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8 14 6 - Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada 

o 9— DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO. 

9.1. Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, de R$ 
36.896,00 (trinta e seis mil, oitocentos e noventa e seis reais). 
9.2 O pagamento será efetuado em parcelas mensais e iguais para os serviços de coleta, transporte, arma-
zenamento, tratamento e destinação final de resíduos de saúde dos Grupos 'A" e "E" (Item 01), e de acordo 
com o volume coletado por mês dos resíduos do Grupo "B" (item 02), sempre no 151  dia do mês subsequen-
te à prestação dos serviços e após a apresentação da Nota Fiscal dos Serviços executados, que atestada 
pela Secretaria Municipal de Saúde será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento, ficando condicionado seu pagamento, a manutenção das condições de habilitação fiscal e tra-
balhista inicial. 
9.3. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desa-
conselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva 
regularização. 
9.4. O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem 
como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring'. 
9.5. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 
9.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade da adjudicatária. 
9.7. O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao forne-
cimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 
9.8. Durante a vigência do contrato, 12 (doze) meses, os preços não sofrerão qualquer forma de repactua-
ção ou reajuste. 
9.9 O Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da Lei Federal n° 
8.666/93. 
9.10. Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a vantajosi-
dade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Os contratantes decidem aplicar ao Contrato decorrente da presente Licitação o disposto nos artigos 
81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.666/1993 e as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita-com prazo para correção - impostasem razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
111 - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido .: a suspensão inexecução execução parcial ou parahzação injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção- de vícios do objeto produto ou serviço 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, del% (um por cento)do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato,, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação no que tange a rescisão os 
artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

10.2 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento do referido objeto, será das seguintes dotações orçamentárias: 
07.02103010012.047.3.3.90.39 (12641F494) - 07.02.103040016.2.047.3.3.90.39 (1265/F497). 

.12. DOS ANEXOS 

12.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de Referência - Descrição dos Serviços e demais Informações. 
Anexo 2 - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo 3 - Modelo de Credencíamento.  
Anexo 4 - Modelo de Declaração de Idoneidade e outros. 
Anexo 5 - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo 6 - Modelo de Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgàdo n° 9 do Tribunal de Contas do 

Estado do Parana, e de que a Licitante não esta incursa nas vedações do Inciso III do Art. 90  da 
Lei Federal n° 8.666193.  

Anexo 7— Minuta do Contrato.  
Anexo 8 - Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
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documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, a não ser documento ou informa-
ção do Acervo do MUNICíPIO. 
13.2. Fica assegurado ao MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. o direito de, no interesse da Administra-
ção, anular ou revogar a qualquer tempo no todo ou em parte a presente licitação, dando ciência aos parti-
cipantes na formá da legislação vigente. 
13.3. Os proponentes assUmem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO - PR. não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepen-
dentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio 
13.4. Os proponentes sãoresponsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação 
13.5. Após apresentação da proposta não caberá desistencia salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro 
13.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualqUer fato superveniente que impeça a realização do cer-
tame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na PREFEITURA 
DE CHOPINZINHO - PR. 
13.8. Os desatendimentos de exigências formais não essenciais não importarão no afastamento do licitan-
te, desde que seja possível a aferição da sua quálifcação e a exata compreensão da sua proposta, durante 
a realização da sessão pública de pregão 
13.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da dispu-
ta entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
13.10. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes do Decreto n° 061/2005, publi-
cado no D.O.M. de 09 de março de 2.005 e no que couber a Lei 8.666/93. 
13.11. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de CHOPINZINHO - PR, com exclu-
são de qualquer outro. 
13.12 - Os pedidos de esclarecimentos impugnações e a apresentação escrita dos recursos poderão ser 
realizados pela forma eletrônica, através do e-mail licitacchopinzinho.pr.gov.br, ou pelo Correio, via SE-
DEX, ou protocolizados no endereço indiçado no Preâmbulo deste Edital, no horário das 08:30 às 11:00 e 
das 14:00 as 16:00 horas 
13.13 - Quando enviados por e-mail todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a identificação 
da empresa endereço completo nome e assinatura do responsavel legal da proponente e a solicitação de 
confirmação de recebimento.. 

Chopin o, 18 de julho de 2018. 

CeÁi Scolar 
refeito 

Ivaro 

RubeneiMebto 
d Comissão Permanente de Licitações 
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ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS, PREÇOS MÁXIMOS A SEREM PRATICADOS E DEMAIS INFORMA- 
ÇÕES. 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 12 Meses 

Serviços de Coleta, Transporte; armazenamen-
to, tratamento e destináção final de resíduos de 
saúde - Grupos: "A" e "E". 

Os resíduos deverão ser coletados quinzenal-
mente, nas Unidades Básicas de Saúde Central 
(Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro), 
Bairro Frei Vito (Rua. Adriano José da Silva, 
esquina com Paulo Conte, 4652, Frei Vito) e 
Bairro Nossa Senhora Aparecida (Rua dos an-
túrios, esquina com Estevão Pires Carneiro, 
3630, Nossa Senhora Aparecida), que estarão 
segregados e acondicionados em local ade-
quado. 

2.720,00 32.640,00 

02 560 Kg. 

Serviços de Coleta, Transporte, armazenamen-
to, tratamento e destinação final de resíduos de 
saúde - Grupo: "B". 

Quando ocorrer os resíduos do Grupo 'B", de-
verão ser coletados nas Unidades Básicas de 
Saúde Central (Rua Coronel Santiago Dantas, 
4864, Centro), Bairro Frei Vito (Rua Adriano 
José da Silva, esquina com Paulo Conte, 4652, 
Frei Vito) e Bairro Nossa Senhora Aparecida 
(Rua dos antúrios, esquina com Estevão Pires 
Carneiro, 	3630, 	Nossa Senhora Aparecida), 
que estarão segregados e acondicionados em 
local adequado, simultaneamente com os servi-
ços de coleta dos resíduos de saúde dos gru- 

- pos "A" e" E". 

7,60 4.256,00 

TOTAL DA PESQUISA DE MERCADO - R$ 36.896,00 

OBS: 	 . 

Será por conta da Contratada: 

1 - Emissão de Manifesto para Transporte de Resíduos - MTR. 

2 - Emissão de Certificado comprovando o Tratamento e a Destinação Final dos Resíduos. 



Item Quant Unid. Desdrição Unit. R$ Total R$ 
Serviços de Coleta, Transporte, armazenamento, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde 
- Grupos: "A" e "E". 

Os resíduos deverão ser coletados quinzenalmente, 
nas Unidades Básicas de Saúde Central (Rua Coro-
nel Santiago Dantas, 4864, Centro), Bairro Frei Vito 
(Rua Adrianó José da Silva, esquina com Paulo 
Conte 4652 Frei Vito) e Bairro Nossa Senhora Apa-
recida (Rua dos antúrios, esquina com Estevão Pi-
res Carneiro, 3630, Nossa Senhora Aparecida), que 
estarão segregados e acondicionados em local ade-
quado.  
Serviços 1 de Coleta, Transporte, armazenamento, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde 
- Grupo: "B". 

Quando ocorrer os resíduos do Grupo "B", deverão 
ser coletados nas Unidades Básicas de Saúde Cen-
tral (Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro), 
Bairro Frei Vito (Rua Adriano José da Silva, esquina 
comPaulo Conte, 4652, Frei Vito) e Bairro Nossa 
Senhora Aparecida (Rua dos antúrios, esquina com 
Estevão Pires Carneiro, 3630, Nossa Senhora Apa-
recida), que estarão segregados e acondicionados 
em local adequado, simultaneamente com os servi-
ços de coleta dos resíduos de saúde dos grupos A 
e "E". 

01 12 Meses 

02 560 Kg. 

TOTAL - R$ 
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ANEXO2 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta deverá ser entregue 
em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço e Telefon, com assinatura de seu responsável e 
deve atender ao disposto no Edital. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n° 55/2018 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, os encargos socais, trabalhistas, fiscais, impos-
tos, taxas, Fretes, seguros, emissão de Manifesto para Transporte de Resíduos - MTR, Emissão de Certifica-
do comprovando o Tratamento e a Destinação Final dos Resíduos e quaisquer outras despesas relativas aos 
serviços a serem contratados.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Execução: Imediatamente após a assinatura dó Contrato. 
Vigência da execução: 12 (doze) meses. 

Local e data. 



o 

Cargo na Empresa: (Sócio/Administrador/Proprietário, etc...) 
CPF: 
RG: 

DADOS BANCÁRIOS: 

DE: 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, 0  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANA 

  

Nome completo e,  Assinatura 
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ANEXO 3 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
	  Carteira de Identidade n.° 	 , inscrito no CPF n.° 	  
ao qual outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e. documentos e, enfim, praticar os demais atos 
no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Atenciosamente. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE COMPROMETIMENTO 

(Nome da Proponente) 	 CNPJ n.° 	  
sediada 	 , por intermédio de seu representante legal, abaixo assina- 
do, e para fins do Pregão n.° 55/2018, DECLARA expressamente que: . 1 - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo 
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum Órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 
contratar com o poder público. 

III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 71  da Constituição Federal, não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento 
ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei n° 9.854/99. 

IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Local e Data. 

Carimbo do CNPJ e Assinatura do Representante Legal 

(Apresentar esta declaração em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE- 

ENDEREÇO 

ROPONENTE

ENDEREÇO 	  

CNPJ 	 FONE/FAX:(Oxx 	 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento licitatá-
rio sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 55/2018, instaurado pelo Município de Chopin-
zinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilita-
ção exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa:.. 
CPF: 
RG: 
Cargo: 

(Apresentar esta declaração, em papel timbrado da Empresa) 
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ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III  

DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede 

à Rua 	 , n° 	, no Município 	 , Estado 	, neste ato representada 

pelo Sr(a) 	 , portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 

	 DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal 

da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou paren-

tes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores 

públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive 

o órgão de controle interno, desde que tenham . atuado ou atuem em processos licitatÓrios da respectiva 

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-

se civil administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração (Que 

possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 

13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento fir-

mado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modali- 

dade 	n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou respon- 

sáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contra-

tante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou 
com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ. 
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Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avô Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (ã) do Côn- 

juge 
3°  Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanquíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

10 Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) 

irmão (ã) 
3° Avô (ô) do (a) Padas- 

tro/Madastra 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio 

(a) 

0 
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ANEXO .7 

MINUTA DO CONTRATO N° ***12018 

CONTRATANTE: MÜNICIPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
n°76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta cidade, representada 
por seu Prefeito, senhor Alvaro Dênis Cem Scolaro, portador do CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 
8.124.995-4 SSPIPR, residente e domiciliado na cidade de Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRA-
TANTE. 

CONTRATADA: 	, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua 	 , na 
cidade de 	, estado 	- BR, com CNPJ ri0 	 , neste ato representada Legalmente 
pelo senhor 	, portador do CPF n° 	  e do RG n° 	 , ora 
denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 145/2018, realizado através 
do Pregão Presencial n° -55/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Item Quant. Unid. 
11
Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 12 Meses 

Serviços de Coleta, Transporte, 	armazenamento, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde 
- Grupos: "A" e "E". 

Os resíduos deverão ser coletados quinzenalmente, 
nas Unidades Básicas de Saúde Central (Rua Coro-
nel Santiago Dantas, 4864, Centro), Bairro Frei Vito 
(Rua Adriano José da Silva, esquina com Paulo 
Conte, 4652, Frei Vito) e Bairro Nossa Senhora Apa-
recida (Rua dos antúrios, esquina com Estevão Pi-
res Carneiro, 3630, Nossa Senhora Aparecida), que 
estarão segregados e acondicionados em local ade-
quado. 

02 560 Kg. 

Serviços de Coleta, Transporte, 	armazenamento, 
tratamento edestinação.  final de resíduos de saúde 
- Grupo: "B". 

Quando ocorrer os resíduos do Grupo "B", deverão 
ser coletados nas Unidades Básicas de Saúde Cen-
tral (Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro), 
Bairro Frei Vito (Rua Adriano José da Silva, esquina 
com Paulo Conte, 4652, Frei Vito) e Bairro Nossa 
Senhora Aparecida (Rua dos antúrios, esquina com 
Estevão Pires Carneiro, 3630, Nossa Senhora Apa-
recida), que estarão segregados e acondicionados 
em local adeqúado,, simultaneamente com os servi-
ços de coleta dos resíduos de saúde dos grupos "A" 

TOTAL— R$ 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, de R$ 	 
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O pagamento será efetuado em parcelas mensais e iguais para os serviços de coleta, transporte, armaze-
namento, tratamento e destinação final de resíduõs de saúde dos Grupos 'A" e "E" (Item 01), e de acordo 
com o volume coletado por mês dos resíduos do Grupo "B" (item 02), sempre no 150  dia do mês subsequen-
te à prestação dos serviços e após a apresentação da Nota Fiscal dos Serviços executados, que atestada 
pela Secretaria Municipal dê Saúde será encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para 
pagamento, ficando condicionado seu págamento, a manutenção das condições de habilitação fiscal e tra-
balhista inicial. 
Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que desacon-
selhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir da respectiva regu-
larização. 
O MUNICIPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como 
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factorin'. 
A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 76.995.414/0001-
60. 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabili-
dade da adjudicatária. 
O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimen-
to, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia.- 

CLÁUSULA 

arantia:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Os serviços deverãos ser iniciados imediatamente após a assinatura do Contrato. 
A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo e nos limites previstos 
no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
Durante a vigência do contrato, 12 (doze) meses, os preços não sofrerão qualquer forma de repactuação ou 
reajuste. 
O Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65 inciso"li",alínea"d",da Lei Federal n° 
8.666/93. 
Caso o contrato venha a ser prorrogado após 12 (doze) meses desde que comprovada a vantajosidade e a 
critério da Administração será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
. 	Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentaria 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 

(12641F494) - 07.02.103040016.2.047.3.3.90.39 (1265/1:497). 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Adjudicatária devera executar os serviços objeto da licitação da. seguinte forma Quinzenalmente con-
forme cronograma da Secretaria de Saúdé, diretamente na Unidàde Básica de Saúde Central e nas Unida-
des Básicas de Saúde do Bairro Frei Vito e Bairro Nossa Senhora Aparecida. 
Os produtos estarão segregados e acondicionados em local adequado. 
Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que será a responsável pela fiscali-
zação e a gestão dos mesmos 
O contratado fica obrigado, no prato de validade do contrato, a aceitar, nas condições apresentadas na 
licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de ate 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial da proposta atualizado nos termos da legislação pertinente 
O Contrato a ser firmado poderá ser rescindido a qualquer tempo quando o contratado deixar de cumprir as 
obrigações nele inseridas. 
A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às 
sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou 
da necessidade de refaze-los todas as despesas relativas tais como impostos taxas tributos fretes 
seguros e demais custos ou éncargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na 
legislação trabalhista previdenciaria fiscal e civil decorrentes correrão por conta da empresa contratada 
O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiênôiàs verificadas na execução dos serviços, encaminhando 
copias à Contratada para a imediata correção das irregularidades apontadas sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas neste Edital 
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A adjudicatária ficará obrigadaa -a reparar, corrigir, .ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, ob-
jeto desta licitação em que se verificaremvicios defeitos ou incorreções apresentados pelos serviços exe-
cutados e em caso de não atendimento poderá acarretar ,a rescisão unilateral do contrato 
Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o órgão 
solicitante dará ciência. ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO 
através de Comunicação Interna, afim de que se. proçeda a abertura de processo de penalidade contra a 
empresa de acordo com as normas contidas na Lei 8 666/93 e alterações para aplicação das penalidades 
O MUNICIPIO reserva-se o direito de procederá diligencias objetivando comprovar o disposto no item aci-
ma sujeitando-se o licitante as cominações legais .- 
É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste .Edital. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA . .Manter as condições de habilitação equàlificação exigidas: em compatibilidade com as obrigações assu-
midas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da Lei 8666/93, informando à 
Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
Executar os serviços com pontualidade, nos prazos e local estabelecido e devem atender a todas as condi-
ções estabelecidas. 
Providenciar a Emissão de Manifesto para Transporte de Resíduos - MTR e o Certificado comprovando o 
Tratamento e a Destinação Final dos Resíduos. 
Será de responsabilidade da contratada, possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado e em nú-
mero suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente todas as prescri-
ções relativas às leis trabalhistas, previdenciárias,' assistenciais, securitárias e sindicais, sendo considera-
da, nesse particular, como única empregadora: 
A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho. 
A contratada deverá adotar, medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais e pesso-
ais a terceiros pelos quais será inteira responsável 
Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante caso necessário.  
Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços objeto da licitação 
Em caso de descumprimento das obrigações ,,o Fiscal do Contrato notificará a Contratada para que sejam 
sanadas as irregularidades sem prejuízo das sanções estabelecidas 
Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de preços 
apresentada a qual se vincula não sendo admitidas retificações cancelamentos quer seja de preços quer 
. 	seja nas condições estabelecidas.:  

Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços contratação de pessoal despesas com des-
locamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da Contratada. 
Responsabilizar-se pela, execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, 
perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou culpa sua, de seus 
empregados preposto ou terceiros no exercício de suas atividades vier, a direta ou indiretamente 
causar ou provocar à contratante e a terceiros 
Certificar-se preliminarmente de todas as condições exigidas no Edital não sendo levada em consideração 
qualquer argumentação posterior de desconhecimento 
A Contrata deverá comunicar a Contratante, 'imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que possa 
implicar no atraso, da execução dos serviços, objeto da licitação. 
A Contratada devera informar imediatamente a administração qualquer ocorrência ou anormalidade verifi-
cada que venha a prejudicar imediatamente ou alongo, prazo a boa execução dos serviços prestados, para 
que sejam adotadas as providencias de regularização necessária.  
Comunicar, imediatamente a Administração Municipal através do Fiscal do contrato qualquer anormali-
dade verificada inclusive de ordem funcional para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
Cumprir todos os compromissos finánceiros assumidos com a Contratada. 
Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento das 
obrigações assumidas. 
Aplicar as sanções administrativas contratuais pertiente&, em caso de inadimplemento. 
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Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no contrato. 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, para que sejam 
adotadas as medidas pertinentes. 
Designar servidores para supervisionar a execução dos trabalhos desenVolvidos pela contratada. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Os contratantes decidem aplicar ao Contrato o disposto nos artigos 81 86 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e 
as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuario população servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizandó negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no item 
II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada na 
prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, 
correspondente a 1% (um por cento) do último faturaménto mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e 
liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre: último faturamento mensal e liquidado, ou na falta 
de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verificada distorções 
graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato na hipótese de resci-
são contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por parte da Contratada, 
nos termos da Lei n. 8.66611993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação de 30% (trinta por cento) do valor, total do contrato na hipótese de resci-
são contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com agente publico 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais a Administração ou que infrinjam as normas regulamentares e legais 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 
VI - A rescisão do contrato quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicara a apuração 
de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis.  
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação no que tange a rescisão os 
artigos 78 79 e 80 da Lei 8.666193.  

Na aplicação das penalidades observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.66611993.  

CLÁUSULA NONA - DA TRASMISSÀO DE DOCUMENTOS 
A troca eventual de documentos e cartas entre,o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de pro-
tocolo Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas 

CLÁUSULA DÉCIMA-  DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado o extrato do presente Contrato será, publicado no Jornal Oficial do Município, pelo CON-
TRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 10, da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual regem-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 21.06.1993 e 
suas alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 —Código de Defesa do Consumidor, no Código 
Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização dos serviços prestados e o cumprimento das cláúsulas do contrato, bem como sua qualidade 
e todos os demais relatórios será de responsabilidade de: Fabiano Popia, CPF n° 041.301.589-02, Secretá-
rio Municipal de Saúde. 

1 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-  DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, 
ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, 
estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras 
em direito permitidas neste referido foro. 

Chopinzinho, PR, --de 	de 2018 

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Contratada 

o Fabiano Popia 
Fiscal e Gestor do Contrato 

Testemunhas: 

CPF: 
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ANEXO 8 

DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO COMO  MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA. 

Ref: Edital de Pregão Presencial n° 55/2018. 

(DEVERÁ SER ENTREGUE AO PREGOEIRO QUANDO DO CREDENCIAMENTO) 

A Empresa  	, devidamente inscrita no CNPJ no 	 , com endereço na 

Rua 	  no-, Bairro 	 , CEP: 	  na cidade 

de 	  Estado do 	  telefone ( 	)    por intermédio de seu 

representante legal, abaixo assinado, DECLARA expressamente que, sob as sanções administrativas cabí-

veis e sob as penas da lei ser (indicar se e microempreendedor individual microempresa empresa de 

pequeno porte ou cooperativa) nos termos da legislação vigente não possuindo nenhum dos impedimentos 

previstos no § 40  do artigo 30.  da Lei Complementar n° 123106, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, 

bem assim, que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
CPF: 
RG: 



MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n° 55/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 02 de agosto de 2018, às 
10:00 (dez) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇAO FINAL DE 
RESÍDUOS DE SAÚDE - GRUPOS: "A", "B", "E".-  Valor Máximo da Licitação: R$ 36.896,00. O Edital 
encontra-se à disposição dos interessados no rédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de 
Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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MUNIC PIO DE CORONEL VIVIDA PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃGPRESENCIAL-N° 78/2018 

DATA: 20/00110 	 . 	ABERTURA: 13/07/18 	 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
DIGITALIZACÃO DE IMAGENS RADIOGRÁFICAS PARA APARELHO DE RAIO-X-E DEMAIS TENS DE 
PROTEÇÃO RADIOLÓGICA PARA ATENDIMENT,0 05 URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS: conforme discriminado, no. objeto do presente edital. 
Analisadas Iodos as atos referentes ao Pregão Presencial n' 75/2510, HOMOLOGO as 1itens a segnirmo- - 
licitante vencedor  
ITEM FORNECEDOR - 

03 	JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA- 5FF  
%L .,J  JOHNNY FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA- EPP -  

Totalizando por fornecedor. 	 -  
FORNECEDOR  

[jOHNI/Y FELIPE CONTESINI DE OLIVEIRA -EFF 
Nas rendições de sus proposta edo edital. Valor total do licitação é de R$1.141,53 (mil recto e quarenta e 
um reais e cinquenta e três centavos). NOS acudiram interessados poro as tens ri? 51,02,94 e 56,sendu es 
mesmos DESERTOS. Coronel Vivida, 13 de julho de 2518. Fronk Mel Schiavini, Preferis Municipal. 

VALOR - 
UNITÁRID RE 

VALOR 
TOTAL Rã'-.. 
628,53 - 

513,00 513.00 

NÚMERO DO CNPJ1 VALOR TOTAL R$  
05.081.44510001-40 	jl.141.53 - 

- MUNICÍPIO 05 CORONEL VIVIDA—PR 	.. - . 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N? 7912018 

DATA 27/06/10 - 	 ABERTÚRA: 17/87/18.........................RIO 14:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçãO  DE SERVIÇOS MUSICAIS PARA 

..ANIMAÇÃO DO VI ARROJA Vr/1DENSE; conforme discriminado ,no objeto do presente edital. Analisadas 
n Iodos ou atos referentes ao Pregão Presencia] ' 7912018, HOMOLOGO 5 item a seguir no licitante 

vencedor 
ITEM FORNECEDOR 
	

VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL RO 
ai 	GRPMASOLPRODUÇOESLTDA- ME 

	
8.800,08 
	

5.800,00 
Totalizando por fornecedor. 	-  
rF0RNECED0R fl 1JMERO DO CNPJ 	VALOR TOTAL R$  

1 GRNdASOLPRODUÇOES LTDA- ME 	1 22.128.207/0001-i9 	 5.100.10  
Nos condições de soa proposta edo edital. Valor total do Ocitação é dê RI 5.500,00 (cinco mil e oitocentos 
reais). Coronel Vivida, 17 de julho de 201 5,-Prãnh Mel Schiavini, Prefeita Municipal. 
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Edição n°7184 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

MUNICÍPIO DE CHDPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão-Edital o55/2018. Forma: PresEnciaL Data da Licitação: 02 	de agosto de 2018, às 
10:00 (dez).horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA-EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESIDUOSDE SAUDE - GRUPOS: A, B, "0': Valor Mõxinito da Licitação: R$ 36.89600. O Edital 
encontra-ae O disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chapinzinho, Divisão de 
Licitações e 	 n Contratos, Rua Miguel Procópio Korpel, ' 3.811 - Chapinziflha/PR, e na endereço 
eletrônico: nvese.eflspiezinhe.sr.00r.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

MUlIC(PlO DE CLEVELÂNDIA 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA EDO ADOLESCENTE 

- 	 CLEVELÃNDIA.PR   

RESOLUÇÃO 1/'. 0110018 

Súmula - Relação dos candidatos que 
concorrerão ao pr000000 de Eleição Suplementar 
de Escolho para Membros do Conselho Tutelar 
do Muhiclpio do Clovoldndis - PR, conforme o 
Edital o'01/2018. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança edo Adolescente —CMDCA de Clovolândia, 
Estado do Paraná, nu suo de suas atribuições conferidos pela Lei Municipal N'. 1345/1993, 

alterada pelo Lei Municipal n°2.067/2007. 

RESOLVE: 

Art, 1' - Juntamente com a Comissão Eleitoral, c005titulda no forma da Resolução 

n°007/2018 para organização do Processo de Sscolhs Suplementar para Membros do Conselho 
Tutelar do Municipio de Clevelrindia - PR e no uso de sues atribuições. tomar público a relação 

definitiva duo candidatos que concorrerão ao Processo de. Eleição Suplementar de Escolha para 

Membros do Conselho Tutelar do Municlpio de Ctevelãndia- PRqae.aerá,reatizada na datada 
19 de agosto de 2010, nus dependências da Faculdade FAMA, conformo o Edital s'01i2018. 

N' do Candidato Nome Candidato (a) 

003 i/anesúa de Fátima Cardoso de Andrade 

004 Renato Cardoso 	- 

008 Cleuso Aparecida da Fonseca Coi(rarqa de Preitos 

808 Ewerton Antonio de Camarqo Pacheco 

Art. 2- Poderão votar os eleitores do municipio de Clenelândio —PR devidamente munido 
de titulo de eleitor e documento oficial com foto. 

AI-LI'- Esta Resolução entra em vigor a partir do data de suo aprovação. 

Clnvelãndio, 18 de julho da 2018. 

Camilo Loyoio Oseetaz 
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança edo Adolescente - CMDCA 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Processo de Inexigibiidade de Licitação n120 120r8 

Processo L*itatório  n° 125/2018, RatIFICO, nos termos do ata. 26, da Lei Fede-

ral n° 8666/93, contendo parecer jurídico da Srs. Pricila Gregolin Gugik, Advoga-
do deste Município, declaro inexigível a licitação nos termos do "capte" do ata. 25, 

do diploma legal invocado, para o credenciamento da empresa Lusna Bordignon 

Osório - ME, CNPJ n° 13.213518/0001-55, para confecção de próteses dentárias. 

O valor total estimado a ser pago é de R$ 233.573.52 (duzentos e trinta e três mil 

e quinhentos e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos), iniciando-se no 

data de 17 de julho de 2008 e com término para 20 de junho de 2019. Publique-se. 

Coronel Vivida, 16 de julho de 2018. Frank Anel Schiavini, Prefeito Municipal. 

Aditivo aiT  0112018 - Ata de Registro de Preços n° 23/2018 - Pregão Presen-
dai n° 08/2018. Contratante: MUNICÍPrO DE CORONEL VIVIDA - PR - Con-

tratada: NE1DE SALETE VALCARENHI & CIA LTDA - EPP, CNPJIMF n.° 

72.396.013/0001-32. Considerando a solicitação da detentora, bem como análi-

se, fica de comum.acordà'entre as partes, concedido o reequilíbrio econômico fi-

nanceiro paro o item 112 (bebida  láctea vários sabores,), sendo que, o valor a ser 

pago passa a ser de R$ 3,70. O valor total deste aditivo é de R$ 11.467,41. Perma-

necem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 17 de julho de 2018. Frank 

Anel Schiavirt.i. Prefeito Municipal. 	- 

Aditivo n°04 - Contrato n° 116/2016 - Pregão Presencial n°66/2016 - Contra-

tante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. 

Contratada: CLINIcA LLI. CLINICA DE ODONTOLOGIA LTDA -ME, CNPJ n" 

24:968.106/0001-41.-Tendo em vista a necessidade da continuidade dos serviços, 

.fica 

 

de. Cio mu n:acordo entre as partes, prorrogado o prazo do mesmo, por maio 12 

ineseá,ddal07201-8 a.2707/2019. O valor permanece inalterado, totalizando para 

riáte a quantia déR$ 39391,72;Permanecem inalteradas as demais cláusulas. Co-

ronel Vivida, 10 de julho de 2018. Frank Anel Schiavini, Prefeito. 

Aditivo n° 05 ao Contrato ri' 52/2015 - -Pregão Presencial n° 26/2015 - Contratan-

te: Município de Coronel Vivida - Contratada: FORÇA E LUZ CORONEL VIVI-

DA LTDA -. FORCEL, CNPJ n' 79.850.57410001-09. Considerando a solicitação 

do chefe de gabinete e de comum acordo entre as partes, fica prorrogado o pra- 

o de prestação de serviços por mais 90 dias, de 01.07.2018528.09.2018. O valor 

mensal a ser pago pela prestaçãodos serviços permanece inalterado. O valor total 

deste termo é de R$24.608,22. Perrnanecám inalterados as demais cláusulas. Co-

ronel Vivida. 29 de junho de 2018. Frank Anel Schiavini, Prefeito. 

Aditivo n°03 - Contrato n° 69/2017 - Pregão Presencial n°46/2017. Contratante: 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - Contratada: PORTO SEGURO COMPA-

NHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ nu 61.198.164/000I-60. Considerando aso-

licitação do Diretor de Adritoinistração, fica de comum acordo entre as partes, pror-

rogado o, prazo de execução e vigência por mais 02 meses, ou seja, de 03.07.2018 

- a.02.07:2019. Pela renovação das coberturas dos veículos, o contratante pagará a 
-contratada o. valor total dá R$ 18.716,40. Permanecem inalteradas as demais cláu-

sulas. Coronel Vivida, 29 de junho de 2018. FrankAriel Schiavini. Prefeito. 

Aditivo n° 02--  Contrato n° 1.14/2016 - Pregão Presencial n° 59/2016 - Contra- 

Município de Coronel Vivida. Contratada: G.M TECNOLOGIA LTDA - 

ME, CNPJ s 9 h n° 23.848.606/0001-87. De comum acordo entre as partes, fica 

prorrogado o prazo de prestação-de serviço por mais 12 meses, de 20.07.20 18 

a 19.07.2019. -Fica reajustado o valor mensal, com base no INPC, na ordem de 

1,7620%, sendo o valor mensal a ser pago -de R$ 6.278;710 valor total estimado 

deste termo aditivo é de R$ 75.344,64. Permanecem in'altPrsdas as demais cláusu-

las, Coronel Vivida, 10 de Julho de 2018. Frank Anel Schiavini, Prefeito. - 

Aditivo o' 01-- Contrato n° 74/2017 - Pregão Presencial n° 4712017. Contratan-
te: Município de Coronel -Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saú-

de. Contratada: RODRIGO FERNANDO .PRESCHLAI( EIRELI - ME, CNPJ ri.-

27.431.793100,01-50. 

.°

27.431.793/0Q01-50. De comum acordo entre as partes, fica prorrogado o prazo de 

prestação deoerviços por mais 42 meses, 10.07.2018 509.07.2019. O valor mensal 

a-ser pago permanece inalterado, ou seja, R$ 14.500,00, totalizando para esse adi-

tarnepto .0- vàloi. de R$ 174.000,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 10 de julho-de 2018. Frank Axial Schiavini, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA— PR 	- 

ADITIVO n102 ao Contrato n° 39/2017 —Pregão Presencial n° 24/2017 - Con-

tratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: CTR3 PRESTADORA DE 

SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ na.02.375.648/000178. De comum acordo entre 

as. partes, fica prorrogado o prazo do mesmo por mais 03 meses, de 02.06.2018 a 

91.09.2018. Fica repactuado o Contrato concedendo-se acréscimo a todos os itens, 

de acordo com entendimento entre as partes,-ens função do reajuste salarial da ca- 



MUNZC)PIO DE CLEVELANDIA 
COSSALOOMAOICIPOI. 808 8IMM005 DA 501051001 MOA5MLESEEMOE 

e LEVO LATI Elo -Pc 

RESOLUÇÃO 0.01112018 

Súmula - - Relação dos caodtoatos Soe 
50010leetão ao promsao de 0181520 Suptomootor 
de Escolha pala Membros do Cortsolso Tahaar 
do MURElpA de Clavelãndia - P0, Rorlornre o 
EdIal n°0112010. - 

000naolho Municipal dosEke0000aCriançaedoAdotescente..CMDCAdeCRoagrala - 

Colado do Paranã, no coo de sces ahibuiçõea contendes pela Lei Municipal 5'. 1345I1993, - 

atereda pela Lei Municipal rr' 2.06712007. 

RESOLVE: 

AM 6) - Juntamente tom a CoNCedo Elelonat, conaSulda na torno da 6300111520 

n°00712018 para organOaçgO de Processo de Escalha suplementar para Membro, do Cottaalho 

Tutelar do MunElpE de Clevelândla - P0 oro uso de suas etibolçãea, tomar público a rabaçAS 

detinCrou 	0210 dos 	02100 soe roirconanão ao Processo de Ereção Supienreotande EscAVa para - 

Membros do Consolho TUAS, do Municlpin do Cleoeoitrdia - PR, RIco sotA reabaada na data de 

18 28agosto48 2018, nas dnpendênoiaa da Faccldade CaldA, mnlomna o Edital n'OII2Dn8. 	- 

N-  de Candidato Nome Candidato (a) 

003 Vanessa de PItEIra Eardoso de doAIode 

084 Rettato Cardoso 

006 Clama Aparecida da Fonseca Carroilso de Fbeitas 

008 Eboenton dormir dnCamatso Pacheco 

Ant. 2- Pndnnão colar os alelores do munAlplo de Clroelãndia - P0 deuidamenla munida 

de Otalo de elelor e documento nOdal com loS. 

atse. ata Rmauçãoencaempione paio rdadata desuoaprovação. 

Cleoegvdia. 18 20julho 362018. 

Camita Lnyola Oanalue 
Pnaaidante do Conselho Municipal dos D(reftoa da 

Celanga 5dm Adolescente -CMDOA 

MUNICIPIO 5ECONeMRI. OIoleA - PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -PREGÃO PRESE84CIALM° 7n2t18 

DATA: 2010&18 	 ABERTURA nonitno 	 6052010: 08.00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PANA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS P840 
EIUITALCAÇÃO DE IMAGENS 000IOURÀVICUS PANA APARELHO SE RUDES E DEMAIS TENSOS 
VOOTEÇEO RADIOLÓGICA PARA ATENDIMENTO 00 ERSENCIA E EMERGÈNCIA NA SSI045E DE 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS; conforme aaoriminadc no m6)etc do presente odIaI 
Are:oados todos os atos rererenaa ao Praçao P,es0003l 6) 7t.'2018 HOMOLOGO co nona a aegu:r ao 

1ÃÃM FORNECEDOR 

NUMERO EOOuPJ 	ÍVÃÃOH TOTAL RE  
85.081.4221000 AO 	11.14 .53  

Soa oondçtoa do sua propoata edo edaai Valortotalde citação Ode 001.141,03 (mil Orlo eRualenta e 
um tecias cnqurVa etrta 001110001. São toudram Irtrresaedoa para os eron' El, 02.04006. condene 
orlamos DESERTOS. Coronel Sola, tOdeiulnRdeúOnO.FrartoouldOnc caiS PrOnto Murloip&. 

ToM 104100por Imlne0000r  
rFoAvvcEDcH 
ÍJOHNNVFELIPECONTESEAOEOLIVEIRA .CPP 

VALOR 	VALOR 
UNTÃR1005 	TOTOLRS 

03 TJRrNTFELIPECONTESINIDE OLIVEIRA. EPP 	028,53 	02853 
OS 	1 J0HNIO FEUPO CORTESINI DE OLIVEIRA .cPP 	513. 00  

132 
Edição n°7184 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

DIÁRIO DO SUIOTE 
19 de Julho je U1 

MUNICIPIO DECHOPINZINHOIPR. 
ANOSO DE LICITAÇÃO  

Modalidade: PregOs. EAtSI n SS.2018. Fo,nne: Presencial. Data da Colação: 02 da-agosto da 2015. I 
0:00 (dez) horas. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECOÇAO DE SERVIÇOS DE 

COLETA. TRANSPORTE. ARMAZERAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL SE 
RESIDUOS DE SAÚDE - GRUPOS: 'A', W. E. Valor Máoimo da lJAtaçao: Rã 38.608.00.0 Celta, 
e000ntra.so à dispoA500 doa ictar000ados 00 PttdiO da P,enonura do Chopinainhe, 003880 de 
LidtaçtoseConlratoa. Rua Miguel Proctp'o Kurpol. 7 3.811 - ChepioUnholPR, enoeodereço 
alooônico: lVrrn.gV1IciSoixTA.cNurlltAr tntoroeaçcas polo labIosa: (46) 0242.8614. - 

MMNICIPID DE CORONEL OlçIos-Po 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL 60 7811018 

O - 	/06115 	 ASERTORA:OTIITV8 	 ~RIO. 14,00 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MUSICAIS PANA 
DEVI ARRAIA VIEIOESSE; oOnlomve doOern;radO no 06)010 do presente edIto Analisados 

atos tolerantes ao Pregão PresencieI ri' 7912018, ER HOMOLOGO o l 	a s6)lIit eo licitante 
aornedor: 
Í'ÃÃÍTÃÕONECENTR 	 VALOR USITPAIORS VALOSTOTALRC'l 
FOI 	SRAUASOL PRODUÇÕES  LTDA. ME 	5.800.06 	 5.800,20  
Tmldoando por tarnecador:  
[FORNECEDOR 	 NUMERODUCNPJ 	'lVÃLOR TOTAL 90  

GREMASEL PRODUÇÕES LTOS. ME 	22.12820150361.05 	15.800,0  
Nas card5tns de sim proposla 0068401 Valor total da Eni3çtr Ide R$ 5.800,00 (circo Mil O oitocentas 
tecia). Ccroneltfrtida, l7de julho de 2018. Franit0elelEohaclnà. P101818 MonEipai 	 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRINHA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N°  oVOS -2018 

O Município do Mangrucirieha toma público que forã realizar, ás 09:00 horas 

do dia 03 do agosto do azo de 2018, lia Praça Francisco Assis Reis cc  1060 
oRo Mungoeirmha 	Paraná. Brasil. TOMADA DE PREÇOS, Sob nogime do 

mpeeitedo por preço glo a1.tipo meoOt' pr9o. da(c) seçniote(o) ohrA(n): 

Quaontidade e Prazo de 
Local do objeto Objeto unidade dE Es000çãR 

acedida (afias) 
Parque do exposições Recape 9.660,02 m2 90 

A Pacto Técnica com o inteiro teor do Edital e SeMN enSpco ivos modelos, 

adendos o anexos, poderá ser examinada no Endereço animo indicado, no 

Itorário 	conteocial, 	os 	solicitada 	através 	do 	e-mail 

licilacaor&:Noatogoeirioloa.pr.gan'.br. Informações adicionais, dúvidas o pedidos 

e esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 

cndemço na e-mail acima mencionados - Telefone (046) -3243 1122. 

Macogaeiritolca. II de julho de 2011. - 

Téia Eliaoa Ontra Vilela 	 - 

Presidente da Comissão da Licitação 

MIJNICÏPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE RATIPICAÇÃODE INEXIGIÉILIDADE-DE LICITAÇÃO - 

Processo de Ineoigibibidadn de Licitação r&2012018* 	- 	 - 

Processo Licitatúrio 0°  125/2008, RATIFICO, nos termos do art. 26,.da Lei Pede-

m! n°0606/93, contenda parocnr jurídico da Soa. Pricio Grogolis Gagik, Advoga-

da deste Município, declara inexigível O licitação OAc termos do °copiut' do srI, 25, 

do diplomo legol invacodo, parco crodenciomcnlo do /mpraso L000M Boedigoon 

Osóeic - ME, CNPJ 0°  13.213.000/0001-55, poro confecção de prúteoes dentários. 

O vetor total estimado o ser pago Ode RI 233.573 52 (duzentos e teitrto e três mil 

e quinhentos contrata e três tecia e cinquenta o dois centavos), iniciando-se ou 

data de 17 de julho dê 20080 com término pura 25 de junho de 2019. Publique-se. 

Coronel V ci 16 de julho de 2010 Pra k ArielS hav 	Pmíleito Municipal.  

Aditivo no ,0112018 - Atado Registro de Poços 0  23/2018 - Pregão Procrio-

Eta) n°08/2010. Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P60 - Con-

tratada: NEIDE SALETE VALCARENHI & CIA LTDA - EPP, -CNPJ(MF- n.-

72.396.01310001-32. Considerando a solioitoção da detentora, brnt como análi-

se, ficado comum acordo Entre 40 portou, concedido creoqoi)o'brio econômica 6-

tcaeveirc para a item 1 t2(bcbida láctea vários saberá;...). sendo que, o valera ser 

Pago possas cerde 083,70.0 valor total deste aditivo é do RI 11.467,4 t.PeÃma-

AScem inalteradas no desoais cláusulas. Coronel Vivida, 17 de julho de 2018. Prank 

Arirl SchiavivL Perfeito Municipal. -- 

Aditiva NT 84- ContraIo n° 118/2016 - Pregão Presencial n°66/2016 - Contra-

tosto Município de Coraeej Vivido juntamente com o Pondo Municipal de Saúde. 

Contratada: CLINICARLI CLINICA DE ODONTOLOGIA LTDA -.ME, CNPJ n-

24.968.10610001-41. Tendo mm vista a necessidade da continuidade dos serviços, 

ficado com= acordo entro as partem, prorrogado e pesco da mesmo, por crnáis 12 

meses, do 28.07.2018 u 27.07,2019. O valor porco asece inalterada, totalizando para 

este a'qacntia do R$ 39.391,72. Peetínmnecem inaltarodos as demais cláusulas. Co- 

ronel Vivida, lO de julho de 2018. Frmok Anel Schiovioci, Prefeito, 	- 

Aditivo os 05 ao Contrato n" 5212015 - Pregão Presencial 8026/2015 - Contratan-

te. Município da Co'ronnl Vivida - Ccateatadoi FORÇA E LUZ CORONEL VIVI-

DA LTDA - FORCEI, CNP! Is' 79.800.574/000I-09. Considerando a solicitação 

do chefe de gabinete ode ccmonr acorde aorrc as partes, fica prorrogado o pra-

aado prestação de serviços par mais 90 dias. de 01.07,2088 028.09.2008.0 valor 

meosal a ser pago polo prestação dos serviços permanece iRalteeado. O valor toral 

deste termo é da R$24.600,22. Permanecem inalterados ra demais cláusulas. Co-

moe! Vivido, 29 de junho de 2010. Fraak Anel Schiavini, Prefeito. 

Aditivo as' 83- Contrato az 69/2007 - Pregão Prraeocio! n046/2017.  Can!rataste 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - Contratada: PORTO SEGURO CDMPA-

NHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ N°  61.198.164/550I-65. Considerando a se-

licitação da Diretor de Administração, ficada comum acordo entro as partes, por-

rogado a praza de 000caçãa n vigêmaia por mais 12 meses, aa cejo, de 03,07.2018 

002.07.2019. Pela renovação das cobertorar dos veicules, e contratante pagará 

contratado o valor total de RI 18.716,40. Permanecem Inalteradas os demais dão' 

ouIas. Coronel Vivido, 29 do junho de 2018. Peask Anjo! Schiavini. Prefeito. 

Aditiva 0082. Contrata no  114/2018 - Pregão Presencial 6059/2016 - Contra' 

ante: Município de Coronel Vivida. Contratada: G.M TECNOLOGIA LTDA - 

ME, CNPJ sob na 23.248.613A/0001-87. De comam acordo Ãnler as partes, fica 

prorrogado a praao de prestação de serviçopar mais 12 einosm, de 20.07,2918 

a 19.07 .2019. Pico reajustado c valor mensal, com base no INPC, ao ordem de 

1,7620%, condoa valor mensal o ser pago de RO 6.278,72.0 valor tesel estimado 

deste termo aditivo dde RI 75.344,64. Poemanecein inalteradas m demais cláusu-

las. Coronel Vivida, lO de (alho de 2018. Pranh Anel Schiavini, Prefeito. 

Aditiva 0001 - Contrato 0074/2017 -Pregão Presencial n° 4-7/2017. Ccetratac-

lei Município de Coronal Vivida jtantomente com o Pando Municipal de Saú-

de. Contratada: RODRIGO FERNANDO PRESCHLAK EIRELI - ME, CNPJ n.-

27.431.79310001-50. De com500 acorda entoa os partas, fira prorrogado a prazo de 

prestação de serviços por mais 12 meses, 10,07.2018 a 09.87.2019.0 valor mensal 

asco pago permanece inolterade, OU Seio, R$ 14.500,00, totalizaado para rase adi-

tamento a valor de 0$ 174.000,00. -Permanecem inatresadas as demais Cláusulas. 

Comnel Vivida, lo de julho de 2018. Prank Anel Schiavioi, Prefeito, 

- 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

- ADITIVO a° 02 ao Contrato 0039/2017 - Pregão Presencial 6024/2017 - Con-

tratante; Município de Coronrl Vivida. Contrasodai CTR3 PRESTADORA DE 

SERVIÇOS LTDA - EPR CNPJ or  02,375,648/0051-78. Do comum acordo entro 

as paroes, fica prorrogado aprazo do mesmo par mais 03008500, de 02.06.2018 a 

08.09.2018. Pica rep000Uada o contrato concedendo-se acréscimo a todos os itens, 

de acordo com entendimento entre as panteo, em Sanção do eess1enalmniaI da co. 

legaria! profissional e, ainda, com base aos planilhas de atualização dou noves va-

lores de salários e encargos. Volor total drite'aditamcnma 6 de RI 386.705,20. Por' 

tnaNccern inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida. 01 de junho de 2518. 

Praok Anal Echiasini, Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°06312018- PMM 

OBJETO: A presente licitação tem Por objeto a Seleção de 

propostas visando a contratação de serviços especializados 
em Fisioterapia para a Clinica Municipal de Fisioterapia 
desta mun!elpalidade. 	 - 
PREÇO MAXIMO E ESPECIPICAÇOES:  Conformo edital. 

DATA DE ABERTURA: 02 de agosto de 2018, às 14h00min, 

na sede administrativo da - Prefeitura Municipal, Bolor do 

Licitações, situada a Praça Francisco Assis Reis, 1060. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente edital está 

a disposição no Departamento do Licitação o no sile oficial dl 

município www.mangueitieha.pr.gS'o.br 	. - 

Maiores informações polo fone (046) 3243-1122.- 
- 	 MangtieiriEha, 18 de julho do 2018. 

Publique-se 
lida Etiona Dutra Vilela 

MUNICÍPIO DE ITÁPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Contrato N°2353/2018 
Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Gráfica Tnssi LIda - Me, inscrita EO CNPJ/MF sob o n°  
09.571.88510001 -53. 
Objeto: Contrafação de empresa especializada na Comercialização de 
materiais e serviços destinados ao atendimento do Plano de Aplicação 
do Inventivo à Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF. 
conforme descrito no Edital de Pregão Presencial N°032/2010. 
Valor do Contrato: Até ES 5.932,00 (Cisca mil, novecentos e trinta 
duis reais). vi 

 gêncio: Do 17 (dezessete) da Julho de 2618 a 17 (dezessete) da 
Outubro de 2018. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de Julho de 2018. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato de Contrato 14° 2354/2018 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: Gráfica Toigo & Toigo Lida - Me, inscrita no CNPJ/MP 
sob a o° 03.496.87310001 -25. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na Comercialização de 
materiais e serviços destinados ao atendimento do Plano de Aplicação 
da Incentivo à - Organização da Assistência Farmacêutica - IOAP, 
Conforme descrito no Edital do Pregão Presencial N°032/2018. 
Valor da Contrato: Até ES 2.697,00 (Dois mi!, seiscentos e noventa 

'Sele reais), 
- 

 
Vigência: De 17 (dezessete) de Julho de 2018 a 17 (de=sole) de 
Outubro de 2018. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de Julho de 2018. 

MUNICÍPIO DE ITAPE3ARA D'OESTE - PR 
Extrato de Contrato N°2355/2011 
Contratante: Mnnicipio de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratada: Schneider e Chocas LIda - Me, inscrita no CNPJ/MP sob o 
n5  30.014.566/0051 -33. 
Objeto: Contrafação de empresa especializada co Comercialização de 
materiais e serviços destinados ao atendimento do Plano de Aplicação 
do Incentivo à Organização da Assistência Farmacêutica - IOAF. 
conformo descrito ao Edital de Pregão Presencial N°032/2018. 
Valor do Contrato: Até R$ 5.887,00 (Um mil, oitocentos e oitenta e 
sete reais). 
Vigência: De 17 (dezessete) de Julho de 2018 a 17 (dezessete) de 
OaEubro de 2018. 
Data do Contrato: 17 (dezessete) de Julho de 2018. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJA5OA D'OESTE - PR 
Extrato de Contrato N°2356/2018 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - PR 
Contratado: DEZ Geotncnologia e Coetonitoria LIda - EPP, inscrita ao 
CNPJ/MF sob o n°04,915.134/0001 - 93. 
Objeto: Contrafação de empreso especializada na prestação de serviços 
'de revisão e atualização do Plano Diretor de Zotoeamenlo Mnnicipal, 
conforme descrito no Edital de Tomada de Preços Na O 17/2018. 
Valor do Contrato: Até RI 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil 
reais). 	- 

Vigência: De 18 (dezoito) de Julho de 2018018 (dezoito) de Julho de 
2019. 
Data da Contrato: 18 (dezoito) de julho de 2018. 

MUNICÍPIO DE ITAPE SARA D'OESTE - PR 
Extrato de Contrato 140  2357/2018 
Contratante: Município de Ilapojara D'Oeste - PR 
Contratado: Cher & Vamkommel LIda- Me, inscrita no CNPJ/MF sob 
ou° 16.693.702/0001 -38. 
Objeta: Contratação do empresa especializada 110 prestação de serviços 
de realização de palestras, cursos e oficinas a serem oferecidas a equipe 
de Gestão, profissionais que aluam na Educação Infantil, anos iniciais 
do Ensino Fundamental e Tempo Integral na rede de Educação 
Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, Conforme descrito no Edita! de 
Tomada de Preços N°019/2018. 
Valor do Contrato: Até R$ 26.880,00 (Vinte e seis mil, oitocentos e 
oitenta reais). 
Vigência: De 18 (dezoito) de Saibo 4020180 18 (dezoito) de Jalho de 
2019. 
Datado Contrato: 18 (dezoito) de julho de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SSRPA-PR. 

OU/a ElelAad505amtmo.SRO 'Te/elo /051 saas.ttsmnsaav.ttoa 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

ANOSO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°4112010 

A PtaleOura Municipal de Hsmsria Oropa - P600102 a mc Interessados que latI mnal'ean no 
dia lodo Agosto de 20184s 141s30nln. a abedUna de licitação na modalidade de Pregão 
PeomRnCl tipo Menor Prega por ltrm, paro costmtdçãa de empresa especializada riem 
Sistema Integrado lsnitwarel, para gestae do Sistema Única de asstsleenje Social na 
Município de Honaea Serpa - PR a, que aleoderem a ladas as ssigtnolas constantes 
deste Odre) e SOAs Ananms. 

Da Protocolo E noOGc Ir Abedura: O cnedenRbamerrsncs emelmpes de Peopsoa o 
l4ablltaçan deverão ser pmr000ladon no dia 10 de Agasta decoro, das tshsãomln horas 
até as 141hse0min. Local do protocolo edo realização da sessão pOsso do pRegão: ao/o do 
LiAtaçOes da Pnalapsta Municipal de H0R5AO sanga - P0, situada na Rua Etpldio das 
Sarros. N° 541 canIno, na cidade de HanOtio Serpa - P0. 
Edital na Integra: à dispnriçdo dos icaanmadnu se Departamantm de Uciroçdas. 
íolanmaçdas complementares através do flei,flanel (48) 32451130 pelo a-malI: 
Ocitananpmhanclbosarpd@Omall.mm, 

Amnónio SOpa, 18 de Agosto de 2018. 

Lucia Diego GUInes 
Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

LEI N.° 3.716/2018, DE 18 DE JULHO DE 2018 

Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal 
(SIMIPOA), e da outras providências. 
O PREFEITO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
Faz saber, que a Câmara Municipal de Chopinzinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
Art. 1  Fica criado o Serviço de Inspeção Municipal- SIM, com jurisdição em todo o 
território municipal, conforme Lei Federal n" 7.889/89. 
Art. 2 E estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto de vista 
industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal, comestíveis e não 
comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, 
manipulados, recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito. 
Art. 3 São sujeitos à fiscalização prevista nesta Lei: 
a) os animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos e matérias primas; 
b) o pescado e seus derivados; 
c) o leite e seus derivados; 
d) o ovo e seus derivados; 
e) o mel e cêra de abelhas e seus derivados. 
Art. 4 A fiscalização, de que trata esta lei, far-sé-á: 
a) nos estabelecimentos industriais especializados para a matança de animais e o seu 
preparo ou industrialização, sob qualquer forma, para o consumo; 

os entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que 
trializarem; 

c nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de 
recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, refrigeração e 
manipulação dos seus derivados e nos respectivos entrepostos; 
d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados; 
e) nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, conservem ou 
acondicionem produtos de origem animal; 
O nos estabelecimentos destinados a extração e manipulação de mel, cera e-  seus 
derivados. 
Art. 5" E expressamente proibido, em todo o território municipal, a duplicidade de 
fiscalização industrial e sanitária em qualquer estabelecimento industrial ou entreposto de 
produtos de origem animal, que será exercida por um único órgão, conforme Lei Federal 
N" 1283/50, alterada pela Lei Federal 7,889/89. 
Art. 6" Todos os estabelecimentos com inspeção municipal, relacionados no Art. 4" desta 
Lei, e os municípios que atenderem os requisitos estabelecidos pelo. Decreto Federal 
N" 5741106 e a Instrução Normativa N" 36/2011. do Ministério da Agricultura Pecuária 
e Abastecimento, poderão comercializar seus produtos em âmbito municipal, estadual e 
interestadual. 
Art. 7'A inspeção sanitária e industrial, conformeArt. 1 desta Lei, será de responsabilidade 
exclusiva do Médico Veterinário. 
Parágrafo único—O médico veterinário responsável, poderá ter equipe que lhe auxilie da 
realização das inspeções. 
Art. 8" Nos estabelecimentos de abate de animais, é obrigatório a inspeção sanitária e 
industrial permanente, a fim de acompanhar a inspeção ante-mortem, pós-morte e os 
procedimentos e critérios sanitários estabelecidos pela legislação federal. 
Art. 9" Nos estabelecimentos de estocagem, manipulação e industrialização de produtos 
de origem animal, não é necessária a inspeção em caráter permanente, entretanto, estes 91 ao atender os procedimentos e critérios sanitários estabelecidos pela legislação 

aI. 
0 Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal 

poderá funcionar no Município, sem que esteja previamente registrado no órgão 
competente para a fiscalização da sua atividade, conforme Lei Federal na  7.889/89. 
Art. li O recebimento de documentação, aprovação de projeto e registro de 
estabelecimento será de competência de. médico veterinário responsável pela Inspeção 
Municipal, 
Art. 12 As infrações a que são submetidos os estabelecimentos, serão punidos 
administrativamente, em conformidade com a Lei Federal n" 7.889, de 23 de novembro 
de 1989, e, quando for ocaso, mediante responsabilidade civil e criminal. 
a) Incluem-se entre as infrações previstas neste regulamento: 
1—Atos que procurem embaraçar a ação dos servidores do SIM/POA no exercício de suas 
funções, visando impedir, dificultar ou burlar os trabalhos de fiscalização; 
li—Desacato, suborno, ou simples tentativa: 
111—informações inexatas sobre dados estatísticos referente à quantidade, qualidade e 
procedência dos produtos; 
1V—qualquer sonegação que seja feita sobre assunto que direta ou indiretamente interesse 
ao SIM/POA. 
b) Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação referente 
aos produtos de origem animal, acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes 
sanções: 
1- advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé; 
lI—multa, de 500 (quinhentos) até 2.000 (dois mil) reais, nos casos não compreendidos 
no inciso anterior; 
III- apreensão e/ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e derivdos 
de origem animal, quando não apresentarem condições higiénico-sanitárias adequadas 
ao fim a que se destinam, ou forem adulterados; 
1V—suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária ou  

no caso de embaraço à ação fiscalizadora; 
V—interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração consistir na 
adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica 
realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico sanitárias 
adequadas. 
§ 1'—As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos 
de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência à ação fiscal, levando-
se em conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico-
financeira do infrator e os meios ao seu alcance para cumprira lei. 
§ 2"—A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o atendimento das 
exigências que motivaram a sanção. 
§ 3"- Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos 12 
(doze) meses, será cancelado o registro ou relacionamento. 
Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo, 
conforme descritó no código de defesa do consumidor. 
Ad.- 13 Ficará a cargo do Serviço de Inspeção Municipal, fazer cumprir esta lei e as 
normas e regulamentos que vierem a ser implantados, por meios de dispositivos legais 
que dizem respeito a inspeção sanitária e industrial dos estabelecimentos. 
Art. 14 O poder executivo municipal irá publicar, no prazo de até 60 dias, Decreto 
regulamentando as exigências para aprovação do projeto e registro dos estabelecimentos, 
bem como as condições higiênico sanitárias dos estabelecimentos, as obrigações de 
proprietários, responsáveis ou seus prepostos, a inspeção ante e post-mortem dos 
animais de matança, a inspeção de todos os produtos, subprodutos e matérias-primas 
de origem animal nas diferentes fases da industrialização e transporte, a fixação dos 
tipos e padrões e a aprovação de fórmulas de produtos de origem animal, o registro de 
rótulos a marcas, as penalidades a serem aplicadas por infrações cometidas, as análises 
laboratoriais, o trânsito de produtos, subprodutos e matérias-primas de origem animal, 
as taxas e multas e outros detalhes e dispositivos que sejam necessários para a maior 
eficiência dos trabalhos de fiscalização sanitária e industrial. 
Art. 15 As despesas decorrentes da execução desta lei, ocorrerão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 
Art. 16 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando em especial a Lei n" 
1.351/1996, de 02 de fevereiro de 1996 e as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, DE 18 DEJULHO de 2018. 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

AViSO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão, Edital n° 55/2018. Forma: Presencial. Data da Licitação: 02 de 
agosto de 2018, às 10:00 (dez) horas, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, 
TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE -GRUPOS: "A", "8", 
"E". Valor Máximõ da Licitação: R$ 36.896,00. O Edital encontra-se à disposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço eletrônico: www. 
chopirtzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 

C0i2'441,ti 
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 Anexo! 

Candidatos(a) Convocados(a) 

Emprego de: Auxiliar de Serviços Gei-a1 Pato Branco/PR 

NOME 
	

CLASSIFICAÇÃO 

MARLENE DE JESUS DE SOUZA 
	

8.' Lugar 

Anexo!! 
Relação de Exames 
A aptidão médica para o emprego será avaliada com base nos 
seguintes exames laboratoriais e pareceres médicos, a serem 
apresentados ao clínico geral indicado pelo CONIMS em data 
especificada: 

• Hemograma completo; 
• Glicemia; 
• Urina tipo 1 (EAS); 
• Creatinina; 
• Colesterol total e triglicérides (lipidograma); 
•AST(TGO); 
• ALT (TGP); 
• Citologia oncótica papanicolau (mulheres); 
• Raios X de tórax PA e perfil; 
• Pesquisa de B.A.A.R; 

S
Anti HBS; 
HBS Ag; 
• Anti HBC; 
• Anti HCV; 
• Eletrocardiograma, com parecer cardiológico do especialista; 
•CEA; 
• Avaliação Psicológica, com parecer emitido por profissional 
indicado pelo CONIMS; 
• Consulta Médica para a avaliação dos exames acima realizados e a 
emissão do Atestado de Saúde Ocupacional. 

Publicado por:-
Ivete Maria Lorenzi 

Código Identificador:3C4CDC87 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP55/2018 - COLETA RESÍDUOS SÓLIDOS DE 

SAÚDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 55/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: 02 de agosto de 2018, às 10:00 (dez) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, 

#
RATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE 
AUDE - GRUPOS: "A", "B". "E". Valor Máximo da Licitação: R$ 

36.896,00. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e 
Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, 
e no endereço eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações 
pelo telefone: (46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:0F993A2E 

GABINETE DA PREFEITA 
LEI N° 1468/2018 

Institui a Semana Municipal de Conscientização do 
Autismo e políticas municipais de Atendimento aos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista, através de regulamentação pelo Poder 
Executivo Municipal e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Colombo aprovou e eu IZABETE CRISTINA 
PAVIN, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Esta Lei institui a Política Municipal de Atendimento aos 
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, estabelecendo 
diretrizes, através de regulamentação pelo Poder Executivo Municipal 
para sua consecução e cria a Semana Municipal de Conscientização 
do Autismb. 

- § ia Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno do 
espectro autismo aquela com síndrome clínica caracterizada na forma 
dos incisos 1 ou II: 

• 1 - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação 
e 1  da interação sociais, manifestada por deficiência marcada de 
comunicação verbal e não verbal usada para interação social; ausência 
de reciprocidade social; falência em desenvolver e manter relações 
apropriadas ao seu nível de desenvolvimento; 

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e 
atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais 
estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva 
aderência - a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; 
interesses restritos e fixos. 

§ 2°. A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa 
com deficiência, para todos os efeitos legais. 

§ 3°. A pessoa com transtorno do espectro autista não será submetida a 
tratamento desumano ou degradante, não será privada de sua liberdade 
ou do convívio familiar nem sofrerá discriminação por motivo da 
deficiência 

Art. 20. A Semana Municipal de Conscientização do Autismo será 
comemorada, anualmente, na primeira semana do mês de abril. 

1 - A Semana Municipal de Conscientização do Autismo tem como 
finalidade promover campanhas publicitárias, institucionais, 
seminários, palestras e cursos sobre o transtorno do espectro autista, 

II - A Semana Municipal de Conscientização do Autismo passa a 
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município. 

Art. 3°. Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e 
editar normas complementares necessárias à execução da presente Lei, 
inclusive definir os órgãos competentes para fiscalizar a efetividade 
dos direitos instituídos por ela. 

Art. 4°. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 

M. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Colombo, 11 de Julho de 2018. 

IZÀBETE CRISTINA PA yjjy 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Cassio Strapasson 

Código Identificador:4DA78AA5 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 215/2018 - CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA N° 011/2017 PROCESSO N° 17463/2016 

Contratante: Município de Colombo - Secretaria Municipal de 
Educação 
Contratado: CAMARGO E CAMARGO CONSTRUÇÕES E 
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 07.928.501/0001-81. 
Objeto: Contratação de empresa na área de engenharia civil para 
execução de obras de construção, reparos e manutenção da unidade de 
ensino deste município, conforme Projetos, Planilhas, Cronograma, 
Memorial Descritivo e especificações contidas no edital e conforme 
segue abaixo: 
LOTE 02—ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO CAVASSIN 
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Atitude 

idilenI Iciladc~ epa~ 
PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
Endereço: Estrada Principal S/N - Linha São Roque - Dois Vizinhos-PR 
CNPJ: 07.075.504/0001-10 
Fone Fax: 46-3536-5078 
e-mail: comercial@atitudeambiental.com  

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Para a Comissão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho - PR 
Pregão Presencial n° 27/2018 

Abaixo consta modelo para apresentação da Proposta de Preços. A proposta 
deverá ser entregue em papel timbrado do licitante contendo CNPJ, Endereço 
e Telefone, com assinatura de seu responsável e deve atender ao disposto no 
Edital 

Item Quant Unid SERVIÇOS UNIT. - R$ TOTAL R$ 

01 

• 
12 Meses 

Serviços de Coleta, Transporte, armazenamento, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde - Grupos: "A" e "E". 
Os 	resíduos 	deverão 	ser 	coletados 
quinzenalmente, nas Unidades Básicas de Saúde 
Central 	(Rua 	Coronel 	Santiago 	Dantas, 	4864, 
Centro), Bairro Frei Vito (Rua Adriano José da 
Silva, esquina com Paulo Conte, 4652, Frei Vito) e 
Bairro 	Nossa 	Senhora 	Aparecida 	(Rua 	dos 
antúrios, esquina com 	Estevão Pires Carneiro, 
3630, Nossa Senhora Aparecida), que estarão 
segregados e acondicionados em local adequado 

R$ 
2.720,00 R$ 32.640,00 

02 560 KG 

Serviços 	de 	Coleta, 	Transporte, 	armazenamento, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde - 
Grupo: "B". 
Quando ocorrer os resíduos do Grupo "B", deverão ser 
coletados nas Unidades Básicas de Saúde Central (Rua 
Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro), Bairro Frei Vito 
(Rua Adriano José da Silva, esquina com Paulo Conte, 
4652, Frei Vito) e Bairro Nossa Senhora Aparecida (Rua 
dos aritúrios, esquina com Estevão Pires Carneiro, 
3630, 	Nossa 	Senhora 	Aparecida), 	que 	estarão 
segregados e acondicionados em 	local 	adequado, 
simultaneamente 	com 	os 	serviços 	de 	coleta 	dos 
resíduos de saúde do grupos "A" e "E". 

R$ 7,60 R$ 4.256,00 

Total da Proposta(Trinta e seis m, oitocentos e noventa e seis reais) R$ 36.896,00 



Nos preços estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos 
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.\- 
Execução: Imediatamente após a assinatura do Contrato. 
Vigência da execução: 12 (doze) meses. 

Dois Vizinhos, - PR, 20 de Julho de 2018. 

VALDEMARJOSÉ' 
CPF:666.25 1.909 RG 5.014.044-0 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 



CENTRAL DE TE 
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Município de Chopinzinho - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2018 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE, GRUPOS: "A"," B", "E". 

Município de Chopinzinho 
Pregão Presencial - Edital n°  55/2018 

Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 
Serviços de Coleta, Transporte, armazenamento, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde 
- Grupos: "A" e "E". 

Os 	resíduos 	deverão 	ser 	coletados 
quinzenalmente, nas Unidades Básicas de Saúde 

01 12 Meses 
Central (Rua Coronel 	Santiago Dantas, 4864, 
Centro), Bairro Frei Vito (Rua Adriano José da 2.720,00 32.640,00 
Silva, esquina com Paulo Conte, 4652, Frei Vito) 
e Bairro Nossa Senhora Aparecida (Rua dos 
antúrios, ésquina com Estevão Pires Carneiro, 
3630, Nossa Senhora Aparecida), que estarão 
segregados e acondicionados em locaLailequado. 
Serviços de Coleta, Transporte, armazenamento, 
tratameh 	 final to  e destinação 	de resíduos de saúde 
- Grupo: "B". 

Quando ocorrer os resíduos do Grupo "B", 
deverão ser coletados 1  nas Unidades Básicas de 

02 560 Kg. 
Saúde Central (Rua Coronel Santiago Dantas, 
4864, Centro), Bairro Frei Vito (Rua Adriano José 
da Silva, esquina cOm Paulo Conte, 4652, Frei 

7,60 4.256,00 

Vito) e Bairro Nossa Senhora Aparecida (Rua.dos 
antúrios, esquina com Estevão Pires Carneiro, 
3630, Nossa Senhora Apa-recid'a), que estarão 
segregados e acondicionados em local adeqúado, 
simúltaneamente com os servi-ços de coleta dos 
resíduos de saúde dos grupos "A" é 1E". 

TOTAL - R$ 36.896,00 

Obs.: Nos valores acima estão compreendidos, além do lucro, os encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 
impostos, taxas, Fretes, seguros, emissão de Manifesto para Transporte de Resíduos - MTR, Emissão de 
Certificado comprovando o Tratamento e a Destinação Final dos Resíduos e quaisquer outras despesas 
relativas aos serviços a serem contratados. 

Validade da Proposta: 60 (sps,,septa)i dias. 	' 
Execução: Imediatamente após a asinatura do Contrato. 
Vigência da execução: 12 (doze) meses. 

õ4.647.O9O/OOO1 -68 
• CETRCCENTRA DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS, )NOS, E COMS, DE CHAPECÓ LTDA. 

AC ÂNGELO BALOISSERA, CH 20, S/N KM 05 
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Nome da empresa: Cetric - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, Industriais e Comerciais 
de Chapecó LTDA. 
Número do CNPJ: 04.647.090/0001-68 
Endereço Acesso Angelo Baldissera CH 20, SIN, KM 05, Linha Agua Amarela, no município de 
Chapecó — SC 
E-mail: willian@cetric.com.br  

DADOS BANCÁRIOS:  

BANCO DO BRASIL 
BANCO N° 001 .AGÊNCIA: 4072-X 
CONTA CORRENTE: 25369-3 

Chapecó-SC, 01 de Agosto de 2018. 

Por ser verdade assina a presente. 

Telefone: 49 3905-3100 

RG. 3.848.210-ssp/sc 
Cpf.070.872.269-59 

Cargo Representante Comercial 

Wilhan Mariam 

'7)4.647.09010001 6ã1  
CETRIC.CENTRAL DE TRATAMENTO DE RES!DUO 
SÓLIDOS, INDS, E COMS, DE CHAPECÓ LTDA, 

AC ÀNGELO BALDISSERA, CH 20, SIN KM 05 
LINHA ÁGUA AMARELA  . CEP 89801.970 

L 	CI-IAPECÓ..SC 	
rJ 

Nome da empresa: Cetric - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, Industriais e Comerciais 
de Chapecó LTDA.  
Numero do CNPJ 04.647.090/0001-68 
Endereço Acesso Angelo Baldissera CH 20, S/N, KM 05, Linha Agua Amarela, no município de 
Chapecó - SC 
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Por ser verdade assina a presente. 

Chapecó-SC, 24 de Julho de 2018. 
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Município de Chopinzinho - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2018 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE, GRUPOS: "A"," B", "E". 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: Cetric - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, Industriais e Comerciais de 
Chapecó LTDA. 

ENDEREÇO: Acesso Ângelo Baldissera CH 20, S/N, KM 05, Linha Agua Amarela, no município 
• deChapecó — SC 

CNPJ: 04.647.090/0001-68. FONE/FAX: (049 - 39053100) 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° 55/2018, instaurado pelo 
Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos que a referida empresa cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Valmir Baldissera 
RG. 354.796-5-ssp/sc 
Cpf.065.184.519-04 

Cargo: Diretor 

Nome da empresa: Cetric - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, Industriais e Comerciais 
de Chapecó LTDA. 
Número do CNPJ: 04.647.090/0001-68 
Endereço: Acesso Angelo Baldissera CH 20, S/N, KM 05, Linha Agua Amarela, no município de 
Chapecó - SC 

'2° TABELIONATO 
p5jTASEPkQIESid).0E II9PECO-SC R. Bj.ni Consta1t, . 1640. Ce,tro, 
ANGELllGUELDESOUZAVARGAS.T'.BELh0 Cbpeó-SC - C.p 89.8lJl-IYIO -Fo 149) 9)11-9091 

Reconheco por AUTENTICIDADE a(s) assinatur 

VALMIR BALDISSERA por CETRIC CENTRA 
RES. SOL. IND. COM. CHAPECÓ LTDA 	 

Jul E dou fé. Chapecõ, 1 de  
Em testem

RRN— 

KATTRYN K. DE BONA ATAY 	 fÁlgigw-n 
Emol. R$ 3,15 + Selo: R$ 190 = R'.W 
Selo Dig. de Fisc. do Tipo NORMAL-FEH7026- FJ 
Ato praticado por: BRUNA VARGAS, SA ADOR 

/ 	 .- 
49 3905.3100 1 www.etric.com.br 	Acesso Angelo 8dissera, CH 20 Km 05 s/n 	Cx. Postal 588 1 CEP 89801-970 1 Chapecó -SC 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: CET1flC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESII)U9S 
SOLIDOS, INDS E COMS DE CHAPECO LTDA 

CPF/CNPJ: 04.647.090/0001-68 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis midôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 
nos termos do art. 46 da Lei »0  8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial 

Certidão emitida, às 1.1:0154 do ia QV0$/2Orped 	trinta dias a, ontar da 
emissão 

A veracidade das informações,.aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.teu.gov.br/ords/f.?p=INIDONEO.VERIFICA   

Código de controle da certidão: 3W4R0108181 10154 

Atenção; qualquer raslra  ou. emenda iivalidará. este .docunetp. 



http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?n...  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

CNPJ: 04.647.090/0001-68 

Requerente: CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, INDS E COMS DE CHAPECO LTDA 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria 
de Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a 
contas julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, dei,responsabilidade do 
requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme 

Instrução Normativa n0  68/2012; 

b) aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme 

Instrução Normativa n° 37/2009; e 

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas 

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso 1, do art. 1, 

da Lei Complementar no 113/2005. 

Certidão emitida em 01/08/2018 09:39:34, com validade de 30 (trinta) dias, a contar, da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www tce prgov br 

Código de controle desta certidão: 90320548 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/2014. 

1 of 1 01/08/2018 09:41 
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Reconheco, por AUTENTICIDADE,  

VALMI BALDISSEEA por 
IRES. SOL. IND. COM. CF 

E dou fé. Chapecr, 3 de Jul 

Em teste 	- 	 - 

a(s) assi 	a(s) de 

CETRIC CE 	DE TRAT. DE 
IAPECÓ LTP 

o 

Município de Chopinzinho - Paraná 
Licitação Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2018 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
COLETA, TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO E 
FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE, GRUPOS: "A"," B", "E". 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

SERVIÇOS DE 
DESTINAÇÃO 

Em cumprimento aos ditames editalícios, credenciamos junto ao Município de Chopinzinho, o Sr. 
Willian Mariani, Carteira de Identidade n.° 3.848.210, inscrito no CPF n.°  070.872.269-59, ao qual 
outorgamos os mais amplos poderes inclusive, formular ofertas e lances de preços, interpor re-
cursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais 
atos no presente processo licitatório. 

Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de 
habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e 
nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus anexos. 

Por ser verdade assina a presente. 

Chapecó-SC, 24 1e Julho de 2018. 

Valmir Baldissera 
RG. 354.796-5-ssp/sc 
Cpf.065.184.519-04 

Cargo: Diretor 

Nome da empresa: Cetric - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, Industriais e Comerciais 
de Chapecó LTDA. 
Número do CNPJ: 04.647.090/0001-68 
Endereço: Acesso Angelo Baldissera CH 20, SIN, KM 05, Linha A a Amarela, no município de 
Chapecó - SC 	 TA-Ii 	 C t 

     

     

     

49 3905 3100 wwwj:etric.c 

KATTRYN K. DE BONA ATI1 _____ E AUTORIZADA 

Emol. R$ 3,15 + Selo R$ 1,90 = 
Selo Dig. de Fisc do Tipo NORMA FEH78023 PWZX 
Ato praticado por: BRUNA V,ARG ,SALVAOR 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 15, DA SOCIEDADE  

C E T R 1 C - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS, INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE CHAPECÓ LTDA. 

1. VALMIR BALDISSERA, CPF-065.184.519-04, brasileiro, 

casado pelo regime de comunhão universal de bens, natural de 

Chapecó-SC, nascido em 27/07/1949, empresário, portador da 

cédula de identidade RG. n° 354.796-5, expedida em 30/09/98, pela 

SSP-SC, residente e domiciliado na Cidade de Chàpecó, Estado de 

Santa Catarina, na Rua Rui Barbosa, O  590-D, Centro, CEP-

89812-165; 

2. GUSTAVO BALDISSERA, CPF-944.796.319-68, brasileiro, 

casado pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de 

Chapecó-SC, nascido em 31/01/1977, empresário, portador da 

cédula de identidade RG. n° 3.124.699, expedida em 16/07/90, pela 

SSP-SC, residente e domiciliado na Cidade de Londrina, Estado do 

Paraná, na Rua Gil de Abreu e Souza, n° 2001, Bairro Terra Bonita, 

CEP-86058-100; 

Únicos sócios da sociedade empresária CETRIC - CENTRAL 

DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, 

INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE CHAPECÓ LTDA., com 

sede na Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no Acesso 

Ângelo Baldissera, CH 20, s/n°, Km 5, Linha Água Amarela, CEP-

89801-970, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina sob N1RE n° 422 0304638 7 em 30/08/2001 e inscrita no 

CNPJ sob n° 04.647.090/0001-68, resolvem alterar o seu contrato 

social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - É admitida como sócia, neste ato: 

CAROLINA BALDISSERA ROSSET, CPF-040. 838.479-48, brasileira, casada 
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pelo regime de comunhão parcial de bens, natural de Chapecó-SC, nascida em 

10/11/1983, empresária, portadora da cédula de identidade RG. n° 3.839.646, 

expedida pela SESP-SC, residente e domiciliada na Cidade de Chapecó, Estado de 

Santa Catarina, na Travessa Encantado, n° 40-E, Bairro Palmital, CEP-89814-150. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Por cessão de quotas e direitos sociais, 

o sócio VAL1\'HR BALDISSERA, possuidor de 7.750.000 (sete milhões, setecentas 

e cinquenta mil) quotas, correspondentes a R$7.750.000,00 (sete milhões, setecentos 

e cinquenta mil reais) do capital social, vende e transfere, para a nova sócia 

CAROLINA BALDISSERA ROSSET, 1.000.000 (um milhão) de quotas, 

correspondentes a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), em moeda 

o pelo seu valor nominal, a serem pagos em 05 (cinco) anos, no valor 

corrente do País, 

de R$200.000,00 

(duzentos mil reais) cada ano, sendo a primeira em 2016, a segunda em 2017, a 

terceira em 2018, a quarta em 2019 e a quinta em 2020. 

§ Único: Assinam também este instrumento, como anuentes, as herdeiras: 

1. SALETE TERESINHA BALDISSERA, CPF-862.389.739-00, brasileira, 

casada pelo regime de Comunhão Universal de Bens, natural de Chapecó-SC, 

nascida em 01/03/1 957, empresária, portadora da cédula de identidade RG. n° 

1.016.130, expedida em 01/10/2007, pela SESPDC-SC, residente e 

domiciliada na Cidade de Chapecó, Estada de Santa Catarina, a Rua Rui 

Barbosa, n° 590-13, Centro, CEP-89812-130; 

2. VANESSA BALDISSERA MANENTI, CPF-030.008.0 9-01, brasileira, 

casada pelo regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de Chapecó-SC, 

nascida em 13/03/1980, empresária, portadora da cartira nacional de 

habilitação registro n° 00720987703, expedida pelo DETRAI-RS, residente e 

domiciliada na Cidade de Santiago, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua 

Benjamin Constant, n° 950, Centro, CEP-97700-000, e seu esposo 

CRISTIAN ALEXANDRE DE AVILA MANENTI, CPF-921.574.910-15, 

CNH/01 1 1036 1758/DETRAN/RS. 

( CLÁUSULA TERCEIRA - Após a transferência das quotas de 

capital, o capital social que continua sendo de R$10.000.000,00 (dez milhões reais) 

21 



participação de cada sócio na geração dos mesmos, levantados por balancetes, 

  

obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os balancetes 

semestrais, trimestrais e/ou mensais apurados, serão consolidados para apuração do 

balanço anual. 
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dividido em 10.000.000 (dez milhões) de quotas, no valor nominal de R$1,00 (u/5l 

real), já integralizadas em moeda corrente do País, fica assim subscrito: 

a - VALMIR BALDISSERA 	 6.750.000 quotas 4 R$6.750.000,00 

b - GUSTAVO BALDISSERA 	 2.250.000 quotas - R$2.250.000,00 

c - CAROLINA BALDISSERA ROSSET 	1.000.000 quotas 4 R$1.000.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - A Sociedade poderá ser administrada 

por Administrador sócio ou não sócio. 

§ Único: A administração da sociedade caberá aos s5cios VALMIR 

BALDISSERA E CAROLINA BALDISSERA ROSSET, agindo em conjunto ou 

isoladamente, com poderes e atribuições de gestão da mesma, autorizado o uso do 

nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros 

sócios. 

CLÁUSULA QUINTA — Ao término de cada exrcício social, em 

31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo os sócios os lucros ou perdas apurados. 

§ Primeiro: A distribuição dos lucros aos sócios ocorrerá por decisão dos 

sócios administradores, no momento em que os mesmos assim o quiserem 

independente da vontade ou necessidade dos sócios quotistas, não l4wando em conta 

intervalos de tempo para tal distribuição. 

§ Segundo: Os resultados (lucros ou prejuízos) apurados tero aplicação que 

lhes for dada pelos sócios administradores, inclusive de distribuição de lucros, ser 

efetuada de forma diferente da participação no capital social, devendo ser tomada 

através de Assembleia dos Sócios. 

§ Terceiro: No final de cada semestre, trimestre ou ainda mensalmente, 

proceder-se-á a verificação dos lucros e/ou prejuízos, apurados conforme a 
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CLÁUSULA SEXTA — Ficam alterados os endereços dá- 

seguintes filiais: 

1. Da filial de Concórdia-SC, que era na Rua A, n° 30, Distrito Industrial, CEP-

89700-000, transferida para a Rua Leonel Jacinto Baseggio, O  30, Distrito 

Industrial, Concórdia-SC, CEP-89713-198; NIRE-429 00699111, CNPJ-

04.647.090/0003-20; 

2. Da filial de São Miguel do Oeste-SC, que era na Rua Waidemar Rangrab, n° 

1300, Bairro Jardim Peperi, CEP-89900-000, transferida para a Rodovia BR-

282, s/n°, Km 64,5, Linha Aparecida, Interior, São Miguel do Oeste-SC, CEP-

89900-000; NIRE-429 01021592, CNPJ-04.647 .090/0020-20. 

 CLÁUSULA SÉTIMA - À vista das modificações ora ajustadas, 

consolida-se o contrato social com a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome 

empresarial CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS, INDUSTRIAIS E COMERCIAIS DE CHAPECÓ LTDA.,  e tem sua 

sede no Acesso Ângelo Baldissera CII 20, sin°, Km 5, Linha Água Amarela, na 

Cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP-89801-970. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O capital social é de 

R$10000.000,00 (dez milhões reais) dividido em 10.000.000 (dez milhões) de 

quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real), já integralizadas em moeda corrente 

do País, assim subscritas: 

a - VALMIR BALDISSERA 	 6.750.000 quotas - R$6.750.000,00 

b - GUSTAVO BALDISSERA 	 2.250.000 quotas - R$2.250.000,00 

e - CAROLINA BALDISSERA ROSSET 	1.000.000 quotas - R$1.000.000,00 

o 

CLÁUSULA TERCEIRA - O objeto social é: 

Recolhimento, Tratamento e Reciclagem de Resíduos Industriais e Comerciais; 	
d 

Coleta e Transporte de Resíduos Perigosos e Não perigosos, Co-Procemento 

4 

e 	eOo 	00 	O 
o a e 	O 	O e 



000 O o ° 000 00! 0 

o 	O 4 O O 	 O 	O O 

O O O O 	00 	O O 

	

a O O O a O O 	 0!O O 

a 	o 	O 404 04 

de Materiais; Fabricação de Reboques, Semirreboques e Caixa Coletora de Lixo 

(Containers); Reforma, Manutenção, Conserto e Reparação de Reboques para 

Veículos e Caixas Coletoras de Lixo; Coleta e Transporte de Lixo, Entulho, 

Detritos e Resíduos e Locação de Equipamentos (Containers). 

CLÁUSULA QUARTA - A sociedade iniciou suas atividades 

em 01 de Setembro de 2001 e seu prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 

quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para 

a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio é 

restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A Sociedade poderá ser 

administrada por Administrador sócio ou não sócio. 

§ Único: A administração da sociedade caberá aos sócios VALM11J BALDISSERA 

E CAROLINA BALDISSERA ROSSET, agindo em conjunto ou isoladamente, 

com poderes e atribuições de gestão da mesma, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros 

sócios. 

CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 

31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 

administração, procedendo à elaboração do inventário, do balançopatrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo os sócios os lucros ou perdas apurada 
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§ Primeiro: A distribuição dos lucros aos sócios ocorrerá por decisão dc 

sócios administradores, no momento em que os mesmos assim o quiserem 

independente da vontade ou necessidade dos sócios quotistas, não levando em conta 

intervalos de tempo para tal distribuição. 

§ Segundo: Os resultados (lucros ou prejuízos) apurados terão aplicação que 

lhes for dada pelos sócios administradores, inclusive de distribuição de lucros, ser 

efetuada de forma diferente da participação no capital social, devendo ser tomada 

através de Assembleia dos Sócios. 

§ Terceiro: No final de cada semestre, trimestre ou ainda mensalmente, 

proceder-se-á a verificação dos lucros e/ou prejuízos, apurados conforme a 

participação de cada sócio na geração dos mesmos, levantados por balancetes, 

obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matériâ. Os balancetes 

semestrais, trimestrais e/ou mensais apurados, serão consolidados para apuração do 

balanço anual. 

CLÁUSULA NONA - Nos quatro meses seguintes ao término 

do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 

administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A sociedade poderá a qualquer 

tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual 

assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A soçiedade mantém 

as seguintes filiais: 

ENDEREÇO NIRE / CNPJ INICIO ATIVIDADES 

1. Rodovia SC-45 1, 	sin°, Linha Cará, 429 0065576 8 0/08/2004 

Caçador-SC, CEP-89500-000 04.647.090/0002-49 

2. Rua Leonel Jacinto Baseggio, n° 30, 429 00699111 

Distrito Industrial, Concórdia-SC, CEP- 01/1012005 

89713-198 04.647.090/0003-20 

3. Av. 	dos 	Imigrantes, 	s/n°, Lote 	10, 4390114876 3 

Quadra 253, Setor 04, Distrito Industrial, 01/10/2005 

Panambi-RS, CEP-98280-000 04647.090/0004-00 

6 
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4. Rua Ivaí, n° 3070, Bairro Dai Ross, 

Pato Branco-PR, CEP-85506-100 

419 0091829 6 

04.647.090/0005-91 

01/10/2005 

5. BR-285, n° 	1000, Distrito Industrial 

Invernadinha, Passo Fundo - RS, CEP- 

99042-800 

439 0130928 7 

04.647.090/0008-34 

01/03/2008 

6. Rodovia BR-470, n° 4961, Km 4, 

Bairro Machados, Navegantes-SC, CEP- 

88371-624 

429 00837319 

04.647.090/0009-15 

01/12/2008 

7. Linha Azevedo, Colônia Sertorina, s/n°, 

Farroupilha-RS, CEP-95180-000 

439 0137030 O 

04.647.090/0012-10 

01/12/2008 

8. Rodovia BR-1 16, sln°, Km 253, Área 

Industrial, Lages-SC, CEP-88514-688 

429 0092808 O 

04.647.090/0013-00 

01104/2011 

9. Rodovia ERS 344, sin°, Bairro Interior, 

Santa Rosa-RS, CEP-98900-000 

439 00114876 3 

04.647.09010017-25 

01/06/2012 

10. Rodovia BR 282, s/n°, Km 64,5, Linha 

Aparecida, Interior, São Miguel do Oeste- 

SC, CEP-89900-000 

429 0102159 2 

04.647.090/0020-20 

2010812013 

11. Rodovia Gensio Mazon, sin°, Km 

15,6, Galpão 1, Bairro Nossa Senhora da 

Saúde, Cocal do Sul-SC, CEP-88845-000 

429 0106443 7 

04.647.090/0021-01 20/10/2014 

Parágrafo Único: O ramo de atividades das filiais é o mesmo exercido pela Matriz. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os sóios poderão, de 

comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as 

disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Falecendo ou 

interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades c0  os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse-' destes ou do(s) 

sócio(s) remanescente(s), o valor' de seus haveres será apurado e liquidado com base 

na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 

especialmente levantado. 	" 



1. 
Gustavo ir Baldissera 

3. 

ANUENTES: 

Salete Teresinha Baldissera 

8 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 

instrumento, em 05 (cinco) vias, de igual forma e teor. 

11eapecó-SC, 01 ezembro de 2016. 

Carolina B.ííd 
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Parágrafo Único: o mesmo procedimento erá d tlo° m oltros casos em 

que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os administradores 

declaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro da 

Comarca de Chapecó, Estado de Santa Catarina para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

A 20  TABELIONATÕ   
DENOTASEFROTFSTOSOECIIAPECÓ-SC  Roo Be,jom3n ConOIo8 o 1640, Ceotry 

- 	090EIO9II000LDE SOUZA 09006,SS .TAOELIÃ09 Chaponõ-SC - Cnp: 89.801.070- Fone: 149) 3322-9001 

- 	 AUTENTICAÇÃO  
Autentico a presente cópia reprográíica por c. 	rir com 
original a mim apresentado do que dou fé. 
Chapecó06 de Ju 	•e 2018. 
Em testemunho !àa rd' 

LV 
CRISTIANE DEAMEIDACAMAR'e 	NTE 
Emol R$ 340 +Selo:R$ 190 _41uI 
Selo Dig.de Fis. do tipo NORM...Y 8 
Ato praticado por BRUNA VARGAS. 	DOR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

cARTÕRIÔ DENOTAS, E OFÍCIO DE PROTESTOS 
Comarca de Dois Vizinhos, Estado do Paraná 
Tabeliã: Terezinha Coletti de Godoy 

LIVRO 0142-P FOLHA. 	031 

CÓDIGO 	 PROTOCOLO: 
0011 	 00014912 

RUBRIC). 	 

PÁGINA 
001 

PROCURÃÇÃÕ PÚBLICA QUE FAZ: : ATITUDE. 
AMBIENTAL LTDA, EM FAVOR DE: CLAUDW DA 
SILVA DUARTE, COMO DESCRITO NA FORMA 
ABAIXO:.. 

SAIBAM, quantos este público instruIento bastante virem 
aos vintë e setedias do:  mês de fevereiro do ano de dois mil e quine (27/02/2015) nesta 
Cidade 

1 ,
de Dois Vizinhos,Estado do Paraná, em Cartório. 1 compareceu como 

OUTORGANTE:- ATITUDE 	AMBIENTÁL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
com sede na Estrada Principal, s/n°, Linha São Roque, município de Dois Vizrnhos, Estado 
do Paraná,, inscrita no C N P J sob o numero 07075 504/0001-10, conforme copia do 
contrato sõcial, suas ãlterações; certidão simplificada expedida pelajuita comercial sob n°. 
20141846232, devidamente arquivada nesta notas no Arquivo n°. 007, sob as fie,  no.. 142; 
certidão Negativá do INSS 'sob "n° E7F3.8894.0D01.136A8,. emitida: em 13/02/2015, com 
vencimento em..12/08/2015, devidamente arquivada nesta notas no Arquivo n° 006-6, sob 
as fis. n°. 054, neste ato representada por' seu sócio administrador o Sr. VALDEZIL4RJOSE 
SFIELMAN!S6. brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade n° 
5.014.044-0/PR, inscrito 'no CPF/MF sob n.°  666.251.909-00, 1 .  residente e domiciliado na 
Linha Novo Horizonte' - Estrada Principal, Zona Rural, neste município de Dóis Vizinhos, 
Estado do Paraná Reconhecido como o próprio de mim Escrevnte Juramentada 'do 
Tabelião que esta subscre'e, consoante aos documentos apresentados, do que fe, e pelo 
mesmo outorgante por meio de seu representante me foi dito que por este público 
inTstrumeúto nomeia e constitui. seu bastante procurador:.-  LA UDIÕ .D14 SILVA DUAkTE:' 
brasileiro, casado, gerente administrativo, portador da Cédula de Identidade n° 
404041 5-5/PR, e inscrito . no CPF/MF sob n.° 368.960.049-91 residente e domiciliado na 
Rua Marechal Florianõ Peixoto, n°. 804, Bairro São Francisco de Asis, nesta cidade de 
Dóis Vizinhos, Estado do Paraná, a quem confere poderes para Hrepresentar a' firma 
outorgante em órgos 1 públicos, federais, estaduais, municipais e autarquicos ,e demais 
pessoas flsicas ou juridicas, paraestatais e outros, para assinar contratos de qualquer 
natureza referente as atividades da empresa outorgante, declarações, oficios e todos 
documentos referente a processos licitatorios, podendo participàr, de licitações e 
concorrências publicas, e ainda, requerer, alegar, recorrer e assinar tudo o que for preciso, 
apresentar, juntar e desentranhar documentos que forem exigidos, pagar taxas e 
emolumentos, assinar recibos e dar quitação, praticar; enfim, tõdos os demais atos 
necessarios ao bom, fiel, cabal e integral cumpnmento do presente mandato, podendo 
substabelecer, no todo ou em parte Certifico e dou fe que todos os dados e elementos 
contidos neste instrumento foram fornecidos pela Outorgante, que fica responsável civil e 
crnnmalmente pela veracidade dos mesmos, bem como por qualquer incorreção, isentando 
assim esta Serventia de quaisquer responsabilidades. Assim o pediram e dou fé-.,A pedido 
das partes lavrei a presente procuração a qual feita e lhes sendo lida, acharam-na conforme, 
outorgaram, aceitaram e assinam, dispensando as testemunhas conforme C N da C~ 
Eu, MARCIA ELISA SGAIRBI, Escrevente Juramentada que a digitei, conferi, dato e assino 
em publico e raso (a a) VALDEMAR JOSE SPIELMANN Custas (384,62 VRC - 
64,23 Selo Funarpen R$ 0,55). Transladada em seguida, confere emtuo com o oriJnaL ao 
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utend IM,a 	
° VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, casado sob o 

do na Ut e e aparte  :regime,de comunhão universal de bens, residente e domiciliado à 
Estrada Principal, S/N, Unha Novo Horizonte, Dõis Vizinhos, Paraná, 
CEP. 85.66000O portador da Cédula de Identidade 	5.014.044-0, 
expedida pela Secretaria de Segurança Publica do estado do, Paraná e ; 
do CPF n -666.2511 .909-00,. HERIBERTO PAULO SPIELMANN, 
brasileiro, empresário, casado sob s regime de comunhão parcial de 

12 	 bens, residente e domiciliado à Rua 55, n*  82, Bairro Nova Campo 

. 	 Grande, Campo Grande, Mato Grosso do Sul, CEP 79 104780, 
portador do CPF nQ609.862.639-15 e Cédula .d Identidade nQ 
4.183255-O, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do• 
Estado do Paraná e GILMAR SPIELMANN, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão universal de bens, empresarto, residente e 

° - 	 domiciliado à 	Rua Principal, S1N, Linha. Novq Hõrizonte, Dois. 
Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da cédula de identidade 
n 5.028.223.6, expedida pela . Secretaria de Segurança PÚblica . do 

• . Estado do Paraná e do CPF. n 000.322.729-44 Sócios componentes 
•

LU 
	 . 	na Sociedade Mercantil`que gira sob .0 Nome Empresarial de ATITUDE. 
• AMBIENTAL LTDA, com sede e foro à Estrada Priicipal, S/N, Linha. 

São Roque, Dois Vizinhos, . Paraná, CEP. 8666Oi000, inscrita no 
CNPJ/MF sob número . 07075.504/0001-10 conl contrato social 
arquivadô -na Junta Comercial do Paraná  sob número 41205353375, 
por depaóho em sessão de ii de Novembro. de 2.004 e última 
altêraçãó contratual arquivada na Junta Comercial do Paraná sob n° 
2Õ141846232, pôr despacho em sessão de 31 de. Março de 2014, 
resolvem alterar o Contrato Social e posteriores álterações, conforme 
cláusulãse.condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O. Sócio Valdemar Jose Spielmann, que possuía na 
soledade R$ .700.000,00 (setecentos mil reais) équivalenté à 700.000 (setecentas 
mil) quotas, cede e transfere parte de suas quotas no valor de R$ 1116.620,00  (cento 
e dezesseis mil, seiscentos.

,
e vinte reais), equivalentá a 118.620 (cento e dezesseis 

, 

	

	
mil, seiscentos e vinte.) quotas à Sócia Ingressante SIDIANE PERIN .SPIELMANN, 
brasileira, divorciada, residente e domicifiada à Estrada Principal S/N, Linha Novo 
Horizonte, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000,. portadora da. cédula de 
identidade numero 6 139 680-2, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do 
Estado do Paraná e do CPF n 894136019-68 .. 	. . 
CLÁUSULA . SEGUNDA: O Sócio Héribertõ Paulo Spielmann, que possufá na 
sociedade R$ 700.0000O (setecentos mil reais) equivalente à 700.000 (setecentas 
mil) quotas, cede e transfere parte de suas quotas no valor de R$ 116620,00 (cento 
e dezesseis mil, seiscentos e vinte reais), equivalénte a 116.620 (cento e dezesseis 
mil, seiscentos e vinte) quotas á Sócia Ingressante SIDIANE PERIN SPIELMANN 
CLÁUSULA TERCEIRA O Sócio Gilmar Spielmann, que possuía na sociedade R$ 
700 000,00 (setecentos mil reais) equivalente à 700.000, (setecentas mil) quotas, 
cede-e transfere parte de suas quotas no valor de R$ 1 16620,00 (cento e dezesseis 
mil, seiscentos é vinte reais), equivalente a 116.620 (cento :e  dezesseis mil, 
seiscentos e vinte) quotas à Sócia Ingressante SIDIANEPERIN SPIELMANN. 
CLÁUSULA QUARTA: Fica álterada a Cláusula Nona da Décima Quarta Alteração 

- Contrátual onde menciona a distribuição do capital:  

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF N107.075.60410001-1 0 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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ATITUDE AMBIENTAL, LTDA 
CNPJIMF NQ..07075.504IÕ00110 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL FL 02 

Valdemar Jose Spietmann 700.000 quotas 	R$ 700.000,00, Heribert Paulo 
Spielmann 700.000 quotas—R$700:000,00 e Gilmar Spielmann 700.000 quotas. 
R$ 700.000,0w passando a ser: VALDEMAR JOSE SPIELMANN. 583.380 quotas 
R$ 583 380,00 , HERIBERTO PAULO SPIELMANN 583 380 quotas - R$ 583 380,00 ' 
e GILMAR SPIELMANN 583.380 quotas R$ 583.380,00 e SIDIANE PERIN 
SPIELMANN 349 860 quotas - R$ 349 860,00 
Parágrafo Primeiro Em virtude da modificação da Cláusula Nona da Décima Quarta 
Alteração Cõntratual, acláusula de capital passa atera següinte redação: 
O Capital Social será de R$2.100.000,00. (dois milhões e cem mil reais) divididos em. 
2.100.000 (dois milhões e cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00..(um real) 

: cada uma, integralizadas em.moedacõrrente do país, pelos sócios: 
sõcios 	 . . . . ... 	. QUOTAS 	. VALO.R R$ 
VALDEMAR JOSE SPIELMANN 	. 	583.380 	. . 583.38Ó,00 
HERIBERTO PAULO SPIELMANN 	583.380................................583.380,00 
GILMAR SPIELMANN . 	. . 	 . 583.380 	 58338000 
SIDIANE PEIN SPIELMANN . 	. . 	349.860......... 	. 349(),()Ø 

T O T A L................................................  ...... .............. 2.100.000 	2.100.000,00 
CJ5(JJ QUINTA: O objeto sociala sociedade desta: data em diante passa -a ser 
o ramc de COLETA(3812200),... TRANSPORTE ..RODOVlÁRiO493O2O3), 
TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE: E 
RESÍDUOS PERIGOSOS-CLASSE 1(3812200), TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL. DE RESÍDUOS .DE... SERVIÇOS  DE: SAÚDE, . RESI DUOS 
PERIGOSOS(3822000) E DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS METÁUCOS E NÃO 
METÁLICOS(3821100), RECICLAGEM DE PRODUTOS METÁLICOS(3831999) E 
NÃO METÁLICOS(3831901), . OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO 
SANITÁRIO PARA 	. RESÍDUOS URBANOS-DOMICILIARES(3821-1/0Q), 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO. INDUSTRIAL . DE RESÍDUOS 
CLASSES 1,11-A e U-B, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO DE RESÍDUOS 
CLASSES 11-A e Il-B(3822000), OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO PARA 
RESÍDUOS_:DA . CONSTRUÇÃO CIVIL CLASSES. A,1 , B e . C(3821100), 
COLÈTA(3811400), TRANSPORTE RODOVLÁRlO4930202):E. DESTiNAÇÃO DE 
RESÍDUOS. CLASSE .1, li-A, II-B, RESIDUOS DOMICILIARES RECICLÁVEIS E 
ELÈTRONiCOS3821100),. PODA DE ÁRVORES, JARDINAGEM(8130-3/ÕO), 
LIMPEZA EM PRÉDiOS, VARRIÇÃO  DE. RUAS E LIMPEZA:E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRADOUROS 8121-4 	.. PRESTAÇÃO. . DE 	SERVIÇOS. DE 
TERRAPLENAGEM(43134100) E TRANSPORTE RObOV1ÁRIO DE CARGAS EM 
GERAL(4930-2/02). 	. . 	. . . 	. 	. . 
CLÁUSULA SEXTA: A sócia ingressante SIDIANE PERIN . SPIELMANN, declará 
conhecer a situação econômica da Sociedade, ficando desta forma,: subrogada nos 
direitos e .obrigaçõês decorrentes do presente instrumento..  
CLÁUSULA SÉTIMA: O Sócio Valdemar Jose Spielrnann, quê: 	e transfere parte rn 
de suas quotas pelo valor nominal 	Sócia. Ingressante SIDIANE. PERIN 
SPJELMANN, dá plena, geral e rasa quitação de quotas ora efetuada. 	. 
CLÁUSULA. OITAVA: O Sócio Heriberto .Paul.o Spielmann,.que cede. e transfere rn 
parte. de,suas quotãs pelo valor nominal à Sócia Ingressante SIDIANE PERIN 
.SPIELMANN, dá plena, geral e rasa quitação de quotas ora efetuada. 
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF NQ..07.0755O4/0001-10 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÂO CONTRATUAL FL 03 

com 

CLÁUSULA NONA: O Sócio Gilmar Spielmann, que cede e transfere parte de suas. 
quotas pelo valor nominal à Sócia Ingressante SIDIANE PERIN SPIELMANN, dá 
plena, geral e rasa quitação de quotas ora efetuada. 
CLÁUSULA DÉCIMA A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art 2031 da Les 10406/2002, os sóctos RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o Contràto Social, tomândo assimm se. efeito, a 
pêrtir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
adequando às disposições. da referida Lei número 10.406/2002 aplicáveis a este tipo 
.societário, passa a ter a seguinte redação: 	. 

VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, casado 
sob o regime de. comunhão universal de bens residente e 
domiciliado à Estrada Pnncipal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois 

• Vizinhos, Paraná, CEP. .85660;000, portador. da Cédula de• 
• Idéntidade n .5.014.044-0, expedida pela Secretaria de 

.eg.urança Pública do estado do•• Paraná e do CPF n* 
66.25.1 .909-00, 1-IERIBERTO PAULO SPIELMANN, brasileírõ, 

V empresário, casado. sob o regime de comunhão parcial de bens, 
. residente . e domiciliado à Rua 55, n*:82,  Bairro Nova Campo 
Grande, Campo Grande, Mato Grosso do Sul, CEP 79.í04780, 
portador do CPF rio609;862639-.1 5 e Cédula de identidade n 
4.183.255-0; expedida pela Secretaria d Segurança Pública do 
•Estadodo Paraná, GILMAR SPIELMANN, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de: bens, . empresário, 
resjdente e domiciliado á Rua Principal, S/N, Linha Novo 
Horizonte, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da 
cédula de identidade n 5.028.223-6, expedida pela . Secretaria 
de Segurança. Pública do Estado .do Paraná e do CPF n 
000.322.72944 e SIDIANE PERIN . SPIELMANN, brasileira, 
divorciada, empresária, residente e: dom idliada à Estrada 
Principal, SJN, Linhà Novo Horizonte, Dois Vizinhos, Paraná, 
CEP. 85660.000, portadora da cédula de identidadé numero 
6. 13968O-2, expedida: pela Secretaria deSegurança Pública do 
Estado do Paraná. e do CPF :fl* 894.136.019-68 Sócios 
componentes na. Sociedade Mercantil.: que gira sob o. Nome. 
Empresarial de ATITUDE AMBIENTAL: LTDA, com sede e foro 
à Estrada Principal, SIN, Linha São Roque, •D 	Vizinhos, 
Paraná, CEP. 88.660.000, inscrita no• CNPJ/MF sob número 
• 07.075.504/000110, :  contrato Social arquivado: na Junta 
• Comercial do Paraná sob número 41 2053533.75, por despacho 
em sessão de li de Novembro dê 2.004 e última alteração 
contratual. arquivada na Junta:  Comercial: do Parãná sob n° 

• . .. . 	. 	20141846232, por-,despacho em sessão de .31 de Março de 
2014, resolvem consolidar o Contrato Social e posteriores 

• .. 	. 	• . alterações, conforme cláusúlas e condições seguintes: 
• CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade gira sob o nome empresarial de ATITUDE 

AMBIENTAL . LTDA.: 	. 	. 	 . •. . 	.• 	. 
CLÁUSULA SEGUNDA: *Sociedade,~ tem sua sede e,  foro à: Estrada Principal, S/N, 
Linha São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, inscrita nó CNPJ Sob n 
07.075.504/0001-10. 	. 



ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF N5..07.075.504/0001.-10 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL F404 

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade possuiumá.filial õom sede à Rodovia BR 217, 
SIN, Km 3514 Bairro ACCI Industrial,. Guarapuava Parriá, CEP 85.01.0.970, 
inscnta no CNPJ Sob ri* 07.075.50410003-81 	com o ramo de 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO(4930203), COLETA, TRANSBORDO 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAUDE E REsIDuos:::::. 
PERIGOSOS-CLASSE 1(3812200). 
CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade possui urna filial com sede à Rodovia BR 467, 
Km 107, Zona Suburbana, Cascavel, Paraná, CEP 85.800.000, inscrita no CNPJ 

07075.504IO002-09,. . com. o ramo • de TRANSPORTE 
• R000VIÁRIO(4930203), COLETA, TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO.. 
TEMPORÁRIO DE RESIDUOS.DE SAÚDE E RESIDUOS PERIGOSOS-CLASSE 1 
(3812200). 	 . 	 . 	. 	. 	.. . 
CLÁUSULA QUINTA

. 
 : A Sociedadepossui uma filia! com sede à Av. 04, S/N, Lote 

16, Quadra . 04-8, Distrito Industrial, Dourados, Mato Grosso : do Sul, CEP. 
79840.030, inscrita no CNPJ sob: 	 04 n 07.075.504/00-62, com o ramo de COLETA, 
TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAUDE 
E RESÍDUOS PERIGOSOS38.12-2-00. E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 
REsÍDUOS PERIGOSOS49.30-2-03). . . : 	 . . .. 	.. 
CLÁUSULA SEXTA 	ci A Soedade possui uma filialcom sede à Avenida Engenheiro 
Annes . --Salim Saad., n°479, lote 17, quadra 12, PÓlo Empresarial. Oeste Campo 
Grande 

50
. Mato-'Grosso . do Sul S 	CEP. 79.108.670, inscrita no CNPJ sõb . 

07.075.4/0Q05-43 com o ramo de COLETA, TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO 
DE RESÍDUOS DE . SAÚDE E RESÍDUOS PERIGÕSOS(38.12-2-00) •E 
TRATAMENTO .E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS  DE 
SAÚDE(38.22-0-00). 	. .. 	. 	. . 	... 	. . 
CLÁUSULA SÉTIMA A Sociedade possui uma filial com sede e foro à Av México, 
832, •SaIà 02, Centro, Dois Vizinhos, Paraná, CEP: 85.6604000, inscrita no CNPJ 
sob. 0.7075.50410006-24, que funciona deesciltório administrativo da sociedade. 
CLÁUSULA OITAVA: O Objeto Sõcial da Sociedade é o ramo de 
COLETA(381 2200), TRANSPORTE RODOVIÀRIO(4930203), TRANSBORDO, 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAUDE E RESÍDUOS • 
PERIGOSOS-CLASSE 1(3812200), TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, RESÍDUOS PERI.00SOS(3.822000) E DE 
RESÍDUOS INDUSTRIAIS METÁLICOS E NÃO METÁLlCOS(382i100, 
RECICLAGEM. . DE PRODUTOS . METÁLtCQS(3831999 	E NÃO - 

831-901), OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO 
PAR 	RESÍDUOS URBANOS-DOMICILIARES(3821-i/O0), OPERAÇÃO. E 
.MANUTENÇÁQ DE.ATERRÕ INDUSTRIAL DE RESÍD.UOSCLÁSSES 1, 11.A. e II-B, 
OPERAÇÃO E. MANUTENÇÃO DE ATERRO DE RESÍDUÕS CLASSES 11-A e• II-. 
• 8(3822000), OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO PARA. RESÍDUOS: DA 

• . CONSTRUÇÃO CIVIL • CLASSES A, 8. e C(31 821 100), .COLETA(381 1400), 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO(49302021 ) E DESTINAÇÃO ÕÉ RESÍDUOS CLASSE 

RESIDUOS 	DOMICILIARES, ... RECICLÁVEIS • E.. 
• ELETRÕNICOS.(38211Ó0),. PODA DE - ARvOREs, JARDINAGEM(8130-3/00), 

LIMPEZA EM PRÉDIOS, VARRIÇÃO DE RUAS. E LIMPEZA E CONSERVAÇAO DE 
LOGRADOUROS.(81214/00), 	. PRESTAÇÃO . DE. SERVIÇOS 	DE 
TERRPL AENAGEM4313-4/Õ0) E TRANSPORTE RODOVIÁRIO.DE CARGAS EM j\ 
GERAL(490-2IO2). 	 • • 

	. • __ 
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ATITUDE AMBIENTAL LTDA.. 
CNPJ/MF NQ..07.075!504t0001-10 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL FL 05 

CLÁUSULA NONA: O Capital Social é de R$:2. 1 00.00,9,OQ, dois milhões e. cem mil.-
divididos 

iL
divididos em 2 100000 (dois mdhões e cem md) quotas de valor nominal 

R$ 1 00 (um real) cada urna, intégralizadas em moeda corrente do País, 'as&m 
subscritas: 
sõctos QUOTAS VALOR R$ 
VALDEMAR JOSE SPIELMANN 583.380 '1 .583.380,00 
HERIBERTO PAULO SPIELMANN 583380 58338000 
GILMAR SPIELMANN 583.380 ' 583.380100 
SIDIANE PERIN SPIELMANN 1 34860 349.8600 

T 0,T AL. ..... 	... 1 ................. 	.................. 2.100.000,00 
• CLÁUSULA DÉCIMA: A Sociedade iniciou suas atividades 'em 01 de Dezembro de 
2;004 e seu prazo, é indeterminado. 
CLÁUSULA DÉCIMA 1 PRIMEIRA: As quotas são 

1 ,1  
. indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas a terceiros sem ô consentimento do outro sócio, a'que' fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

• aquisição 'se postas à venda; formalizando, se realizada a cessão".delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao 
valor dé suas quotas, más todos respôndem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

•CLÁU SUL A DÉCIMA, TERCEIRA: A Administração da sóciedade. caberá aõs Sõcios 
VALDEMAR' JOSE SPIELMANN e HERIBERTQ. :piJJQ•  SPIELMANN, 
isoladamente, com poderes e atribuições deSócios Administrádõres autorizados 
uso do' nome empresarial, .vedadõ, no ent nto, em atividades estranhas ao interesse 
• Social: ou assumir obrigaçõés seja em favor de qualquer dos-quotistas..  ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio.. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA Ao término de cada exercício social, em 31 de 
• dezembro, . a' administradora prestará contas justifiõadas. de sua administração, 

• p roce dendo à eláboração do inventáriõ, d01, balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, 'na proporção dé. suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 	. 	. 	 . 	. 	.. 	. .. 	. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos quatros meses séguintés ao 'término do 
exercício social, os sócios deliberarão,:  sobre. as . contas. e designarão 
administra'dõr(es) quando for ocaso. 	. 	 •. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA Os sócios poderão de comum 'acordo, fixar, uma 
retirada mensal,a título de pró-labore, -observadas as. disposições regulamentares 
pertinentós. 	. 	'• .. .. 	. 	. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTiMA: A Sociedade poderá a qualquer tempo3:  abrir ou 
fechar filial' ou outra .dependência, mediante alteração contrátual assina  por tõdos. 
OS sócios.. 	.... 	. ...... . 	..' 	. . 	. 	.. 	. 	,. 	. 	.. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades' com os herdeiros, sucessores e. .oincapaz, Não sendo 
possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de. seus haveres será 'apurado, e Iiquidadõ com base na 'situação patrimonial 'da' 
sociedade, á. data de 'sua resolução, veriflcadaem bala1 .nço especialmente1 .  Ievantâdõ. 

lo 



ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
• CNPJ/MF N9_07.075.50410001 -10 . 

• DÉCIMA QUJNTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL. 

Parágrafo Único: O mesmopr océdirnentoser4 adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio 
CLÁUSULA DÊCIMA NONA: Os Administradores dedaram, sob as penas da lei, de. 
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por, se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos pubhcos, 
ou por crime fabmentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

1   

peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra re1ôes de.consumo, fé pública a propriedade. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Os contratantes elegem ô Eórum da :coniarca de Dois. 
Vizinhos, Paraná, para oIuçào de qualquer. questão oriunda do presente 
instrumento do contrato sopal 

• . : . 	E,õr assim terem justos-e çoritratados, datam e 
assinam o presente instrumento, em cinco vias de igual forma e teor, obrigando-se 
pôr SFeeSei.s  herdeiros á cumpri-lo em -todos os seus termos. 	. 

Pois Vizinhos,. Pr, 2•1 de Julho de 2Õi 
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PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
Endereço: Estrada Principal S/N - Linha São Roque 
CNPJ: 07.075.504/0001-10 
Fone Fax: 46-3536-5078 

Para a Comissão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho - PR 
Pregão Presencial n° 55/2018 

ANEXO 5 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

O representante legal da Empresa acima identificada, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - Edital n° - 
55/2018, instaurado pelo Município de Chopinzinho, declara para os fins de direitos 
que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
respectivo edital de licitação 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Dois Vizinhos, - PR, 20 de Julho de 2018. 

VALDEMAR JO 
RG: 5.014.044-0 CPF: 666.251.909-00 

SÓCIO-ADMiNISTRADOR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ: 07.075.504I0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é vá[' 
	

o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgão   fundos blicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passiv6 no âmbito d RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas"a' a 'd' do parág fo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

/ 

A aceitaão desta certidão tá condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> 'u <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamen - com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:30:43 do dia 1./07/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/01/2019. 
Código de controle da certi .o: DA131).A743.A617.90DE 
Qualquer rasura ou emend invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 	 1' 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°018366507-98 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07075.504I0001-10 
Nome: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não exis .en. 	ias em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

o Obs.: Esta Certidão englob - todos os estabeleci entos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributári/bem como ao descum a rimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/1112018 - For ecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão verá ser confirmada via Internet 
www.fa :nda..r..ov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (16/0712018 15:28:28) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
DOIS VIZINHOS 

ESTADO DO. PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

A presente CERTIDÃO prova a regularidade para com a Receita Municipal de ATITUDE 
AMBIENTAL LTDA, CNPJ n° 07075504000110, referente a tributos mobiliários e imobiliários, 
para fins único e exclusivo de LICITAÇÃO. 

Sócios: VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN; HERIBERTO PAULO SPIELMANN; GILMAR 
SPIELMANN; SIDIANE PERIN 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquer créditos tributários, 
certifico, para a finalidade acima mencionada, não existir, nesta data, débitos fiscais em nome do 
requerente. 

Certidão emitida às 08:19:55 do dia 20/07/2018 (hora e data de Brasília). 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Dois 
Vizinhos - Estado do Paraná na Internet, no endereço htto://www.doisvizinhos.pr.gov.br  

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

/ 

Código de controle da certidão: {FF6F3931-4E42- 10-8A92-CA00705E62A6} 

A validade desta negativa é até 31/08/2018. 

Qualquer rasura ou emendà invalidará este docu ento. Certidão expedida gratuitamente. 
w.cndonlL e. com . br 

http://pmdv.cndoniinc.com.br/negativa_ernissao_irnp_pj  .asp?codigo={FF6F393 1 -4E4... 20/07/2018 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07075504/0001-10 

Razão Social: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

Nome Fantasia:ATITUDE 
Endereço: 	ESTR ESTRADA PRINCIPAL SN / LINHA SAO ROQUE / DOIS 

VIZINHOS / PR 185660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado no servirá de p iva contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contri i uiçôes e/ou encargos 
devidos, decorrentes da,9 obrigações com . FGTS. 

Validade: 07/07/2018 a 05/08/2018 

Certificação Núm(erc: 20180707130617.2236714 

Informação obtida e 13/07/2018, : 11:18:16. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

c 
CAIXA 

A 
CONÕMCA FEDERAL 

RIFAR VOLTAR 

Page 1 of 1 

https://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 
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tado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

Página 1/de 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

C RTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ATITUDE AMBIENTE'  LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.075.504/0001- LO 
Certid5 n°: 154012431 2018 
Expediçião: 16/07/2018, às 15:31:56 
Validade: 11/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ATIT 
no CNPJ sob o n° 07.0 
Devedores Trabalhist 
Certidão emitida co 
Trabalho, acres 

E AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
5.504/0001-1ô, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
s 
base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Diminuir letra A-  1 Aumentar letra A+I Tamanho normal da letra A  1 Alto Contraste  
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Conselho Nacional de Justiça - CNJ 
Visitante Sair 
= 

Consulta de Pessoa(s) 

Esfera: 

Tipo pessoa: 

CPF/CNPJ: 

Nome da Pessoa: 

.:Todos(as):. \.' 

® Ambos O Jurídica O Física 
07075504000110 
	

(Este campo só deve conter números) 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

Digite os Caracteres: (*) 
1 

   

Se a palavra estiver ilegível, dique aqui  para gerar outra. 

Pesquisar 

 

Gerar Certidão Negativa 

Nome Pessoa 	 CPFICNPJ 	 Núm. Processo 
Nenhum Requerido encontrado. 

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
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PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
Endereço: Estrada Principal SIN - Linha São Roque 
CNPJ: 07.075.504/0001-10 
Fone Fax: 046-3536-5078 

Para a Comissão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho - PR 
Pregão Presencial n° 55/2018 

ANEXO 4 

DECLARA CÃ O DE IDONEIDADE 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA CNPJ n.° 07.075.504/0001-10, sediada Estrada Principal 
SIn Linha São Roque, Dois Vizinhos-PR, por intermédio de seu representante legal, 
abaixo assinado, e para fins do Pregão n.° 55/2018, DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de 
governo, estando apta a contratar com o poder público. 
III - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o 
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescida pela Lei no 9.854/99. 
IV - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Dois Vizinhos, - PR, 20 de Julho de 2018. 

V' j1p' • '' 

RG: 5.014.044-0 - CPF: 666.251.909-00 
SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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PROPONENTE: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
Endereço: Estrada Principal SIN - Linha São Roque 
CNPJ: 07.075.504/0001-10 
Fone Fax: 046-3536-5078 

Para a Comissão de Licitações da Prefeitura de Chopinzinho - PR 
Pregão Presencial n°55/2018 

ANEXO 6 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO 
ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO 111 DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 
8666/93. 

A ATITUDE AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 07.075.50410001-10, com 
sede à Estrada Principal, SIN Linha São Roque, no Município Dois Vizinhos, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr Valdemar José Spielmann, portador(a) da 
carteira de identidade RG n° 5.014.044-0. e inscrito no CPF sob n° 666.251.909-00, 
DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável 
técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo 
(cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção 
até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral 
do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou 
comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou 
atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, 
administrativa e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta 
Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 
Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante no 13 do STF, Acórdão no 2745/2010 do 
TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR 
Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão Presencial n055/2018 instaurada pelo Município de 
Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da 
referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante 
ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 
8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente 

Dois Vizinhos, - PR, 20 de Julho de 2018. 

VALDEMAR JOSÉ SPIELMANN 
RG: 5.014.044-0 - CPF: 666.251.909-00 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis  

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL 
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR 

Registro n.° Data da consulta: CR emitido em: CR válido até: 

2778161 05/06/2018 05/06/2018 05/09/2018 

Dados básicos: 
CNPJ: 	07.075.504/0001-10 
Razão Social: 	ATITUDE AMBIENTAL LIDA 
Nome fantasia: 	ATITUDE AMBIENTAL 
Data de abertura: 	11/11/2004 
Endereço: 

SO 

logradouro: ESTRADA PRINCIPAL S/N 
N.°: 	S/N 	 Complemento: 

Bairro: 	LINHA SÃO ROQUE 	 Município: 	DOIS VIZINHOS 

CEP: 	85660-000 	 UF: 	 PR 

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras 
e Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP 

SCódigo Descrição 

17-3 
disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas embalagens; usadas e de serviço de saúde e 
similares 

17-59 tratamento e destinação de resíduos industriais líquidos e sólidos - operações de tratamento de resíduos sólidos 

18-80 Depósito de produtos químicos e produtos perigosos - depósito e armazenamento de resíduos perigosos 

18-1 transporte de cargas perigosas 
20-9 Consumo de madeira, lenha ou carvão vegetal 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por 

meio do CTF/APP. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

suas atividades 

Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos. 

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AIDA 
Código Atividade 

0005-40 Gerenciamento de resíduos perigosos - armazenamento de resíduos perigosos - Lei n° 12.30512010 

0005-30 Gerenciamento de resíduos perigosos - transporte de resíduos perigosos - Lei n° 12.305/2010 

0005-50 Gerenciamento de resíduos perigosos - destinação de resíduos perigosos - Lei no 12.305/2010 

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações 

cadastrais do CTF/AIDA. 

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental. - CTF/AIDA constitui declaração, pela 

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - 
ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente - 
CONAMA. 

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, 

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de 

IBAMA - CTF/APP 05/06/2018 - 17:01:40 
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Certidão Negativa de Débitos Ambientais 

	
http:llcelepar7.pr.gov.br/cniap/emissao2.asp 

IAP 
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Instituto Ambiental do Paraná 

Certidão Negativa de Débitos Ambientais 

CERTIDÃO N° 1402960 

Certidão Fornecida para CNPJ: 07.075.504/0001-10 - Regular 

Ressalvado o direito do Instituto Ambiental do Paraná, vinculado à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos, cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do usuário ambiental acima 
citado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, na presente data, quaisquer débitos 
ambientais, transitados em julgado. 
Esta Certidão refere-se exclusivamente à situação do usuário ambiental no âmbito deste Instituto 
Ambiental do Paraná, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em 
Dívida Ativa do Estado administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Estadual. 

Certidão emitida às 08:01:39 horas do dia 27/07/2018 (hora e data de Brasília). 

Válida até 24/08/2018 

WN 
EwadoPnovi 

Sc noeria do Evado do Moto Aobioloo Rllfdri000 
P-looiteroAerbimtoldo Pomia 

Certidão E' 1402960 

Emitida Eletronicamente via Internet 

Dados Transmitidos pela Tecnologia Celepar 

Voltar  1 Imprime  

1 of 1 27/07/2018 08:01 



Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hidrícos 

JWsTírurOAtmlpJML 
DO PAIAt4A 

do Paraná 
de Recursos Ambientais 

Licença de 0  
N°33808 

Validade 12/11/2019 

Protocolo 138230627 Diretoria 
Instituto Ambiental 

de Controle 

O instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambientai e demais normas pertinentes, e tendo em vista o 
contido no expediente protocolado sob o no  138230627, expede apresénte Licença de Operação à: 

Razão Social - Pessoa Jurídica! Nome - Pessoa Física 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
C.G.C. - Pessoa Juridica / C.P.F. - Pessoa Física 

07075504000110 
Inscrição Estadual - Pessoa Jurídica / R.G. - Pessoa Física 

ISENTO 
Endereço 

ESTRADA PRINCIPAL S/N°, LINHA SÃO ROQUE 
Bairro 

ZONA RURAL - INTERIOR 

Empreendimento 

LETA E TRANSPORTE DE RESIDUOS 

Município 

Dois Vizinhos 

CLASSE I li-A 

UF 

PR 
Cep 

85660000 

E II-B 
ipo de empreendimento/atividade 

COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS CLASSE 1, li-A E lI-B 
Endereço 

ESTRADA PRINCIPAL 
Bairro 

LINHA SAO ROQUE 
Município 

Dois Vizinhos 
Cep 

85660000 
Corpo Hídrico do Entorno Bacia Hidrográfica 

Destino do Esgoto Sanitário Destino do Efluente Final 

~-TRATAMENTO FISIC-QUIMICÕ 

• Súmula desta licença deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado eem jornal de grande circuiaçâo loal ou regional, no prazo máximo da 30 (trinta) dias, 
nos termos da Resolução CONAMA n" 006/86. 

• Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO tem a validade acima mencionada, devendo a sua renovação ser solicitada ao IA? com antecedência mínima de 
120 (cento o vinte) dias. 

• Quaisquer alterações ou expansões aos processos de produção ou volumes produzidos pela Indústria e alterações ou expansões ao empreendimento, deverão 
ser licenciados pelo IAP. 

Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO deverá ser afixada em local visivei 

R etaltiamento dos Requisitos de Licenciamento 

A presente Licença de Operação valida para o transporte de Resíduos Perigosos foi emitida de acordo com o que 
estabelece a Legislação Vigente. 
O transporte das referidas cargas objeto do licenciamento ambiental devera ser feito em total conformidade com o que 
estabelece o Ministerio dos Transporte e NBRs n°7500, 7501, 7504, 9754, 8285, e 9735. 
A lavagem dos veículos deverá ser efetuadas por terceiros devidamente licenciados. 
Os condutores deverão ser devidamente treinados e usar todos os equipamentos de segurança, devidamentes 
disponível junto ao veiculo. 
Em casa de acidente deverão ser tomadas as medidas cabíveis para a contenção de vazamento e limpesa da rodovia e 
outras areas que por ocasião do fato venham ser atingidas. 
A concessão desta licença não impedirá exigências futuras decorrentes do avanço tecnológico, ou da modificação das 
condições ambientais, conforme o Decreto Estadual 857/79, Artigo 71, § 20. 
O não cumprimento a legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas 
na Lei Federal 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Estadual 6514/08. 
Apresente Licença de Operação, em conformidade como que consta o Artigo 190  da Resolução do CONAMA 237/97, 
poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas 
legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a sua emissão, bem como a superveniência 
de graves riscos ambientais e de saúde. 
Esta licença foi concedida com base nas informações constantes de cadastro específico apresentado pela requerente e 
não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros alvarás e/ou certidões de qualquer naturezaal que, eventualmente 
esteia suieita, exigidos pela leqislação federal, estadual ou municipal.  

Impressa: 12/11/2015 15:59:03 
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Instituto Ambientai do Paraná 
Diretoria de Controle de Recursos Ambientais 

11 

Secretaria do Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos 

Licença de Operação 

N° 33808 
Validadq 12/11/2019 

Protocolo 138230627 
O requerente deve solicitar renovação da Licença de Operação da atividade com antecedência mínima de 120 (cento e 
vinte) da expiração do seu prazo de validade, conforme Art. 71 da Resolução 06512008. 

Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos 
de água desde que obedeçam as seguintes condições: 
a)pH entre 5 a 9; 
b)temperatura: inferior a 40° C, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não deverá exceder 
a 3° C; 
c)materiais sedimentáveis: até 1 mi/litro em teste de 1 hora em cone lmhoff. Para o lançamento em lagos e 
lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os materiais sedimentáveis deverão estar 
virtualmente ausentes; 
d)regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vezes a vazão média do período de atividade diária 
do agente poluidor; 
e)ôleos e graxas 

-- óleos minerais até 20 mg/1 
-- óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/l; 

f)ausência de materiais flutuantes; 

Ler: 13.2280018107/200 

4.Q 

Certifico e dou fé aue a presente fotocópia 
é reprodução fL do u original conjun- 
tamente apresenta'lo neste Cartório, 
Em testemunho' 	da verdade. 

EJERu VjMANFROi 
E1ISANE FACHEN 

FRANCIELE TADtOTTO TEDESCO 
DAREI 1 FERNANDA SACH E  

Escrevente lndlcvrdn 
- 	Escrevente Indica 
- Escrevente Indicada 
- Escrevente Indvzada 

Local e data 

Francisco Beltrão, 12 de novembro de 2015 

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data, 
como devedor no cadastro de autuações ambientais do 

Instituto Ambiental do Paraná. 

Carimbo e assinatuo 

DIR' 
represc tnte do, IAP 

ii 
.934. 

eg0t1 

Impressa: 12/11/2015 15:59:03 
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Ambiente e Recursos Hídricos. 
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Instituto Ambiental do Paraná 
Diretoria de Controle de Recursos AmbntaIi 

]Licença de Operação 

N°  9336 
Validade 09/07/2018 

Protocolo 132439427 

O Instituto Ambiental do Paraná - IAP, com base na legislação ambiental 
contido no expediente protocolado sob o n° 132439427, expede apresente 

RazãoSociai - Pessoajurfdjca/NornepessoaFrsjca 

ATITUDE AMBIENTAI. LTDA 

e demais 
Licença 

normas pertinentes, e tendo em vista o 
de Operação à: 

C.G.C. - Pessoa Jurídica / C.P.F. - Pessoa Física 

07075504000110 
Inscrição Estadual - Pessoa Jurídica / R.G. -. Pessoa Física 

ISENTO 
Endereço 

ESTRADA PRINCIPAL, SINO, LINHA SÃO ROQUE 
Bairro 

ZONA RURAL - INTERIOR 

Empreendimento 

ãj.AT. ATRAV. DE AUTOCLAVAGEM, 

Município 

Dois Vizinhos 

DEST., FINAL DE RES. DE 

UF 

PR 
Cep 

85660000 

SER'!. DE SAÚDE, TRATA. E DEST. FINAL 
de empreendimento/atividade 

TRAT. ATRAV. DE AUTOCLAVAGEM, DEST. FINAL DE RES. DE SERV. DE SAÚDE, TRATA. E DEST. FINAL 
Endereço 

ESTRADA PRINCIPAL, S/N° LINHA SÃO ROQUE 
Bairro 

ZONA RURAL - INTERIOR 
Município 

Dois Vizinhos 
Cep 

85660000 
Corpo Hídrico do Entorno 

Rio Chopim 
Bacia Hldrográlicá 

Iguaçu 
Destino do Esgoto Sanitário Destino do Efluente Final 

Infiltração no Sol  
vA  

• Súmula desta licença deverá ser publicada no DIárloOficlal do Estado e em jornal de grande circulaçãO local ou regional, no prezo máximo de 30 (trinta) dias, 

nos termos da Resolução CONAMA n° 006/86 

• Esta LICENÇA DE OPERAÇÃO tem a validade acima mencionada, devendo a sua renovação ser solicitada ao IAP com antecedência mínima de 

120 (cento e vinte) dias. 

• Quaisquer alterações ou expansões nos processos de produção ou volumes produzidos pela indústria e altetaçõesou expansões no empreendimento, deverão 

ser licenciados pelo [AP. 

sta LICENÇA DE OPERAÇÃO  deverá ser afixada em local visível 

talhamento dos Requisites de Licenciamento 

A licença foi emitida de acordo com a vistoria IN LOCO e as informações, prestadas no Registro de Parecer do técnico 
que a realizou. 
Esta Licença trata-se de Renovação de Licença Ambiental de Operação.. Protocolo: 78925620, Licença: 9336, Emissão 
da Licença: 31/10/2011, Validade: 31/10/2014. 
Esta licença trata-se de Renovação de Licença Ambiental de O Operação para a atividade de tratamento através de 
autoclavagem, destinação final de resíduos de serviços de saúde, tratamentoe destinação final de residuos perigosos ( 
classe i) e trituração e descontaminação de lâmpadas. 
a presente licença emitida de acordo com o que estabelece o artigo 80  incisõ iii da resolução do Conarna.237/97, 
autoriza a operação propriamente dita do empreendimento e atividade, devõndo ser observado ngorosamente durante a 
sua operação os itens abaixo relacionados: 
a) deverá ser apresentado semestralmente ao lap caracterização física, química e biológica completa através de 
análises laboratoriais dos efluentes líquidos gerados pelo processo de autoclavagem, bem como os efluentes gerados 
pela higienização de equipamentos. 
b) não poderão ocorrer lançamentos de efluentes líquidos, decorrentØs do processo de autoclavagern e higienização de 
equipamentos aos cursos hídricos receptores da região, incluindo o olo. 
e) pré tratamento físico - químico para os efluentes de higienização e sanitizaçãõ de bombas, veículos e edificações, 
bem como tratamento biológico ( tanque séptico seguido de filtro anaeróbico) para os efluentes de autoclave e esgoto 
sanitário, com posterior encaminhamento ao sistema de tratamento Øe efluentes da empresa limpeza e conservação 
Perna Itda. (lagoas facultativas com recirculação de 100 % do efluerte em circuito fechado). 
d) deverá promóver a descaracterização dos resíduos, visando a mlr)imizacãô do risco á saúde Pública, a.preserva.• 

Impressa: 10/07/2014 08:55:24 Página: 1 de3 
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Instituto Ambientai do Paraná 

Diretoria de Controle de Recursos Ambientale 

Licença de Operação 

N° 9336 
Validade 09/07/2018 

Protocolo 132439427 
da qualidade do meio ambiente, a segurança e a saúde do trabalhador, conforme preconizam as resoluções Conama 
358/05 e Anvisa — RDE 306/04. 
e) a empresa hora licenciada deverá exigir dos seus clientes a resolução conjunta 002/2005 - SEMN SESA, que tenham 
aprovado pela autoridade de saúde e ambiental o Pgrss, bem como atendendo as normas de licenciamento ambiental 
para empreendimento de serviço de saúde. 
f) deverá ser apresentado semestralmente ao lap relação nominal dos clientes atendidos pela empresa contido no 
mínimo: nome do estabelecimento o seu responsável técnico, endereço completo, tipologia e a quantidade mensal de 
cada resíduos. 
g) os níveis de pressão sonora decorrentes da atividade que será desenvolvida no local deverão estar em conformidade 
com os padrões estabelecido na resolução Conama n° 001/90. 
h) eventuais emissões atmosféricas, de materiais particulados e odores decorrente da referida atividade, deverão estar 
em conformidade com o que preconizam a lei estadual n° 13.806/02 e resolução sema n° 041/02. sendo 
terminantemente proibido queima á céu aberto de qualquer tipo de material no local. 
i) recomenda-se a utilização de sacos plásticos autoclavaveis para maior.segurança e eficiência no processo de 
esterilização de serviços de saúde por autoclave. 
j) deverá ser apresentado ao lap, o plano de contingência para casos de emergências, detalhando o período maximo de 
armazenamento dos resíduos até a sua disposição final adequada, devidamente licenciada, não sendo permitido á 
disposição dos referidos resíduos diretamente em valas sépticas, sem pré-tratamento, num prazo de trinta dias, sob 
perda e cancelamento da licença ambiental de operação. 
1) os veículos coletores de resíduos de saúde deverão estar em conformidade com as diretrizes estabelecidas nas 
normas da ABNT * NBR 13.463 e NBR 13.221 e demais normas vigente. 
- quaisquer ampliações e ou que venham a ocorrer no empreendimento e atividade, ora licenciada em conformidade com 
o estabelecido pela resolução Semallap n° 031/98, em seu artigo 40, requer licenciamento prévios, de instalação e de 
operação para a parte ampliada, adotados os mesmos critérios do licenciamento. 
— a concessão desta licença não impedirá exigências futuras, decorrentes do:avanço tecnológico ou da modificação das 

condições ambientais, conforme decreto estadual n° 857/79 - artigo 7°, parágrafo ii. 
— o não cumprimento a legislação ambiental vigente, sujeitará a empresa e/ou seus representantes, ás sansões prevista 

na lei federal n° 9.605/98, regulamentada pelo decreto n° 3.179/99. 
- o empreendimento terá geração de efluentes líquido, os quais não poderão ser lançados em corpo hidrico superficiais 

e subterrâneos 

A concessão desta licença não impedirá exigências futuras decorrentes do avanço tecnológico, ou da modificação das 
condições ambientais, conforme o Decreto Estadual 857/79, Artigo 70, § 20. 
O não cumprimento a legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas 
na Lei Federal 9.605/98, regulamentada pelo Decreto Estadual 6514/08. 
A presente Licença de Operação, em conformidade com o que consta o Artigo 190  da Resolução do CONAMA 237/97, 
poderá ser suspensa ou cancelada, na ocorrência de violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas 
legais, omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiam a sua emissão, bem corno a superveniêncfr 
de graves riscos ambientais e de saúde. 
Esta licença foi concedida com base nas informações constantes de cadastro especifico apresentado pela  requerente e 
não dispensa, tão pouco, substitui quaisquer outros alvarás e/ou certidões de .qualquer natureza a que, eventualmente 
esteja sujeita, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal. 
O requerente deve solicitar renovação da Licença de Operação da atividade com antecedência mínima de 120 (cento e 
vinte) da expiração do seu prazo de validade, conforme Art. 71 da Resolução065/2008. 

Os efluentes de qualquer fonte poluidora somente poderão ser lançados, direta ou indiretamente, nos corpos 
de água desde que obedeçam as seguintes condições: 
a)pH entre 5 a 9; 
b)temperatura: inferior a 40°  C, sendo que a elevação da temperatura do corpo receptor não deverá exceder 
a 3°C; 
c)materiais sedimentáveis: até 1 mi/litro em teste de 1 hora em cone lrnhoff. Para o lançamento em lagos e 
lagoas, cuja velocidade de circulação seja praticamente nula, os materiais sedimentáveis deverão estar 
virtualmente ausentes; 	 Certifïe dou f r a presente fotocópia 1 
d)regime de lançamento com vazão máxima de até 1,5 vrg iaiãahrnédia 	 diária 
do agente poluidor; 	tarnente apresentam neste Cartono] 

e)óleos e graxas 
-- óleos minerais até 20 mg/1 
— óleos vegetais e gorduras animais até 50 mg/l; 

dc Impressa: 10/07/201408:5 	que eo 5C' 
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Secretaria do Estado do Meio 
Ambleflte e Recursos Hidricos 

Instituto Ambientei do Paranl 
Diretoria de Controle de RecursosAmb3pntals 

Licença de Operação// 

N° 9336 
Validado 0910712018 

Protocolo 132439427 
f ausência de materiais flutuantes; 

Local e dáta 
Francisco Beltrão, 09 de julho de 2014 

O proprietário requerente acima qualificado não consta nesta data, 
Carimbo e assinatura do 

como devedor no cadastro de autuações ambientais do 

Instituto Ambientai do Paraná. Elís Reg 

tanto dolAP 

cIfera! $u0!aro 
437664945 

lfé Regional 

1 

lAP/Faniso BélUIO 
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— 'j DE~TRA PR 

CETIFtDOJj 

LOCAL E LOCALE DATA: 	  

ASSINATURA DO PROPRIETARIO (VENDEDOR) 
a) O vendedor tem a obrigação legal de comunicar a venda do veículo ao DETRAN no prazo máximo de 

30 dias, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e:suas 
reincidências ate a data da comunicação (lei Federal n2 9.503 - Art. 134 - Código da Transito 
Brasileiro-CTB). 

b) O adquirente terá prazo máximo de 30(trinta) dias, contados de data da aquisição para providenciar a 
tranaferênciadovelculo paraoseu nome, sob penada incorrerem Infração detrânsito (Art. 233 do GTE). 

o) E obnqatório o reconhecimento de firmas do adquirente edo vendedor, exclusivamente na modalidade 
p0rAUTENTICIDADE. 

DE ACORDO: 
ASSINATURA DO COMPRADOR 

r 11 21
Ir 

 / 

1 

$PTtLMU 

E 	1L Z/ 
LN &AO 

'4 

i 
4 1 	& EV 	 //(/ 

PLACA ANT/UF 1  

/ 

MARCA/McELÔ /A 	
dy 

VU9.IbG /6i, 

o 

AUT.ÕRZAÁO PARA TRANSFERÊNCIA DEPRÕPRIEDADÉ DE VEÍCUL ÁTPV 'N 
AUTORIZO .0 DEPARTAMENTO ESTADAL DE TRÂNSITO-DETRAN, 
TRANSFERIR O RËGÍSTRO DESTE VÈICULO, PARA: 

VALOR R$ 	  

NOME DO COMPRADOR- OMPRADOR 

ENDEREÇO-ENDEREÇO 

RECONHECIMENTO DE FIRMA DO PROPRIETÁRIO(VENDEDOR) 
CONFORME ART. 369 C.P.C. 
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AIG SEGUROS BRASIL S.A. 
Av. • Presidente Juscehno Kubitschek, 2041 — Complexo JK 
Torre E, 100 andar - CEP 04543-0.11 — São Paulo — SP 
CNPJ 33.040.981/0001-50 

0873720180 103 13000151 

São Paulo. 24 de Abril de 2018. 

Prezado (a) Cliente, 

Ao adquirir um produto da AIG SEGUROS BRASIL S. A.., você fez uma excelente 
escolha. 

Colocamos à sua disposição os melhores produtos de seguros disponíveis no mundo, 
desenvolvidos e alinhados de acordo com as necessidades, anseios e expectativas do 
consumidor. 

Para nós você é muito mais que um Segurado, é a razão fundamental do trabalho de 
diversos profissionais que têm como principais objetivos garantir a sua satisfação e 
conquistara sua confiança. 

Atenciosamente, 

Fabio P.rotasio Jorge de Oliveira 
DIRETOR AIG SEGUROS BRASIL $Ã. 

JUL. 

Processo SUSEP Principal n° 15414.004009/2011-68 - Ramo 0313 	 Page 1 of 36 



1,52 
AIG SEGUROS BRASIL SA 
Av. Presidente Juscelino Kubitschelç 2041 - Complexo JK 
Torre E, 100  andar - CEP 04543-011 - São Paulo - SP 
CNPJ 33.040.981/0001-50 

087372018010313000161 

Tipo do Documento 

Emissão de Apólice 

Número do Documento 

087372018010313000161 

Número da Proposta 

Nu 

Início às24 horas de 

2210412018 

Data da Proposta 

23/04/2018 

Término às 24 horas de 

22/04/2019 

Data de Emissão 

24/04/2018 

N° Apólice Anterior 
	

Companhia 

087372017010313000140 
	

AIG Seguros Brasil S.A 

Ramo 
	

Descrição 

0313 
	

R. C. Riscos Ambientais 

Processo SUSEP 

15414.00400912011-66 

Dados cio Estlpulante!Segurado 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

CNPJ n° 07.075.50410001-10 

Estrada Principal 
	

Sn 

85660-000 
	

Linha Sao Roque 
	

Dois Vizinhos 
	

PR 

Dados do Tomador 

Produto 

Riscos Ambientais Transportas 

Bem Segurado/Objeto de Seguro; Cobertura(s) contratada(s); Franquia (se prevista)ICarência(se prevista); Valor de Prõmio por 
cobertura contratada; Limite Máximo de indenização por cobertura contratada 

Vide especificação da apólice do seguro, seções "RESUMO DA(S) COBERTURA(S) CONTRATADA(S)" e 
"IDENTIFICAÇÃO DO BEM SEGURADO" 

Processo SUSEP Principal n° 15414.004009/2011-66 - Ramo 0313 	 Page 2 of 36 



Limite Máximo de GarantlaíCapital Segurada 

R$ 1.000.000,00 

Endereço de Cobrança 

Estrada Principal 
	

Sn 
85660-00 
	

Linha Saci Roque 
	

Dois Vizinhos 
	

PR 

AIO SEGUROS BRASIL SA 
Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 2041 - Complexo JK 
Torre E, 100  andar - CEP 04543-011,-  São Paulo * SP 
CNN 33.040.98110001-50 

087372018010313000161 

Distribuição de Cosseguro 

Apólice sem opéração de cosseguro 

Corretor 

STRATEGIE CORRETORA DE SEGUROS LTDA 
Código SUSEP 

100706451 

Demonstrativo do Prêmio Vencimento (s): 

Prêmio Tarifário R$ 15.640,90 29/05/2018 29107/2018 

Adio. Fracionamento R$ 0,00 29/0612018 2910812018 

Custo de Apólice R$ 0,00 

Imposto (IOF) R$ 1.154,30 

Prêmio Total R$ 16,795,20 

Parcelamento 

ja Parcela R$ 4.19880 

Demais Parcelas R$ 4.198,80 

Número de.Parcelas 4 

      

Meio de Pagamento 

Boleto 

  

Periodicidade 

Mensal 
Prazo de Pagamento 

Parcelado 
Moeda 

BRL 

      

Processo SUSEP Principal n° 15414.004009/2011-66 - Ramo 0313 Page 3 of 36 

   



087372018010313000161 

Observações 

F3 R Certifico e (lOu lo 
que a presente fotocopia 

ÊN- 

reproduçã0 fiel do u original COnJun tam 	
apresent 'o neste Cartório Em testemunho 	

da verdade 
Dois 

Vizinhos 
Paraná 

23 2018 

ARUNA MA 

ELISANE FAC 

EFRANC8/LE TADIOTEO TEDESCO 
cJANE, FERNANDA 

* ESaevente indicada 
* EScreen 
* Esaevenfe NAcada * 

ES(cpven,e Iftd;CRAa 

3.228 de 18/07/208 

13!t 
AIG SEGUROS BRASIL S.A. 
Av. Presidente Juscelirio, Kubitschek 2041 — Complexo JK 

j 	Torre E, 100  andar * CEP 04543-011 São Paulo - SP 
CNPJ 33.040.98110001-50 
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VEÍCULO SEGURADO! COBERTURAS •GARAN11AS. 	 CONTA DO PRÊMIO 

NP VENCIMENTO 
	

VALOR 

VALOR - ' 
	

FRANQUIA 

CATA - 

18/04/18 
CIDADE 
CÁSCAVEL 
CORRETOR 
VIDE VERSO. 

TIPO DOCUME(OTO 
POLIcE COLETTVA 

sue. 
11 
	

05731-3400792-2 
275(4 5(4170550J-PR0POSTA- 
0003 •0000000-  . :340072 

24.-E DO DIA 03 DE ABRIL OS 2018- - 

24 R.  DO, DIA, 03 DE ABRIL O16-2019 TÉRMINO 

ndc 

AZurch.Minas Brasil Seguros S.A., BASEADA RÃS INFORMAÇÕES DA PROPOSTA  DE SEGURO QUE LHE FOI APRESENTADA PELO SEGURADO ACIMA' . 
CARACTERIZANDO, OBRIGA-SE A INDENIZAR, NOS TERMOS DAS ÇONOIÇÓES GERAIS DO SEGURO PREVIAMENTE ACEITAS PECO SEGURADO, AS CONSEQLJSNCIAS DOS. 
EVENTOS COBERTOS DEACORDO COMAS CONDIÇÕES A SEGUI1TESPEClEICADAS 	. . . 	 . 	. 	 -.... 	. 

PROPRIETARIO 
CATEGORIA 
MARCA 
MODELO 
CHASSI 
COEERT. AUTO 
FRANQUIA AUTI 
PRANQ. RCV DM 

rItDDE A(461E(1TA1 LTDA 
01(4(4055 LE',EP - 
VOKSWAO5(( - 
5-150E DELIVE(4Y. 22 	- 
5(i32A62P3ER117668 
CCLISÃO, INCEUDIO E (4005(1 
141 2.079,02 	- - 

PLACA 	ATL 2614 

CL BÔNUS 07 
BÔNUS - 32 -6 

AUTMOVÊL - 	 VALI-IR DE MERCADO, (4525(4511100 
TABELA REFERÊNCIA: 	 225(V7SLOR ECOrOMICOi 
CÓDIGO: 	515127 	FATORAJUSTE: - 0100.00 
TABELA SUBSTITUTA: -. 	(4Q4.:CM IR5(JISTA CARRO) 
LMI RCV.DANOS MATERIAIS 

	
(4 500.000,00 

LMI RCV-OANÕS CORPORAIS. 	 (4$ .700.000.00 
1MPSEG. MORTE - 
	

(45 27.50000 
IMP. SEG. INVALIDEZ PERSL- 

	 (4$'  27. 500, 00 

PRSMIÔ AUTO 
PREMIO RCV 
PREMIOAPF 
CUSTO - 
IMPOSTO.... 
PREMIO AVISTA 
JUROS 
PREMIO A PRAZO 

• .P. .oio;i 
t($ 2.213,14 

-(40 25,83 

- - 

1p. .L069,09 
0,00 

(40 4.069.08 
CLÁUSULAS PAGAMENTO DO.PRÊMIO 

157 245S 400 SE 601042(411110 LEVEI - 
5W405 910(41100: 206 5910 DC (SAl. r14$1000D000) 
71 V1011O 19103500-28230- - 	- 

ACESSÔROS - 

- VAlORES EKPRESSOS £091 REAIS. O' ?EPJOANENCOA POR OXA 05 ATRASO: (4$ 84,18 	- 

21171210(491-SE 0s 1.21=.1E5 O115 01110501(4(4 01211011$ ACIMA E 0(45 00(1010055 02(41115 DA 205105.. 

Em testemunho do. qu,a SEGURADORA neste ato assistida por seu 
representantes legais, assinam esta APÓLICE / SUPLEMENTO em: - 
Este docurnënto somente terá validade com a prova do pagamento 
do prOmlo aule correspondente, dentro do prazo, na rede bancária. 

SAC Zurieb Minas Brasil Seguros: (31)3348-7988108002844848 

ZuriCh Minas Brasil Seguros S.A. - 

n.e 

C 

-ATITUDE RMIZENTAL LIDA 

AV.MEXICO 561 S.101 .. 

DOIS VEZINEOS 

v 
5 
e 

816.85660-0.00 

o ZIJRICU 
M(IAS PASU. 

Ztirich Minas Brasil Seguros SÃ. - Fundada a 03/0511938 - Autorizada pelo Decreta N1  3297 de 24111h938 -CNPJ: 1 

APÓLICE/ ENDOSSO DE SEGURO AUTOMÓVEL. —  2R  VIA 
• . 	 Reg. SUSEP:15414.00115012004-88 

• . 	CI-BONU& 54.9.18.200.461.950 
7.197.385/008l-2l -Av. Getúlio Vargas,1420 5e 6andar-Funcionários -CEP 30112-021 - 



APÓLICE/ENDOSSO DE SEGURO AUTOMÓVEL 
Z li RI C H 	 - 	 - 	 Reg. SUSEP 15414.001150I200d8. 

ZURICH MINAS BRASIL SEGUIOS S.A. - CNPJ: 17.19738510001-21 -Av. Getulio Varuas. 14205' e 6'- Funcionáio C 	Õ21i.i1282€ .461 . 9311 
TIPO DO DOCUMENTO 

APOLICE COLETIVA 

SUC. 

11 

APÓUCE 

05-31-3400792-2 

ICEM 

0039 

ENDOSSO 

0000000 

PROPOSTA 

3400792 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 	 - 
AV.MEXICO 861 S.101 	 CENTRO 
DOIS VIZINHOS 	 PR 85660-000 

o 

INICIO 4 H DO DIA 03 DE 	ABRIL 	DE 2018 

>
24 

TÉRMINO 
H DO DIA 03 DE 	ABRIL 	DE 2019 

A ZURICH MINAS BRASIL SEGUROS SIA, BASEADA NAS INFORMAÇÕES DA PROPOSTA DE SEGURO QUE LHE FOI APRESENTADA PELO SEGURADO ACIMA 
CARACTERIZADO, OBRIGA-SE A INDENIZAR, NOS TERMOS DAS CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO PREVIAMENTE ACEITAS PELO SEGURADO, AS CONSEQUÊNCIAS DOS 
EVENTOS COBERTOS DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES A SEGUIR ESPECIFICADAS. 

VEÍCULO SEGURADO! COBERTURAS GARANTIAS CONTA DO PRÉMIO 

PROPRIETARIO 
CATEGORIA 

MARCA 

MODELO 
CHASSI 

COBERT. AUTO 

FRANQUIA AUTO 

FRANQ. RCV DM 

ANO 

PLACA 

CL BÔNUS 	01 
BÔNUS 	-. 

AUTOMÕVEU 

TABELA REFERENCIA: 	FIPE(J 
CÓDIGO: 	515107 	FATORAJUSTE:  

TABELA SUBSTITUTA: 	MOLICAP 

- VALOR ECONOMICO) 
0100,00% 

(REVISTA CARRO) 

PREMIO AUTO 
PREMIO RCV 
PREMIO APP 
CUSTO 
IMPOSTO 
PREMIO A VISTA 
JUROS 
PREMIO A PRAZO 

R$ 	94.676,80 
R$ 	67.661 • 14 
R$ 	2.315,93 

0.00 
R$ 	12151,44 
R$ 	176.805.31 

0.00 
R$ 	176.805,31 

LMG RCV - DANOS MATERIASI 
LMG RCV - DANOS CORPORAIS 

IMP. SEG. MORTE 
IMP. SEG. INVAUDEZPERM. 

CLÁUSULAS PAGAMENTO DO PRÉMIO 

• . 

NP VENCIMENTO VALOR 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 

QUITADA 
08/05/18 
04/06/18 
03/07/18 
03/08/18 
03/09/18 
03/10/18 

R$ 	25.257,14 
R$ 	25.258,02 
R$ 	25.268,02 
R$ 	25.268.02 
R$ 	25.258,02 
R$ 	25.258,02 
R$ 	25.258,05 

BOLETO 

ACESSÓRIOS VALOR FRANQUIA 

VALORES EXPRESSOS EM REAIS. A 	PERMANENCIA POR DIA DE ATRASO: R$ 84,18 

RATIFICAM-SE OS DIZERES DAS CLAUSULAS CITADAS ACIMA E DAS CONDICOES GERAIS DA APOLICE. 

Em testemunho do que, 'a SEGURADORA neste ato assistida por seu 
representante legal, assina esta APÓLICE/ENDOSSO em: 

CIDADE 

CASCAVEL 
UF 

PR 
DATA 

1810411,8  
ZURICH MINAS-BRASIL SEGUROS S.A. 

- 
, 

- Este documento somente terá validade com a prova do pagamento 
do prêmio a ele correspondente, dentro do prazo, na rede bancâria. 

CORRETOR 

VIDE VERSO 
A0R04 653 
	

BLOCO-001 
	

FOLHA- 	40 	 SEQ.: 0040 

As informacoes sobre os produtos registrados estao disponiveis no site 
www.susep.gov.br/menu/informacoes-ao-publico  
°SIJSEP - Superintendencia de Seguros Privados - Autarquia Federal responsavel pela fiscalizacao, 

rmatizacao e controle dos mercados de seguro, previdencia complementar aberta, capitalizacao, 
esseguro e corretagem de seguros". O Segurado podera entrar em contato com a Autarquia através do 
telefone 0800 021 84 84. Os manuais com as condicoes gerais e servicos da assistencia 24 horas 
estao disponiveis de forma digital no-Portal Zurich no endereco www.zurichseguros.com.br  
Caso ainda deseje recebe-los impressos, solicite em Fale Conosco ou ligue para a central de servicos 
do Segurado pelo telefone 0800 285 4141. Para contato com nossa Ouvidoria, ligue para 0800-7701061. 
Codigo de registro SUSEP da Zurich Minas Brasil Seguros: 0549-5 

Informacoes gerais: 
- Data de Emissao: Vide data de processamento no Front da apol ice 
- IOF: vide valor indicado no quadro de premio, destacado como imposto 
- Ramo: a indicacao do ramo de seguro aparece no campo Cart. (carteira) ao lado do numero de apolice 
- Telefones para Deficientes Auditivos e SAC: 
- Deficiente auditivo: 0800 275 8585 1 SAC: 0800 284 4848 

M
O

O
.  1

D
5 iO

3
.
  M

AJ
/2

0  

CORRETOR 
VIP CORR.SEGUROS LTDA 

NOME SEGURADO 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

CODIGO SUSEP CORRETOR 

CPF / CNPJ 
07.075.504/0001-10 

05.95.18.1.021479.5 

.............DADOSI INTERNOS DA SEGURADORA 
PAGO. 

1 
PRÊMIO REI'ERÂNCLA TAXA REGIÃO -  

:----- N::. 
FRAND. OAF - - PLAC CASCO 	- 	- PIA RCV PLA APP 

COEF.AUTO 

O OOQQ 
COEFRCV 

O 0000 
ÇOEF.PROM- 

O 0000 
COEF.CORR. 

O 0000 
CORRETOR 	COMRJT 

0028-4 
CORRETOR II 

0000-0 
COM II 	I'ÕTO COM 

2 
INSPETOR -- 

OQOZ-3 
APÓUCE RENOVADA 5 RETENÇÃO 	MOEDA 

100,000 ----7—_—2000 
BANCO BANCO 2 

0033 
HA 
	

AO 	 SEO 0040 



"Quando se tratar de veículo rodclárlo espécie (Tração) Caminhão trator, este Certificado de Inspeção Veicular (CIV) substituto 
Certificado-de Inspeção paraTansporte de Produtos Perigo. ************************* 

DORFF GHIROTTO. 
'sEM MA.ATOMOT1VA 
CREA145544-TD-PR 

5IJR aR,.sL. T5TE';! 
	

iPN5Tt 

RESULTADO DOS ENSAIOS DA LINHA DE INSPEÇÃO MECANIZADA 
Combustível Comb. LIq. Comb. GNV Eixo 1 Eixo 2 

Marcha Lenta Alta Lenta Alta Alinhamento da direção (m/Km) (3,8 N.A 
• Coc (%) N.A. NA. NA. NA. Equilíbrio da suspeflsSo (%) N.A N.A 
Fator Dil.(%). NA N.A. N.A. N.A. Eixo 1 Eixo 2 Eixo 3 Eixo4 

N.A  IN.A (ppm) Hc N.A.AN.A.  N N. N N.A. Equilib riodofreiodeserviço%) 17 17 
• Ruido (OBA) NA • ••. 79 
Opaçidade (m') 0.45 Eficiência total do freio de estacionamento (%) 66 

"Os sistemas de freio deste veículo rodoviários foram devidamente inspecionadosconsiderando a sua massa em ordem de 
marcha ********************************************************************************************* 

"Este certificado tem validadê-prorrda, por 30 (trinta) dias, a partir da sua data devencimentó, aplicável somente nos casos em que o 
veiculo rodoviário estiver em-viagemie retorno para a sua base considerando ainda que o seu equipamento rodoviário esteja vazio e 
contaminado (com  
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'Quando o veículo ou equipamento for envolvido em um acidente ou apresentar vazamento do produto perigoso 
transportado, deve ter o seu CIPP retido e enviado ao METRO" 
'Este certificado tem validade prorrogada, por 30 (trinta) dias, a partir da sua data de vencimento, aplicável somente nos 
casos em que o veículo rodoviário estiver em viagem de retorno, para sua base, considerando ainda que o seu 
equipamento rodoviário esteja vazio e contaminado'. 	 CIV N°: 1.343.393 

CNPJ PROPRIETÁRIO: 07.075.50410001-10 	DESCONTAMINADOR: N.A 
CÓDIGO REGISTRO: NA 	 NÚMERO DO CERTIFICADO DESCONTAMINAÇÃO: N.A 

j.  
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ICertificamos que, 	 N° 9731565 
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Renach 	498887605  

Categoria E 

participou do Cürso 

DOIS VIZINHOS  

  

MOPP - RECICLAGEM  

no período de 	20/0512017  

  

realizado na cidade de 

04/06/20 17 	, com carga horária total de 

    

     

        

          

16 	horas, com validade até 6 de Junho de 2022. 

DOIS 6 dë Junho de2Ü]7 

PORTARIA DE C.REDENCIAMENTO: 169 

PROCESSO: 91.266717-2 
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VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário; casado sob o 
rêgiflie de comunhão universal de bens, rSidente e domiciliado à • 
Estrada Principal,S/N, Linha Nova Horizõnte, Dois Vizinhos, Paraná, 
CEP. 85.660.000; portador da Cédula de Identidade n. 5014.O44-0, 
• expedida pela Secretaria de Segurança 

1
Pública.do estado.do Paraná e 

do CPF n 666.251.909-00,. HERIBERTO PAULO SPIELMANN, 
brasileiro, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, residente. e domiciliado à Rua '55, n 82, Bairro Nõva Campo 
Grande; campo Grande Mato Grosso do Sul, CEP. 79.104.780 

• portador do CPF nQ 609862.639-i5 e Cédula de Identidade n 
4.183.255-0, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
• Estado do Paraná e GILMAR SPIELMANN, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão universal de bens, empresário, residente e 
dom,iÍ i, J do à 	Rua Principal, S/N, Linha Novo Horizonte, Dois 
Vízínhós; Paraná, CEP. 85.660.000, portador da cédula de identidade 
ri 502&223-6, expedida pela Secretaria de Seguránça Pública. do 
Estado do Paraná e dó CPF n 000.322.729441  Sócios componentes 
na Sociedade Mercantil que gira sob o Nõme Emprésarial de ATITUDE 
AMBIENTAL LTDA, com sede e foto à Estrada Principal, S/N, Linha 
• São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP.86.660.000, inscrita no 
CNPJ/MF Sob número 07.075.504/0001-10, com contrato social 
arquivado na Junta. Comercial do Paraná sob número 41205353375, 
por despacho em sessão de 11 de Novembro de 2004 e ultima 
alteração contratúal arquivada 	Junta Comercial, do Paraná sob n° 
20141846232, por. despacho 'em sessão de ,31 de Março de 2014, 
résolvem alterar o Contrato Soclél e posteriores àlterações, conforme 
cláusulas e condições seguintes: 	. . 	. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O 'SÕciValdemar Jose Spielmann, que possuía na 
sociedade R$ 700 000,00 (setecentos mil reais) equivalente à 700J000 (setecentas 
mil) quotás, cede e transfére parte dá suas quotas no valor de R$^11 

1 
6.1626,00 (cento 

e dezesseis:mil,  seiscentos 'e vinte rèais), equivalente ai 1.620 (cento e dezesseis 
mil, seiscentos,e vinte) quotas à Sócia Ingressante SlDlANE. PERIN SPIELMANN, 
brasileira, ivoréiadai resídedté e dorniciliada à Estrada Principal, S/N, Linha Novo 
Horizonte, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000. portadora da cédula de 
identidade numero 6139.680-2 expedida pela Secretaria de Segurança Publica do 
Estadodo Paraná e,do CPF n*894.13601968. . 	. 
CLÁUSULA $E(41.JNDÁ ( Mfr Heriberto Paulo Spielmann, que possuía na 
sociedade R$ 700.00000 (setecentos mil reais) equivalénte à 700:000 (setecentas — 
mil) qüotas, cede e transfere parte de suas quotas no valor de R$1.16.620 00 (cénto 
e dezesseis mil, seiscentos e vinte reais), equivalente a 116620 (cento e dezesseis 
mil, seiscentos e vinte)quotas à SÓcra Ingressante SIDIANE PERIN SPIELMANN 
CLÁUSULA TERCEIRA: O Sócio Gil 

1.
mér Spielmann, que possuía na sociedadé R$ 

700.00000 (setecentos mil réais) equivalentá á 700.000 setecentas mil) quotas, 
cede-e transfere parte de suas quotás no valõr de R$ 116.620,00 (cento e dezesseis 
mil, seiscentõs.. e' vinte reais), equivalente a 116.620 (cento : e dezéssèis mil. 
seiscentos e vinte) quotas à Sócia Ingressante SIDIANE PERIN SPIELMANN 
CLÁUSULA 'QUARTA: Fica alterada a Cláusulá Nona da Décima: Quartá Alteração 
Contratual onde menciona a distribuição:do capital:  
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ATITUDE AMB1'ENTAL LiDA 
CNPJ!MF N07.075.504/0001-10 
DÊCIMA CONTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 



ATITUDE AMBIENTALLTDA 
CNPJ/MF N07.075504/0001-10 
DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL FL.02• 

Valdemar Jose Spielmann 700.000 quotas ..-":R$ ,  700.000,00, Heriberto Pai.ilõ 
Spielmánn 700.000 quotas -R$ 700.00.0,00, e Gilmar Spietmann 700.000 quotas. 
R$ 700 000,00, passando a ser VALDEMAR. -JOSE SPIELMANN 583 380 quotas - 
R$ 583.380,00, HERI.BERTO PAULO SPIELMANN 583.380..quotas R$ 583.38000 
e GILMAR SPIELMANN 583 380 quotas - R$ 583 380,00 e SIDIANE PERIN:: . 
SPIELMANN. 349.860 quotas R$ 349.860,00. 
Pargrafo Primeiro Em virtude da modificação.da Cláusula Nona da Décima Quarta 
Alteração Contratual a cláusula de capital passa ater a seguiríte.redação:... 1 .0 Capital Social será de R$ 2 100 000,00 (dois milhões e cem mil1 reais) divididos em 
2 100 000 (dois mtlhães e cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
• cada uma,lntegralizadas em moeda-.corrente.do  país, pelos sócios: 
sõcios 	. 	 . 	 . 	 . 	 QUOTAS. 	.. 

: 

VALOR R$ 1 1 1 1 1 1 1  
VALDEMAR JOSE SPIELMANN 583.380 	. 583.380;00 
HERIBERTO PAULO SPIELMANN 583.380 	. 	. 583.38000 
GILMAR SPIELMANN . 583380 	• 	 .. 583.38Õ,00 
SIDIANE PERIN SPIELMANN 	.. 	. 	. . 	349.860 : 	• 	 . 349;860,00 

TOTAL.................................................  .......... ......................2.100.000 	. 	2.100.000,00 
CLÁUSULA QUINTA O objeto social da sociedade desta data em diante passa a ser 

ramo de COLETA(3812200),. TRANSPORTE RODOVlÂRiO4930203), 
TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAODE E. 

11 RESÍDUOS PERIGOSOS-CLASSE 1(381.2200), TRATAMENTO E DESTINAÇÃO 
FINAL. DE . RESÍDUOS DE SERVIÇOS  DE. SAÚDE, RESÍDUOS 
PERIGOSOS(3822000) E DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS METÁLICOS E.. NÃO 
METÁLIcOS(3821100), RECICLAGEM DE PRODUTOS METÁUCÕS(3831999) E 

(383 NÃO METÁLICOS1901), OPERAÇÃO E. MANUTENÇÃO. DE ATERRO. 
SANITÁRIO PARA. RESÍDUOS URBANOS-DOMICILIARES(3821-1100), 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE. ATERRO INDUSTRIAL DE RESÍDUCS 
CLASSES 1, li-A elI-B, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO DE RESÍDUOS 
CLASSES,li-A e U-B(3822000), ÕPERAÇÃOE MANUTENÇÃO DE:  ATERRO PARA 
RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL CLASSES  A B e . C(382fl00) • 
COLETA(3811400),.TRANSPORTE RODÕVIÁRiO4930202 E DESTINA AO,  DE 
RESÍDUOS CLASSE 	A, 11.111.13,1, li--, RES1DUOS .DÕMICILIARES,: RECICLÂVEIS E 
ELETRÔNICOS (3821100),. PODA. DE ARVORES, JÀ4DINAGEM(81 30-3/00), 
LIMPEZA EM PRÉDIOS, VARRIÇÃO DE RUAS E. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRADOUROS(8i214/00), 	. PRESTAÇÃO 	DE . SERVIÇOS 	DE 
TERRAPLENÁGEM4313-4/00) E TRANSPORTE RODOVIÁRJÕ.DE CARGAS EM 
GERAL(4930-2/02), .. .. . 	. 	.. . . 	. . 	. 	. 	. 
CLÁUSULA SEXTA:. A sócia ingressante .S1DIANE PERIN :SP1ELMANN: declara 
conhecer a situação econômica da Sociedade, ficando .destaforma, .sub.rogada nos 
direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. . 	. . 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Sócio Valdemar José Spièimann,  qWe cede e transfere parte 
de suas quotas pelo valor nominal á Sócia Ingressante SJDIANE PERIN 
SPIELMANN, dá plena, geral e rasaquitação de quotas ora efetuada 
CLÁUSULA OITAVA: O Sócio .Heribertõ .Paulo SpieImânn que cede e transfere 
parte, de suas quotas. pelo valor nominal à Sócia Ingressante . SIDIANE PERIN 
SPIELMA'NN., dá plena, geral e rasa quitação de quøtas ora efetuada 
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CLÁUSULA NONA-  —O $Ócio GilmarSpielmann, que cede e, transfere. parte de suas 
quotas pàlo valor, nominal à Sócia Ingressante :S1DIANE PERIN SPIELMANN, dá 
plena7  geral.e rasa quitaão dê quotas ora efetuada. 
CLÁUSULA DÉCIMA A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o 
que determina o art 2031 da Lei 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por este 
instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim sem. efeito, a 
partir desta datar  as cláusulas e . condições contidas no cotitrãtõ primitivo que, 
adequando às disposições da refenda Lei numero 10406/2002 aplicáveis a este  tipo 
societário, passa. a ter a seguinte redação: 

VALDEMAR JOSE SPIELMANN, brasileiro, empresário, casado 
sob o regime de. comunhão universal de bens, residente e 
domiciliado à Estráda Principal,. S/N, Linha Novo Horizonte, Dois 
Vizinhos,. Paraná,85.680.000, portador da Cédula de 
Identidade * 5.014.044-O, expedia . pela Secretaria de 
Segurança Pública, do estado dó Paraná e do CPF n 
666.251 909-00, HER1BERT O- PAULO SPIELMANN, brasileiro,. 
empresário. casado sob o regime de comunhão parcial dê. bens, 
residente e domiôiliado 1 à Rua 55, n 82., Bairro Nova Campo 
Grande', Campo Grande, Mato Grosso dó Sul, CEP. 79.104.780, 
por tador do CPF nQ 609.862.639-15 e Cédula. de Identidade nQ 
4.183.255-0, expedida peiaSecretaria de Segurança Pública do. 
Estado do Paraná, GILMAR SPIELMANN, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão universal de bens, empresário, 
residente e domiciliado à ' Rua Principal, SIN, Linha Novo 
Horizonte, Dois Vizinhos, Paraná, CEP. 85.660.000, portador da. 
cédula de identidade n 5.028.223-6, expedida pela 'Secretaria 
de 'Segurança Pública 'do Estado do. Paraná 'e do CPF n 
000.322.729-44 e SDIANE PERIN. SPlELMANN brasileira, 
divorciada, empresária, residente 1  e domiciliada à Estrada 
Principal, SIN, Linha Novo Horizonte, 'Dois Vizinhos, Paraná, 
CEP. 85.660.000, portadora da cédula de identidade número 
6.139.680-2, expedida pelà.Secretaria de Segurança Públicá do 
Estado. do Paíraná e do CPF n .894.136O19-68, Súcios 
componentesná Sociedade Mercantil que 'gira sob o Nome 
Empresarial 'de ATITUDE AMBIENTAL LTDA, com sede e.foro 
à Estrada Principal1. SIN, Linha São Rõque, Dois Vizinhos, 
Paraná, CEP. 86.660.000, 'inscrita no CNPJIMF sob número 
07.075.504/0001-10, com contrato social arquivado na Junta 
Cõmercial do Paraná soh número 41205353375, pordes, 
em sessão de 11 de Novembro dê 2.004 .e 1 última alteração 
contratual arquivada na. Junta - Comercial - do Paraná sob n°. 
20141846232, por despacho em sessão de 31 de' Março de 
2014, resolvem consolidar o Contrato' Social e põsteriores 
alterações, conforme cláusulas e condições seguintes: - 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 'A Sõcdade gira sob o nome empresarial dé ATITUDE 

CLÁUSULA SEGUNDA A Sociedade tem sua sede e foro à Estrada Principal, S/N, 
Linha São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP 85660 000, inscrita no CNPJ sob n* 
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.CLÂUSiJLA.TERCEIRA: A Sociedade possui.  uma.flhial .com  séde.à Rodovia BR 277;: 
S/N, Km 351,4, Bairro ACCI Industrial, Guarapuava; Paraná CEP. 85.01:0.970, 
inscrita no. CNPJ . sob n 07.075.504/0003-81, com o ramo de 
TRANSPORTE . RODOV1ÁRIO(4930203), COLETA,...  TRANSBORDO 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAUDE  

11 
E RESIDUOS. 

PERIGOSOS-CLASSE 1(3812200) 
CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade 	uma filial com sède •à Rodovia BR.467,. 
Km 107, Zona Suburbanà, Cascavel; Par8nã, CEP. 85800.000, inscrita no CNPJ. 
sob 	.n 	07.075.504/0002-09, com o ramo de . TRANSPORTE 
RODOVIÁRiO4930203); COLETA TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO 
TEMPORÁRIO 1  DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESIDUOS PERIGOSÕS-CLASSE 1 
(3812200). 	. 	. . 	. .. . 	. 	. . 	.. 	. 	. 
CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade Possui urna filial com

. 
 sede á Av. 04,: S/N, Lote 

.16, Quadra 04-B, Distrito Industrial, Dourados, MatÕ Grosso dõ Sul, CEP. 
79.84Ø.Q3Ø inscrita no CNPJ. sob n 07;075.504/0004-62, com o ramo de COLETA, 
TRANSBORDO E ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAUDE 
E RESÍDUOS PERIGOSOS(38.12-2-00 E TRANSPORTE RODOVIÁRIO . DE 
RESÍDUOS PERIGOSOS49.304Õ3) . 	. . 	 .: 
CLÁUSULA SEXTA: À Sociedade possui uma filial com sede à Avenida Engenhéirõ. 
'Ar nes Salin Saad, n° 

49, 
 lote 17, quadra 12, Pólo Empresarial Oeste, Campo. 

Grande Mato Grosso:- do Sul, •CEP. 79.108.670, inscrita, no . CNPJ sob * 
07.075:50410005-43, com o ramo de COLETA, TRANSBORDO, ARMAZENAMENTO..,  
DE 	RESÍDUOS DE. SAÚDE .E . RESÍDUOS PERIGOSOS(38.1 2-2-00). E 
TRATAMENTO ,-,:E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS. . DE. SERVIÇOS. DE 
SAcJDE(38;22-0-O0). . . 	 . 	. . 	. . 	.. 
CLÁUSULA SÉTIMA A Sociedade possui uma filial com sede -e, foro à Av, México, 
832 Sala 02, Centrõ, Dois Vizinhos, Paraná, .CEP. 85.660:000, inscrita no CNPJ 
sob n 07.075.504/0005-24, que funciona de escritório administrativo dasociédade. 
CLÁUSULA OITAVA: O : Objeto Social da Sõciedade é. 	. ramo de 
.COLETA(381 2200), TRANSPORTE RODOVlÁRlO4930203,. . TRANSBCRDÕ, 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS DE SAÚDE E RESIc..UOS 
PERIGOSOS-CLASSE 1(3812200), .•TRATAMENTÕ• E DESTINAÇÃO. FINAL DE. 
RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE,: RESÍDUOS .PERI.00SÕS(3822000) E DE 
RESÍDUOS . . INDUSTRIAIS METÁLICOS E NÃOMETÁLtCOS(38211Oo) 
RECICLAGEM . DE 	PRODUTOS . METÁLICOS(3831999). E NÃO 
METÁLICO.S(3831901), OPERAÇÃO E.MANUTENÇÂO DÈ ATERRO SANITÁRIO 
PARA. RESÍDUOS URBANOS-DOMICILIARES(3821-i 100), OPERAÇÃO E 

:MANUTENÇÁO DE ATERRO INDUSTRIAL DE RESÍD.UOS.CLASSES 1, IlAe lIB, 
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO DE RESÍDUÕS CLASSES li-A e li-
B(31812200 0)1 

1
B(3822000), OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE ATERRO PARA RESÍDUOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL CLASSES A, B. e C(3821100), COLETA(3811400)1  
TRANSPORTE RODOVtÁRIO4930202) E DESTINAÇÂO RESÍDUOS CLASSE 
1, ECICIÁVEIS li-A, 	.11-B, 	RESIDUOS . DOMIcILIARES, 	R 	E 
ELETRON1COS(3821 100), PODA DE ÁRVORES; .JARDINAEM(8130-3/00), 
LIMPEZA EM PRÉDIOS, VARRIÇÃO DE RUAS E LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE 
LOGRAD.OUROS(812t4/00; 	PRESTAÇÃO 	DE . SERVIÇOS 	bE 
TERRAPLENAGEM4313-4I00) E TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM 
GERAL(493Õ-2/02). 
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CLÁUSULA NONA O Capital Social é de R$ 2.100.100,0,00. (dois milhões e cem mil. 
• reais), divididos em 2.100.00O.dois milhões e cem mil) quotas de valor nominal 
R$ 1,00 (um real) cada uma, integratizadas em moádá. corrente do País, assim 

. subscritas:. 	 . 

• SÕCIOS 	 .. 	. 	. 

: 	 .. 
QUOTAS. 	. 

. 	. 

VALOR R$ 
VAI..DEMAR JOSE SPIELMANN 	. . 583.380 	. .• 	583.380,00 
HERIBERTO PAULO SPELMANN 	. . 	. 583.380 	.. 583380.,00. 
GILMAR SPIELMANN. 	. •. 583.380 583.380,00 
SIDIANE PERIN SPIELMANN . . 	349.860. 349.860,00: 

TOTA L....................................................................................2.100.000 	. 	2.100.000,00 
CLÁUSULA DÉCIMA: A Sociedade iniciou suas ativIdades em 01 de Dezembro de 
2.004 e seu prazo é indeterminado. . 	.• 	. 
CLÁUSULA. DÉCIMA PRIMEIRA: As quotas são indivísíveis.e não poderão: ser 
cedidas ou transferidas a terceiras sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em Igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

• aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
• contratual pertinente. 	. 	 .. 	. 
CLÁUSULA DÉCIMK SEGUNDA: A responsabilidade de ceda sócio é restrita ao 
valor de suas quotas, más tõdos respondem solidâriamente pela integralização do 

• capi
LÁ

tal social; 	•. 
cUSuLA DÉCIMA TERCEIRA: A Administração da sociedade caberá aos Sócios 
VALDEMAR •. JOSE 1 SPIELMANN e . HERIBERTO : PAULO • .SPIELMANN, 
isoladamente, com poderes e  atribuições de Sócios -Administradores, autorizados .0 

uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
• social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dós quotistas ou de. 
• terceiros, bem corno onerar ou alienar bens. imóveis dá.sociedade, sem autorização 
• do óutro sócio. . 	. 	. . . 	 . 
CLÁUSULA DÉCI

.
MA QUARTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, a administradora prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e-  do:,balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção dá suas quotas, os lucros 
ou perdas apurados. 	• • 	.. 	• • • 	• 	• 	• 	• 	• • • 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Nos .quatros meses seguintes aó. término do 

• exercício social, os sócios deliberarão sobre as • contas e. designarão 
administrador(es) quando for o caso. 	• • 	• 	• 

• CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Os sócioS poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulaméntares 
pertinentes. 	• 	. ..•. 	.. 	. 	. 	 .. 

• CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A Sõciedade. poderá a qualqüer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência; medianté alteração contrâtual aSsinada por todos 
os sócios. 	• 	•.. 	.. 	. 	. 	. . 	. 	• 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

• continuará suas atividâdes com õs herdeiros, sucessõres e •o incapaz. Não sendo 
possíel ou inexiStindo interesse destes'oudo(s) sócio(s)rémanescente(s, o valor 

,de seus haveres será apurado e. liquidádo com, base na situação patrimonial da 
sociedade, à data-  de sua resolução, verificada em .bâlanço.especialmente'levantédo. 
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• ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/MF N2.07075.50410001-10 
DÉCIMA QUINTA ALtERAÇÃO CONTRATUAL 

Parágrafo único: .0 mesmo procedimento Será adotado em outros casos em que, a• 
sociedade se resolva em relação a seu sócio 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercerem a administração da-,,s ocie- dade, por: lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
deij a pena que vede, ainda que temporariemente, o acesso a Õargos públicos; 
ou por cnme fahmentar, de. prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé publica ou a propnedade 
CLÁUSULA VIGÉSIMA' Os contratantes elegem o Fórum da comarca de Dois 
Vizinhos, Paraná1  para soIução. de qualqúer.. questão orïunda c[* presente 
instrumento do contrato social 

E; por assim teren justós. e contratados, datam e 
assinam o 1presente instrumento, em cinco vias de igual 1  forma e teor, obrigando-se. 
por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos 

Dois Vizinhos, Pr, 21 de Julho de 2 0 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
07.075.50410001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃOE DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAA
111 

T
1112004 

NOME EMPRESARIAL 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ATITUDE 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
38.21-1-00 -Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
Internacional 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
38.31-9-01 - Recuperação de sucatas de alumínio 
38.31-9-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
EST PRINCIPAL 

NÚMERO 
SIN 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.660-000 

BAIRRO/DISTRITO 
LINHA SAO ROQUE 

MUNICIPIO 
DOIS VIZINHOS 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1111112004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2310712018 às 09:18:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



Selo Digital: 
Selo Digital 0s3rn2 . mtao. tqdmc-uG2Gv. 
7ct14  
Custas: 
Tab. XVI, item VI (a) = 141. VRC + 100/6 R$ 
29,93 + Selo = R$ 2,34 TOTAL = R$ 32,27 
Guia Recolhimento n0 2975341-0 
Taxa Fadep Guia n0 00009974-6 
Pagamento em 13/07/2018  

DistribuidqI-//5óxiliar Juramentado(a) 
[]Joãoncimaagnabosco -Distribuidor 
{ j Ramecielly Boaretto - Auxiliar Juramentada 
[. 	Paulo Henrique Leirias - Auxiliar Juramentado 

Cartório Distribuidor, Contador, 
Avaliador Judicial, Partidor e 
Depositário Público da Comarca 
de Dois Vizinhos - Paraná. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

CNPJ N°  03.892.369/0001-44 - FONE (46) 35361929 
Av. Dedi Barricheilo Montagner, 680 - Dois Vizinhos -. PR 

Paulo Henrique Leirias Joãoncimar Magnabosco Ramecielly Boaretto 
Auxiliar Juramentado 	Distribuidor, 	Auxiliar Juramentada  

 

Estado do Paraná 

PODER JUDICIÁRIO 

 

    

CERTIDÃO  
(Para Efeitos Civis) 

N° 2.60012.018 
CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, que revendo neste 

cartório, constatei õ encontrei as distribuições a seguir desçritas contra a empresa ATITUDE 
AMBIENTAL LTDA., estabelecida na Linha, São Roque, Interior, Zona Rural, Neste Município e Comarca 
de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o n° 07.075.504/0001-110.1  
Liv. Fis. Data Cartório/Tipo do Feito N° Observação / Autores 
6 128 6/4/2011 Cível - Ação Civil Pública. 0.214111 Ministério Público do Èstaclo do Paraná 

CERTIFICO mais, que revendo neste cartório, constatei e não encontrei 

qualquer outra distribuição de ações cíveis, criminais, ação fiscal, pedido de Recuperação Judicial, 

falência ou concordata, ações diversas nos Juizados Especiais Cível e Criminal, registro de pénhoras 

arrestos, sequestro de bens, ou bens em depósito público, bem como qualquer distribtiição de títúlo pãra 

protesto ou cartas precatórias oriundas de outras Comarcas, e ainda, qualquer ação possessória. 

distribt.iído, contra a pessoa supra mencionada, no período compreendido entre 10  de julho dê 1.970 até  

a presente data- 

CERTIFICO ainda, também a pedido verbal da parte interessada, que 

revendo neste cartório, nele constatei e não encontrei qualquer distribuição de ações de Recuperação 

Extrajudicial que seja parte a empresa acima-mencionada.- 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Eu, Auxiliar de Cartório a 

digitei, subscrevi, e Eu, f" Distribuidor / Auxiliar Juramentada conferi, dato e assino.- 

Dada e passada nesta cidade e Comarca de Dois Vizinhos, Estado do 

Paraná, aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dóis mil e dezoito (1610712018).- 
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Estado do Paraná 
iode Dois Vizinhos 
	

/ 
76.205.640/0001-08 

Av. Rio Grande do Sul, 130- Centro 

ALVARÁ n°38 
• Município de Dois Vizinhos, conforme protocolo  if 16668/2006 

de 29/07/2015 concede alvará de licença para locá1iço a: 

Nome: 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

NPJ/cPF: 07.075.504/000140 
	

Inscrição-- 33553 

	Loeaiizaço; 
•ÉST PRINCIPAL, S/N LINHA SAO ROQUE CEP: 85660000 Dois Vizinhos PR 

tMdades: 
3822-0/00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos- 
18.11-4100 1-4/00. - Coleta de resíduos não-perigosos, 

12-2/00 - coleta de isíduos perigosos. 
21-1/00 - Tratarneuto e disposição de resíduos no-perigosos. 

3831-9/01 - Recuperação de sucatas de alumínio. 
831-9/99 * Recuperaço de materiais metálicos, exceto alumínio.. 

4313-4/00 Obras de terraplenagem, 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
interununicipal, interestadual e internacional. 
4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos. 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 
- 130-3/00 - Atividades.paisagísticas. 

io Mínimo de Funcionamento: Comercial 
a à Sexta das 13:30 às 18:00 
a  Sábado daa 08:00. às 12:00 

Data de Abertura: 10/08/2005 
	

Últinia Alteraçã :. 30/07/2015 
Observ*ções: 

.DETALHA-MENTO DAS ATIVIDADES CONFORME W. 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DATADA DE 21 DE JULHO DE 2015 

- A validade deste Alvará está condicionado ã validade da Licença da Vigiineia Sanitária. 
2- Será exigida renovação da liçenç sempre que  ocoiTeç mudanças de ramo de atividade, 

odilicações nas características do estabelecimento ou transferência de local. 
3- Nos casca de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão sociai ramo de 
atividade, etc, a contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias. 
4- Evite muitas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua 
ituação perante o fisco.  

30/07/2015 - SND tARIA tZC 	- AnTFICaÇ 
É OBRIGATÓRIA A FIXAÇÃO DESTE DOCUMENTO EM LOC 

f 
Laudedr.VitO Á ankoki 

Diretor deTiib - 	e Receltø 
Matrkut783$1- 	61.t0.7147 

Se 
Se 



Município de Dois Vizinhos -76.205.54010001-05  
C4e0FEBRABAN 

1387 	 

MutWcípio de bois Vizinhos -76.205.84010001..o8  

Cc 	u 

STM 500.205Ecr 

PlíPiTIR  1 de 1 

28/0212018 1335.23 

73.421387201-9 
80003619622-1 

28/0212018 
471,42 

0,00 
471,42 

Coavealo E8ZT9RA DOXS VZZXNEOS 
código de Barras 81790000004-O 

80402078006-5 
Data do pSgameuto 
Valor or 
Valor em Cheque 
Valor Toa3. 

pôs o veuciuten%o Juros e 2% ao mas ou 0,0333% ao 
dia e multa de 2% até 30 dias, 3% até 60 dias é 10% 
4p6s 61 dias. 

ATrMDE AMBEIENTAL LTDA 
EST PRINCIPAL, S!N.- LINHA SA(> ROOUË 

CEP 85660000 Dois Vizinhos -PR  
817900 004-0 71421387201-9 80402078OC65 80003619622-1 19

I1llF1  

1-) Oosalaaaté oVofl.lmob 

0210412018 

471.42 

(+)Moa)Mt4 

Empjisa do município: 33553 

DCDE10: 022802 
XlTciw3.O SISEB 

Trenaç8o efetuada com sucesso por: J3703277 VALDEMAR JOSE SPIELMANN. 

Certifico e dou fé que a presente fotocópia 
é reprodução fiel dose •rigina! conjun- 

O 	mente apresentad" este Cartório. 
m testemunho f& 	 da verdade. 
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	102/0412018  

138v 

()Vaor0omw 

471.42  
(490 totb0voodmn 

(4o~ o~ 

í+)Mora/Mu1 
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('4VotorCcoado 

6R 3619622 Empresa da município: 33553  

ATJTLJOtAMBIErffA.L LTDA  

Município de Dois Vizinhos- 
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EMPRESA ATITUDE CETRIC 

PROPOSTA 36.896,00 36.896,00 

35.950,00 36.000,00 

35.590,00 35.600,00 

35.440,00 35.450,00 

35.390,00 35.400,00 

34.950,00 35.000,00 

34.455,00 34.500,00 

34.195,00 34.200,00 

33.950,00 34.000,00 

33.690,00 33.700,00 

33.495,00 33.500,00 

33.395,00 33.400,00 

33.290,00 33.300,00 

33.185,00 33.200,00 

33.090,00 33.100,00 

32.993,00 33.000,00 

32.985,00 32.990,00 

32.975,00 32.980,00 

32.890,00 32.900,00 

32.830,00 32.840,00 

32.785,00 32.800,00 

32.760,00 32.770,00 

32.690,00 32.700,00 

32.648,00 32.650,00 

32.630,00 32.635,00 

32.495,00 32.500,00 

32.428,00 32.430,00 

32.290,00 32.300,00 

32.188,00 32.200,00 

32.098,00 32.100,00 

31.980,00 32.000,00 

31.780,00 31.800,00 

31.680,00 31.700,00 

31.195,00 31.200,00 

30.980,00 31.000,00 

30.495,00 30.500,00 

30.290,00 30.300,00 

30.185,00 30.200,00 

29.990,00 30.000,00 

29.698,00 29.700,00 

4 

MAPA DE PREÇOS 

EMPRESAS CREDENCIADAS 

CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RES. SÓL. IND.E COM. DE CHAPECÓ LTDA 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 



ruzzi Filho On 

Prego o 

29.595,00 29.600,00 

29.490,00 29.500,00 

28.950,00 29.000,00 

28.660,00 28.700,00 

27.995,00 28.000,00 

27.490,00 27.500,00 

27.398,00 27.400,00 

26.950,00 27.000,00 

26.480,00 26.500,00 

26.380,00 26.400,00 

26.290,00 26.300,00 

26.150,00 26.200,00 

25.900,00 26.000,00 

25.670,00 25.700,00 

25.493,00 25.500,00 

24.980,00 25.000,00 

24.790,00 24.800,00 

24.687,00 24.700,00 

24.500,00 24.600,00 

24.180,00 24.200,00 

23.930,00 24.000,00 

23.780,00 23.800,00 
23.550,00 23.600,00 

22.900,00 23.000,00 

21.800,00 22.000,00 

21.450,00 21.500,00 

21.398,00 21.400,00 

21.300,00 21.350,00 

21.200,00 21.250,00 

21.090,00 21.100,00 

20.990,00 21.000,00 

20.750,00 20.800,00 

20.530,00 20.600,00 

20.280,00 20.300,00 

19.950,00 20.000,00 

19.670,00 19.700,00 

19.480,00 19.500,00 
18.900,00 19.000,00 

18.530,00 18.600,00 

17.890,00 18.000,00 

17.450,00 17.500,00 

17.100,00 17.200,00 

16.900,00 17.000,00 

DECLINOU 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811 Telefax (46)3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

/7 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 55/2018 

A partir das nove horas e trinta minutos do dia dois de agosto do ano de dois mil e dezoito, reuniram-se na sala de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Chopinzinho, o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designados pelo Decreto n° 4/2018, 
para procederem as atividades pertinentes ao Pregão Presencial Edital n° 55/2018, para Contratação de Empresa para 
Execução de Serviços de Coleta, Transporte, Armazenamento, Tratamento e Destinação Final de Resíduos de Saúde - 
Grupos: "A", "B", "E". O período de identificação/credenciamento de representante legal e de recebimento dos envelopes 
encerrou-se às dez horas, conforme exigiu o Edital, tendo sido recebidos os envelopes das seguintes empresas, a saber: 
CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RES. SÓL. IND.E COM. DE CHAPECÓ LTDA 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
Como previa o edital, às dez horas o Pregoeiro informou aos representantes e presentes, os procedimentos a serem adotados 
durante a sessão pública e o funcionamento do Pregão e ressaltou que a ausência de qualquer representante de empresa 
quando da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na preclusão do direito a recurso e na submissão ao 
disposto na ata. Em seguida juntamente com a equipe de apoio iniciou-se a abertura do envelope de proposta de preços 
apresentada pela licitante, de onde foi constatado que todas atenderam aos requisitos do Edital. Na sequência iniciou-se a 
etapa de lances e negociação, obedecidas às prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 e n° 147/14 e a Lei 
complementar Municipal n° 83/2016. Na sequência foram declaradas como detentoras do menor preço as seguintes 
empresas: 
EMPRESA 

Encerrada a fase de negociação para os ITENS, passou-se a análise dos envelopes de habilitação. Os representantes 
vistaram a documentação. Logo após o representante da empresa CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RES. 
SOL. IND.E COM. DE CHAPECO LTDA, manifestou intenção de interpor recurso sob a alegação de que a empresa 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA apresentou licença de operação com data de validade 09/07/2018. Na análise da 
documentação foi constatado que a empresa acostou protocolo e renovação de licença com data de 26/02/2018 e que este 
encontra-se em análise pelo IAP. Na sequencia foi concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões 
recursais ficando as demais empresas igualmente, intimadas para apresentarem suas contrarrazões em igual período, 
garantida vista aos autos. Os membros da equipe de apoio, ao assinarem esta ata, atestam sua participação e colaboração, 
não lhes aplicando as atribuições e obrigações de que trata o inciso IV do art. 30  da Lei 10.520. 

Roberto Alencar Przendziuk - Pregoeiro 
Onerio Cambruzzi Filho - Pregoeiro 
Giliane Teles Forlin - Equipe de Apoio 
Clévis Trindade da Silva—Equipe de Apoio 
Clécia Steilmann Weber - Equipe de Apoio 

ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

Valor Total R$ 

16.900,00 
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A empresa CETRIC 	- CENTRAL 	DE TRATAMENTO DE 	 
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REFERENCIA: PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N.° 55/2018 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SAÚDE 

- GRUPOS: "A", 	"E". 

ENCAMINHAMENTO 

O Município de Chopinzinho-PR, instaurou o Procedimento Licitatório 145/2018 - Edital 

de Pregão Presencial 55/2018, para Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Coleta, 

Transporte, Armazenamento Tratamento e Destinação Final de Resíduos de Saúde—Grupos: "A", "B", "E". 

Considerando, a intenção de recurso apresentada pela empresa CETRIC - Central de 

Tratamento de Resíduos Sólidos, Industriais e Comerciais de Chapecó Ltda, conforme Ata da Sessão 

Pública (fls. 173). 

Considerando, a exaustão dos prazos e a não fundamentação das razões pela empresa 

CETRIC - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, Industriais e Comerciais de Chapecó Ltda. 

Considerando, a justificativa à motivação recursal, apresentada pela empresa Atitude 

Ambiental Ltda (fls. 178/181). 

Encaminho os autos à Procuradoria Geral, para conhecimento, análise e posicionamento 

via Parecer Jurídico, sobre a legalidade da contratação da empresa Atitude Ambiental Ltda. 

Chopinzinho, 10 de agosto de 2018. 



CONCLUSÃO 

Aos 10 dias do mês de agosto do ano de 2018, faço estes autos 

conclusos ao Procurador Municipal, Dr. Thiago Voracoski Santos, 

do que lavro o presente termo. 

rÂmi 
Á4lày 

Cristian ariot Rosada Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que, atendendo a solicitação verbal do 

Procurador Municipal, Dr. Márcio Stringari, remeto 

concluso os autos ao Procurador Municipal, Dr. Thiago 

Voracoski Santos. 

Chopinzinho/PP de 1 	agosto de 2018. 

Cristiani 	 a da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 
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A Processo Administrativo Licitatório n.°  145/2018. Pregão Presencial n.° 55/2018. 

Assunto: Impugnação/Recurso administrativo. 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

DESPACHO  

Trata-se de análise de situação fático-jurídica do Processo 
Administrativo Licitatório n.° 145/2018, instaurado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, objetivando a contratação de serviços de coleta, transporte, armazenamento, 
tratamento e destinação final de resíduos de saúde, decorrente do Pregão Presencial 
n.° 55/2018. 

Durante a sessão de pregão a empresa Cetric - Central de Tratamento de 
Res. Sol. Ind. e Com. de Chapecó Ltda apresentou recurso administrativo quanto a 
habilitação da empresa Atitude Ambiental Ltda, por motivo de possível 
irregularidade no documento de licenciamento ambiental. 

Vieram-me conclusos os autos para parecer. 

Pois bem. O núcleo do princípio da eficiência é a procura de 
produtividade e economicidade e, o que é mais importante, a exigência de reduzir 
os desperdícios de dinheiro público, o que impõe a execução dos serviços públicos 
com presteza, perfeição e rendimento funcional. (José dos Santos Carvalho Filho. 
Manual de Direito Administrativo. 31. ed. 2017. pág. 31). 

A partir destas premissas e com todas as venias que se impõe pedir, 
reputo contraproducente a análise - por parte deste Procurador - de impugnações 
de editais e recursos administrativos de processos licitatórios, considerando a atual 
divisão de tarefas na Procuradoria do Município, onde não me compete a análise e 
aprovação de minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes, nos termos do Art 38, PU da Lei n.' 8.666/93.  

Em termos mais simples, sm.j., considero ineficiente a metodologia de 
trabalho atualmente adotada, com a incumbência deste Procurador para analisar, ab 
initio, o processo licitatório como um todo, suas justificativas, documentos, 
despachos, pareceres e cláusulas estabelecidas no edital, contrato e seus anexos, 
para encerrar conclusão de impugnações de edital e/ou recursos administrativos 
licitatórios que poderiam ser alcançadas de modo mais breve, racional, eficiente e 
com maior segurança jurídica aos interesses da administração e dos administrados, 
tendo em vista todo o estudo, pesquisa prévia, análise e parecer jurídico já emitido 
nos autos pelo i. procurador municipal responsável, em cognição plena e 
exauriente, nos limites do referido Art. 38, PU da Lei n.° 8.666/93. 

Note-se que o inciso LXXVIII do Art. 5° da CF/88 estabelece que "a todos, 
no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação." A "norma constitucional não se cinge 
aos processos judiciais, mas também àqueles que tramitam na via administrativa, muitos 
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Thiago 'oracoski Santos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 

i, 
destes, da mesma forma, objeto de irritante lentidão." (José dos Santos Carvalho Filho. 

Manual de Direito Administrativo. 31. ed. 2017. pág. 32). 

À guisa de esclarecimentos, vale mencionar que nesta data estavam 
conclusos 45 (quarenta e cinco) processos a este Procurador, com temas de toda 
ordem, tais como reequilíbrios financeiros, prorrogações de prazos, ampliações de 
objeto contratual, impugnações de editais, recursos administrativos licitatórios, 
processos administrativos disciplinares procedimento de ajustamento de conduta 
(TAC), previdenciário (PREVCHOPIM), projetos de leis em caráter de urgência, 
regularização de loteamentos, denúncias, requerimentos de providências, todos 
aguardando análise, parecer, despacho, elaboração de lei, etc. 

Em outra vertente, é imperioso não esquecer que a eficiência também 
guarda relação com outros princípios básicos da Administração, como é o caso dos 
princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da razoabilidade à 

conduta dos agentes. 

No mais, encaminhem-se os autos ao Dr. Fábio Luiz Santin de 
Albuquerque, i. procurador geral do município, para análise e considerações que 

entender pertinentes. 

o 

r
ri 

Chopinzinho, 13 de agosto de 2018. 
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Município de Chopinzinho 

 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura (ãchopinzinho.pr.qov.br  

Fone (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n. 3811 

Bairro São Miguel 	- 85560-000 	 CHOPINZINHO 	- PARANÁ 

 

PROCESSO N."55/2018 

PARECER JURíDICO N.°  153/2018/PG-FLSA 

REQUERENTE : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE CHAPECÓ LTDA. 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ASSUNTO 	: RECURSO ADMINISTRATIVO 

EMENTA: LICITAÇÃO - RECURSO ADMINISTRATIVO 
- HABILITAÇÃO - LICENÇA AMBIENTAL CUJA RE-
NOVAÇÃO FOI REALIZADA NO PRAzO LEGAL - 
PROCESSO DE RENOVAÇÃO EM TRÂMITE PERANTE 
o IAP - PRORROGAÇÃO DA VALIDADE DA LICENÇA 
AMBIENTAL ATÉ O PRONUNCIAMENTO DO JAP - 
HABILITAÇÃO MANTIDA —RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO 

• 1 RELATÓRIO 

Trata-se de análise jurídica solicitada pela Divisão de Licitações e Contratos, em vista de 
recurso interposto pela CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHAPECÓ LTDA., contra a decisão do Pregoeiro, que na sessão reali-
zada em 02/08/2018, Pregão Presencial n.°  55/2018, habilitou a ATITUDE AMBIENTAL LTDA. 

A CETRIC defende que a ATITUDE AMBIENTAL apresentou licença de operação com 
data de validade de 09/07/2018. 

O Pregoeiro assim se pronunciou: "Na análise da documentação foi constatado que a empresa 
acostou protocolo e renovação de licença com data de 26/02/2018 e que este encontra-se em análise pelo LAP" 
(fl. 173). 

Foi conferido prazo de 03 (três) dias úteis para a CETRIC apresentar as razões recur-
sais e as demais para apresentarem contrarrazões em igual prazo. 

A ATITUDE AMBIENTAL apresentou contrarrazões (fis. 178/181). Aduziu que deve ser 
solicitada a renovação da licença de operação "( ... ) com antecedência de 120 (cento e vinte) dias, para que 
o órgão competente que procede a análise da renovação, possa emitir nova licença [ sendo que] enquanto não for 
emitida a nova licença, com prato de validade renovado, continua em plena validade o praro contido na licença 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76995.414/0001-60 	e-mail: prefeítura(â.chopinzinho.pr.qov.br  

Fone (46) 3242-8600 - Rua Miguei Procópio Kurpel, n. 3811 

Bairro São Miguel 	- 85560-000 	 CHOPINZINHO 	- PARANÁ 

anterior, conforme descrito nos requisitos do licenciamento de operação da pr4bria licença. ( ... ) Nota-se através do 
protocolo n.° 15.074.8704, datado de 26/02/2018, que a exzgência foi devidamente cumprida em tempo hábil, 
conforme documento apresentado na habilitação do Pregão Presencial. [Ao final, requereu a] continuidade ao pro-
cedimento licitatório, mantendo a habilitação da empresa ATITUDE AMBIENTAL LIDA., fixando a 
data para assinatura do contrato de prestação de serviços, por ser de inteira e lídima Justiça!" 

Os autos foram encaminhados para a Procuradoria pelo Pregoeiro em 10/08/2018 e 
distribuídos para este Procurador em 14/08/2018 (fis. 182 verso 185 verso). 

É  relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

O recurso merece conhecimento porque foi interposto por parte legítima, que detém in-
teresse, tempestivamente e cujas razões, ainda que sucintas, são suficientes para a compreensão 
dos motivos pelos quais a CETRIC questiona a decisão tomada pelo Pregoeiro de habilitar a Ati- 
tude. 

A Recorrente defende que a ATITUDE AMBIENTAL apresentou licença de operação 
com data de validade de 09/07/2018. 

O Pregoeiro ponderou que "Na análise da documentação foi constatado que a empresa acostou 
protocolo e renovação de licença com data de 2610212018 e que este encontra-se em análise pelo IA?' (fl. 173). 

Por sua vez, a Atitude argumentou que a renovação da licença de operação deve ser dar 
com antecedência de 120 (cento e vinte) dias, para que o órgão competente que procede a análise da renova-

ção, possa emitir nova licença b sendo que] enquanto não for emitida a nova licença, com prato de validade reno-
vado, continua em plena validade o prato contido na licença anterior, conforme descrito nos requisitos do licencia-
mento de operação da própria  licença. ( ... ) Nota-se através do protocolo n.° 15.074.8704, datado de 
26/02/2018, que a exigência foi devidamente cumprida em tempo hábil, conforme documento apresentado na 
habilitação do Pregão Presencial. [Ao final, requereu a] continuidade ao procedimento licitatório, mantendo a 
habilitação da empresa ATITUDE AMBIENTAL LTDA., fixando a data para assinatura do contrato de 
prestação de serviços, por ser de inteira e lídima Justiça!" (fls. 178/181). 

O Item 4.4.10 do Edital prevê que como condição de habilitação que a empresa interes-
sada apresentasse "(..)prova de regularidadejunto ao Instituto Ambiental do Paraná - IAP" (fl. 77). 

A ATITUDE AMBIENTAL apresentou a Licença de Operação n.° 9.336, com validade até 
09/07/2018  (fis. 145/147), acompanhada do Protocolo n.° 15.074.870-4, datado de 26/02/2018 
(fis. 148/149). 

A Lei Complementar n.°  140, de 8 de dezembro de 2011, que "[/]ixa normas, nos termos dos 
incisos III, VI e VII do caput e do parágrafo único do art. 23 da Constituição Federal, para a cooperação entre a 
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do exercício da com-
petência comum relativas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio ambiente, ao combate à 
poluição em qualquer de suasformas e à preservação dasfiorestas, dafauna e da flora; e altera a Lei n.° 6.938, de 
31 de agosto de 1981", em seu art. 14, § 4°, prevê: 

"Art. 14. Os órgãos licenciadores devem observar os prazos estabelecidos para trami-
tação dos processos de licenciamento. 
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§ 40 A renovação de licenças ambientais deve ser requerida com antecedência mínima 
de 120 (cento e vinte) dias da expiração de seu prazo de validade, fixado na respectiva 
licença, ficando este automaticamente prorrogado até a manifestação definitiva do ór-
gão ambiental competente." 

Como a Licença de Operação n.° 9.336 da ATITUDE AMBIENTAL tinha validade até 
09/07/2018  (fis. 145/147) e a empresa protocolou o pedido de renovação em 26/02/2018  (fis. 
148/149), Protocolo n.° 15.074.870-4, ou seja, dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, , a 
licença ambiental fica automaticamente prorrogada, até a manifestação definitiva do órgão ambi-
ental competente, nos termos do § 4° do art. 14 da LC 140/2011. 

Em consulta ao SEAP/JAP, confirmada por contato telefônico feito ao IAP de Francis-
co Beltrão [telefone (46) 3524-36011, o Protocolo n.° 15.074.870-4 ainda permanece em anda-
mento (doc. 1). 

Sendo assim, a Licença de Operação n.° 9.336 apresentada pela ATITUDE AMBIENTAL 
junto ao Pregão Presencial n.° 55/2018, deve ser considerada válida. 

3 CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, a Procuradoria Jurídica Municipal opina pelo conhecimento e des-
provimento do recurso administrativo interposto pela CETRIC - CENTRAL DE TRATAMENTO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CHAPECÓ LTDA., mantendo a habilitação 
da ATITUDE AMBIENTAL LTDA. no Pregão Presencial n.°  55/2018. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 
Submete-se à honrosa apreciação de Vossa Se ,i oria. 
Chopinzinho (PR), em 23 de agosto de 

FÁBIO Luiz SE ALBUQUERQUE 
PROC ?OR GERAL 

DECRETO 01 20 8— OAB/PR 26.368 
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Â9 
Sistema de consulta a protocolos - SEAP 

   

Versão 2.0.16  - 04/05/2016  10:30 

Protocolo Geral do Estado - Protocolo pesquisado 

   

Número do Protocolo: 

Interessado 1: 

Assunto: 

Detalhamento: 

Palavra Chave: 

Origem: 	 IAP/ERBEL/PG Cidade: 	DOIS VIZINHOS - PR 

15.074.870-4 órgão: JAP/ERBEL Em: 26/02/2018 Situação: Normal 

7075504000110 - ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

MEIO AMBIENTE 

Ioi 
UCENCA AMBIENTAL 

Onde está: 	 IAP/ERBEL/PG - PROTOCOLO GERAL - ER F.BELTRAO 

Local de Envio: 	 IAP/ERBEL/PG em 26/02/2018. 

Tramitação: 	 ANDAMENTO INICIAL 

Maiores informações sobre este protocolo 

XAP/ERBEL/PG - PROTOCOLO GERAL - ER E.BELTRAO 
Telefone: (46) 35243601 Ramal: 

1ofi 	 23/08/2018 10:3 



oCAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07075504/0001-10 

Razão Social: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

Nome Fantasia:ATITUDE 
Endereço: 	ESTR ESTRADA PRINCIPAL SN / LINHA SAO ROQUE / DOIS VIZINHOS 

/ PR/ 85660-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/08/2018 a 12/09/2018 

Certificação Número: 2018081413105199695796 

Informação obtida em 25/08/2018, às 10:11:11. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixagovbr 

190 
IMPRIMIR ( 
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191 

ADJUDICAÇÃO 

REF. Preqão N°55/2018 

Tendo em vista o resultado do Pregão no 5512018, de 18 de julho de 2018 e não havendo 
interposição recursal, eu, Oneno Cambruzzi Filho, Pregoeiro, ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epígrafe da seguinte forma: 

Item Valor Total - R$ Empresa(s) 
1 14.940,00 ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
2 1.960,00 ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

Oneno 

CHOPINZINHO, PR., 02/08/18 



/7 
/ 

v o Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n2  3.811 - Telefax (46) 32428600 
85.560-000 	 CHOPINZll1HO 	 PARANÁ 

HOMOLOGAÇÃO 

REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 55/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do processo 
licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço Item - Serviços n° 55/2018, de 18/07/18, e após expirado 
o prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO 
do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) 
	

Valor Total R$ 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

	
16,900,00 

Que apresentou o Menor Preço Item. 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. 

ÉADECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27108118. 



Município de Chopinzinho 	
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: gabinete(ãehopinzinho.pr.2ov.br  
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Espécie: Extrato de Contratos Pregão 55/2018. Objeto: Contratação de Empresa para 
Execução de Serviços de Coleta, Transporte, Armazenamento, Tratamento e Destinação Final 
de Resíduos de Saúde - Grupos "A", "B", "E".. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa: 1264/1265. Data da assinatura: 27/08/2018. Vigência: 12 meses. Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contrato 316/2018. Contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
Valor: 16.900,00. Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito. 
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CONTRATO N°316/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.995.414/0001-60, estabelecido na Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811, nesta 
cidade, representada por seu Prefeito, senhor Álvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do CPF n° 
009.378.889-40 e do RG no 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de 
Chopinzinho - PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: ATITUDE AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
Estrada Principal, SIN°, Linha São Roque, Dois Vizinhos, Paraná, CEP: 85660.000 e-mail: 
comercial©atitudeambiental, telefone (46) 3536 5078, com CNPJ no 07.075.504/0001-10, neste 
ato representada Legalmente pelo senhor Valdemar José Spielmann, portador do CPF no 
666.251.909-00 e do RG n° 5.014.044-0 SSPIPR, ora denominado CONTRATADA. 

As partes estão sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente contrato de prestação de serviços, em decorrência do processo de licitação n° 145/2018, 
realizado através do Pregão Presencial n° -55/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Item Quant. Unid. Descrição Unit. R$ Total R$ 

01 12 Meses 

Serviços 	de 	Coleta, 	Transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação 
final de resíduos de saúde - Grupos: UA»  e 
"E". 
Os 	resíduos 	deverão 	ser 	coletados 
quinzenalmente, nas Unidades Básicas de 
Saúde 	Central 	(Rua 	Coronel 	Santiago 
Dantas, 4864, Centro), Bairro Frei Vito (Rua 
Adriano José da Silva, esquina com Paulo 
Conte, 4652, 	Frei Vito) e Bairro Nossa 
Senhora 	Aparecida 	(Rua 	dos 	antúrios, 
esquina com Estevão Pires Carneiro, 3630, 
Nossa Senhora Aparecida), que estarão 
segregados e acondicionados em 	local 
adequado. 

1.245,00 14.940,00 

02 560 K Kg. 

Serviços 	de 	Coleta, 	Transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação 
final de resíduos de saúde -. Grupo: W. 
Quando ocorrer os resíduos do Grupo uBn 
deverão 	ser 	coletados 	nas 	Unidades 
Básicas de Saúde Central (Rua Coronel 
Santiago Dantas, 4864, Centro), Bairro Frei 
Vito (Rua Adriano José da Silva, esquina 
com Paulo Conte, 4652, Frei Vito) e Bairro 
Nossa 	Senhora 	Aparecida 	(Rua 	dos 
antúrios, 	esquina 	com 	Estevão 	Pires 
Carneiro, 3630, Nossa Senhora Aparecida), 
que estarão segregados e acondicionados 
em local adequado, simultaneamente com 
os serviços de coleta dos resíduos de saúde 
dos grupos "A" e W. 

3,50 1 960 00 

TOTAL - R$ 16.900,00 
CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO 
Fica estipulado o valor máximo para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação, de R$ 
16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais). 
O pagamento será efetuado em parcelas mensais e iguais pa os serviços de coleta, transporte, 
armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos d4\saúde dos Grupos "A" e "E» (Item 
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01), e de acordo com o volume coletado por mês dos resíduos do Grupo "B" (item 02), sempre no 
150 dia do mês subsequente à prestação dos serviços e após a apresentação da Nota Fiscal dos 
Serviços executados, que atestada pela Secretaria Municipal de Saúde será encaminhada para a 
Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento, ficando condicionado seu pagamento, a 
manutenção das condições de habilitação fiscal e trabalhista inicial. 
Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a partir 
da respectiva regularização. 
O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, 
bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de "factoring'. 
A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ no 
76.995.414/0001-60. 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da adjudicatária. 
O pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas ao 
fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
Os serviços deverão ser iniciados imediatamente após a assinatura do Contrato. 
A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de acordo e nos limites 
previstos no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
Durante a vigência do contrato, 12 (doze) meses, os preços não sofrerão qualquer forma de 
repactuação ou reajuste. 
O Contrato só poderá ser revisado de acordo com o Artigo 65, inciso "II", alínea "d", da Lei Federal 
n° 8.666/93. 
Caso o contrato venha a ser prorrogado, após 12 (doze) meses, desde que comprovada a 
vantajosidade e a critério da Administração, será aplicado o IPCA para o reajuste dos valores. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Serão utilizados os recursos da seguinte dotação Orçamentária: 07.02.103010016.2.038.3.3.90.39 
(12641F494) —07.02.103040016.2.047.3.3.90.39 (12651F497). 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A Adjudicatária deverá executar os serviços objeto da licitação, da seguinte forma: 
Quinzenalmente, conforme cronograma da Secretaria de Saúde, diretamente na Unidade Básica 
de Saúde Central e nas Unidades Básicas de Saúde do Bairro Frei Vito e Bairro Nossa Senhora 
Aparecida. 
Os produtos estarão segregados e acondicionados em local adequado. 
Os serviços, serão acompanhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que será a responsável 
pela fiscalização e a gestão dos mesmos. 
O contratado fica obrigado, no prazo de validade do contrato, a aceitar, nas condições 
apresentadas na licitação, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial da proposta, atualizado nos termos da legislação 
pertinente. 
O Contrato a ser firmado poderá ser rescindido a qualquer tempo, quando o contratado deixar de 
cumprir as obrigações nele inseridas. 
A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada 
às sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que em caso de não aceitação dos 
serviços ou da necessidade de refazê-los, todas as despesas relativas, tais como impostos, taxas, 
tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos na legislação pertinente, 
bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, 
correrão por conta da empresa contratada. 
O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificdas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção cs irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 1 .)) 
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A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções apresentados 
pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a rescisão unilateral 
do contrato. 
Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 
de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 
para aplicação das penalidades. 
O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a diligências, objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante às com inações legais. 
Ê vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital. 

o 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, durante toda a vigência do Contrato, de acordo com o Art. 55, XIII, da 
Lei 8666/93, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições. 
Executar os serviços com pontualidade, nos prazos e local estabelecido e devem atender a todas 
as condições estabelecidas. 
Providenciar a Emissão de Manifesto para Transporte de Resíduos - MTR e o Certificado 
comprovando o Tratamento e a Destinação Final dos Resíduos. 
Será de responsabilidade da contratada, possuir em seu quadro, pessoal devidamente habilitado e 
em número suficiente, para a execução dos serviços, em seu nome, observando rigorosamente 
todas as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e 
sindicais, sendo considerada, nesse particular, como única empregadora. 
A contratada deverá observar rigorosamente as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho. 
A contratada deverá adotar medidas, precauções e cuidados especiais para evitar danos materiais 
e pessoais a terceiros, pelos quais será inteira responsável. 
Permitir o acompanhamento dos serviços por servidores da Contratante, caso necessário. 
Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da 
licitação. 
Em caso de descumprimento das obrigações, o Fiscal do Contrato notificará à Contratada para 
que sejam sanadas as irregularidades, sem prejuízo das sanções estabelecidas. 
Executar os serviços em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta 
de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer 
seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
Todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, contratação de pessoal, despesas 
com deslocamento e demais encargos pertinentes aos serviços, serão de total responsabilidade da 
Contratada. 
Responsabilizar-se pela execução dos serviços, respondendo civil e criminalmente por todos os 
danos, perdas e prejuízos decorrentes de negligência, imperícias ou omissão que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, 
direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros. 
Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada em 
consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
A Contrata deverá comunicar a Contratante, imediatamente, a ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da execução dos serviços, objeto da licitação. 
A Contratada deverá informar imediatamente à administração qualquer ocorrência ou 
anormalidade verificada que venha a prejudicar imediatamente ou a longo prazo a boa execução 
dos serviços prestados, para que sejam adotadas as providencias de regularização necessária. 
Comunicar, imediatamente a Administração Municipal, através do Fiscal do contrato qualquer 
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcpnal, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessária. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento das obrigações assumidas. 
Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto desta licitação, podendo recusar o 
recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 
contrato. 
Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do acordo, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
Designar servidores para supervisionara execução dos trabalhos desenvolvidos pela contratada. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Os contratantes decidem aplicar ao Contrato, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 
8.66611993 e as seguintes penalidades: 
- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões 
ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 
a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último 
faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por 
cento) do valor total do contrato; 
b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
c) multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções médias; 
d) multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando 
verificada distorções graves; 
e) multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do 
contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada 
do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
f) multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na 
hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em 
conjunto com agente público. 
IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 
V - rescisão do contrato - será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público. 
VI - A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer razão do subitem anterior, implicará a 
apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 
VII - Os contratantes resolvem aplicar ao contrato gerado por esta licitação, no que tange à 
rescisão, os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 

Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constptes na Lei n° 8.666/1993. 

CLÁUSULA NONA - DA TRASMISSÃO DE DOCUMENTOS frÍ 
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A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por 
meio de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos 
ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE 
Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no Jornal Oficial do Município, 
pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 10,  da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666, de 
21.06.1993 e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, no Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 
A Gestão do Contrato será de responsabilidade do Senhor Fabiano Popia, CPF n° 041.301.589-
02, Secretário Municipal de Saúde. 
A fiscalização dos serviços prestados e o cumprimento das cláusulas do contrato, bem como sua 
qualidade e todos os demais relatórios será de responsabilidade da Servidora Lidiane Fortes, CPF 
n° 059.050709-54. Na sua ausência a fiscalização será por conta da Servidora Catiane Caús 
Carlin, CPF: 054.937.109-51. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de 
dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si 
e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo 
a Comarca de Chopinzinho, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes 
para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

Fabi • Popia 
Gesto/?io Contrato 

Lidiie Fortes 
FiscMI do Contrato 

Catia 	- s Carlin 
Fiscal 	tituto 



Sexta-feira, lide Agosto de 2018 

dos Municípios do Diàrio  Oficial  Sudoeste do Paraná 
1959 

Ano VII -Edição N5  1683 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato de Contratos Pregão 5512018. 

Objeto: Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Coleta, Transporte, 
Armazenamento, Tratamento e Destinação Final de Resíduos de Saúde - Grupos "A', 
"8", "E'.. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1264/1265. Data da 
assinatura: 27/08/2018. Vigência: 12 meses. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contrato 316/2018. Contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA Valor: 16.900,00, Alvaro 
Dênis Ceni Scolaro, Prefeito. 

Cod277955 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 31/08/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  

Página 1 
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Sexta-Feira, 31 de Agosto de 2018 	 Ano VII - Sdicão N° 1683 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

HOMOLOGAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão N° 55/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor Preço tem—Serviços no 5512018, 
de 18/07/18, e após expirado o prazo recursal, eu Álvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, 
torno público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, Inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 
Empresa(s) 
	

Valor Total - 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

	
16.900.00 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. É A DECISÃO. GABINETE DO 
PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27/08/18. Álvaro Dênis Ceni Scolaro Prefeito 

Cod277959 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 31/08/2018. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita Informando o código identificador no site: 

http://dioems.com.br  

Página 1 





DECRETO Na 066/2018, DE 30 DE AGOSTO DE'2018.- 	 - 
Altera a Pmgrmaç10 Financeira de Arrecadaçlã Mensal e o Cronograma de Execuçlo Mensal de 
Desembolso.para o Exercíciã Financeiro de 2018. 
AVISODE UCITÃÇÃO'PREGÃO PRESENCIAL ne68/2018, DE 30 DE AGOSTO DE 2018. 
Data da sesslo: 19/09/2018 Horário da sesslo: 09:00 hrs 
Aviso DEUCITAÇÃO PREGÃO PRESENÕALne69/2018, DE3O DE AGOSTO DE 2018. 
Data da sesslo: 17109/2018 Horárto dasess8o 09:00 hrs 
EXTRATO DE DISPENSADE uclrÀçÃo N 36/2018, DE•30 DÊ AGOSTO DE2018. 
Cántrataçlo da empresa GIATECII 1EIICOMUNICAÇÔES LiDA, CNPJ; 27.948.514/0001.20 para 
implantaçloemsnutençlode érpiço de Internet ia UnlddedeSaiideda comunidade Queixo D'Anta. 
EXIRAT0DECOWrRATONS196/2018, DE30DEAGosDEdl. 
Contratada GIATECH TEt!COMUNICACOES UDA CNPJ 2.948.514J0øO1 20 
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78.740.388/0002-35. Objeto: Aquisição de Peças e Serviços paraf 
Revisão Periódica de Veículo Oficial do Gabinete - Ford Fusion: 
Placa BAN-9065. Valor total: R$ 1.387,87 (Hum mil, trezentos e 
oitenta e sete reais e oitenta e sete centavos). Origem: Inexigibilidade 
de Licitação 28/2018. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Artigo 25, 
inciso I. Elementos de despesa: 717 e 905. Data da assinatura: 
27/08/2018. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Angela Maria Meimberg, pela empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identilïcador:C38FA440 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 319-2018 INEX 29 

Espécie: Extrato do Contrato 319/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Inclusão Eficiente - Assessoria e 
Consultoria em Inclusão e Reabilitação Ltda. CNPJ: 24.235.174/0001 - 
00. 

4.235.174/0001-
00. Objeto: Contratação Serviços de Capacitação Curricular de 
Profissionais da Rede de Ensino do Município de Chopinzinho/PR. 
Valor: R$ 404,90 (quatrocentos e quatro reais e noventa centavos). 
Origem: Inexigibilidade de Licitação 29/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Elementos de despesa: 1862 e 1863. Data da assinatura: 
29/08/2018. Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Regis Nepomuceno Peixoto, pela Empresa. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PP 77/2018 - SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO 

ELEIÇÃO CONSELHEIROS TUTELARES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão. Edital n° 77/2018. Forma: Presencial. Data da 
Licitação: Dia 19 de setembro de 2018, às 10:00 (dez) horas. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ELABORAÇÃO, 
APLICAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSO 
SELETIVO PARA ELEIÇÃO DE SUPLENTES DE 
CONSELHEIROS TUTELARES. Valor Máximo da Licitação: R$ 
7.200,00. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio. 
da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Chopinzinho/PR, e no endereço 
eletrônico: www.chopinzinho.pr.gov.br. Informações pelo telefone 
(46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:734D0D1D 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS DO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 66/2018 

Extrato das Atas de Registros de Preços do Pregão Presencial n° 
66/2018. OBJETO: Registro de Preços para Contratação Futura de 

erviços de Borracharia. VIGÊNCIA: 12 meses. DOS PRAZOS, 
LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: Considerando que esses 
serviços são de caráter estritamente emergencial, visto os imprevistos 
de furos e cortes em pneumáticos ocorridos em veículos tipo 
ambulâncias, ônibus e outros, que estão em viagens, diariamente, para 
fora do Município de Chopinzinho, e que necessitam os consertos para 
estarem em condições de viagem no próximo dia, a execução dos 
serviços deverá ser da seguinte forma: Se a adjudicatária possuir 
ponto de serviço (borracharia) dentro do perímetro urbano de 
Chopinzinho, os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 
01 (uma) hora após a solicitação. Elementos de despesas: 1226-904-
1227-584-1528-546-1229-1527-816. GESTORES/FISCAIS: Geraldo 
Olivo. Partes: Município de Chopinzinho e: ARP n° 317/2018 - 
Recapadora Bonissoni Ltda - Epp Valor Total estimado R$ 16.790,00. 

Chopinzinho-PR, 27 de agosto de 2018. 

ÁL VARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:913703420 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:A4CBF925 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PP 55 

Espécie: Extrato de Contratos Pregão 55/2018. Objeto: Contratação de 
Empresa para Execução de Serviços de Coleta, Transporte, 
Armazenamento, Tratamento e Destinação Final de Resíduos de 
Saúde - Grupos "A", "B", "E".. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: 1264/1265. Data da assinatura: 27/08/2018. 
Vigência: 12 meses. Contratante: Município de Chopinzinho. Contrato 
316/2018. Contratada: ATITUDE AMBIENTAL LTDA Valor: 
16.900,00. 

ÁL VARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador: 1A2F7860 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PP 68 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 313-2018 DL 38-2018 

Espécie: Extrato do Contrato n° 313/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: E.M.P. Pigosso & Cia Ltda - Me. CNPJ: 
17.617.250/0001-78. Objeto: Contratação de Empresa Especializada 
para Levantamento Planialtimétrico e Aerofotogramétrico da Avenida 
XV de Novembro e Locais de Maior Fluxo de Veículos na Área 
Central do Município de Chopinzinho-PR. Valor: R$ 14.250,00 
(quatorze mil, duzentos e cinquenta reais). Origem: Dispensa de 
Licitação n°38/2018. Fundamento Legal: Inciso 1, do Artigo 24 da Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: 589. Data da assinatura: 23/08/2018. 
Assinam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Everton 
Pigosso, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:9B74BB97 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 318-2018 INEX 28 

Espécie: Extrato do Contrato 318/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Suvel Sul Veículos Ltda. CNPJ: 

Espécie: Extrato de Contratos Pregão 68/2018. Objeto: Contratação de 
Serviços Técnicos Agropecuários do Programa "Balde Cheio". 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Elemento de despesa: 1512/1513. 
Data da assinatura: 27/08/2018. Vigência: 12 meses. Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contrato 315/2018 Contratada: AOLEITE 
CONSULTORIA LTDA EPP Valor: 30,360,00. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:54B839B4 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO 314-2018 INEX 27 

Espécie: Extrato do Contrato n° 314/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: MN Tecnologia e Treinamento Ltda, CNPJ: 
03.984.954/0001-74. Objeto: Aquisição de Licenças dos Sofiwares de 
Engenharia Eberick 2018 Basic e a Plataforma Qibuilder. Valor Total 
R$ R$ 22.608,00. Elementos de Despesa: 1897,1898 e 1899. Origem: 
Inexigibilidade de Licitação n° 27/2018. Fundamento Legal: Lei 
8.666/93. Data da assinatura: 23/08/2018. Assinam: Alvaro Dênis 
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Ceni Scolaro, pelo Município e Stelia Maris Maciel Sebastião, pela 
Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6872E455 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO_312 .2018_PAULO ZIOBER PP 60-2018 

Espécie: Extrato do Contrato n° 312/2018. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: PAULO ZIOBER EQUIPAMENTOS 
METALÚRGICOS LTDA. Objeto: Aquisição de equipamentos de 
ginástica a serem instalados em academia ao ar livre. Valor Total R$ 
40.500,00. Elementos de Despesa: 1053117504. Origem: Pregão 
Eletrônico. Edital n° 60/2018. Fundamento Legal: Lei 10.520/02 e 
8.666/93. Data da assinatura: 22/60/2018. Assinam: Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro, pelo Município e Paulo Ziober Junior, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identfficador:E7C4E0A5 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 55 

HOMOLOGAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão 
O  55/2018 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços n° 55/2018, de 18/07/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) 
	

Valor Total - ES 
ATITUDE AMBIENTAL LTDA 

	
16.900,00 

Que apresentou o Menor Preço Item. Após constatada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do Contrato. E A 
DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27/08/18. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:6636EB00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 60-2018 

HOMOLOGAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão 
Eletrônico N° 60/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, 
tipo Menor Preço Item - Compras n° 6012018, de 27/07/18, e após 
expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, 
tomo público o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe, inclusive o Ato de 
ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) 
	

Valor Total - ES 
PAULO ZIOBER EQUIPAMENTOS METALÚRGICOS LTDA 

	
40.500,00 

Que apresentou o Menor Preço para o Item. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 22/08/18  

ÁLVARO .DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:7CDE2245 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 66 

HOMOLOGAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão 
N°66/2018  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços n° 66/2018, de 06/08/18, para Registro de 
Preços e após expirado o prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni 
Scolaro, Prefeito, tomo público o RESULTADO e a 
HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, inclusive 
o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total Estimado de 
Contratação - 5.5 

RECAPADORA BONISSONI LTDA 16.790,00 

Que apresentaram os Menor Preço por Item para Registro. Após 
constatada a regularidade dos atos procedimentais, autorizo a 
elaboração da Ata de Registro de Preços. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27/08/18. 

ÁLVARO DÊNIS CENISCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:88CE1 106 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 68 

HOMOLOGAÇÃO REF.: LICITAÇÃO NA MODALIDADE Pregão 
N°68/2018 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços n° 68/2018, de 08/08/18, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro Dênis Ceni Scolaro, Prefeito, tomo público 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto à(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) 
	

Valor Total - Es 
AOLEITE CONSULTORIA LTDA - EPP 

	
30.360,00 

Que apresentou o Menor Preço para o Item. Após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, autorizo a elaboração do 
Contrato. E A DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 27/08/18. 

ÁLVARO DÊNIS CENÍSCOLARO 
Prefeito 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:2 1 BC8 1C7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 38-2018 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICACÃO REF. DISPENSA DE 
LICITACÃO N° 38/2018.  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação a° 38/2018, eu, ÁLVARO DÊNIS CENI 
SCOLARO, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 
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